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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOJ,IÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 1 

1 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica ou física para prestação ~e serviços !técnicos 
especializados de assessoria e apoio operacional administrativo no â~bito da S<cretaria 
municipal de Assistência Social, para treinamento e orientações com o objetivo de atqalizar e 
aprimorar o atendimento à população que busca acompanhamento téknico espe~ializado 
ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponíveis no município. 1 

' l 

PROCESSO ADMINISTR4TIVO 
Nº 069/2022 

DISPENSA DE LICITAÇ~O 
1 

Rua Imperatriz ll, nª 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranh
1
ão, Brasil 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO , - ' PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO - 1MA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Pf,ocessn•CfHI I.O'lf 

Fl~:~ 

ASs:~ 
,..._____. 

Em 13 de julho de 2022, procedeu-se a abertura do Processp 
1 

Administrativo nº 069/2022, tendo como objetivo a Contratação d~ 

pessoa jurídica ou física para prestação de serviços técnicos 
1 

especializados de assessoria e apoio operacional adminiitrativo n9 

âmbito da Secretaria municipal de Assistência Social, par; 

treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar 6 
f 

atendimento à população que busca acompanhamento técnic1 
' especializado ofertado pelas políticas públicas assistenciais ~isponívei~ 
' no município. Com este fim e para constar, eu Matheus da snra Pereiral 
1 

lavrei o presente termo que vai or mim assinado. 

d r Edison Lobão/MA, 13 de jullio de 2022, 
1 

Diretor 
s da Silva Pereira 

epartamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928--000, Governador Edison Lobão, Mar~nhão, Brasil 

1 



• 

• 

MEMORANDO 

ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA soe~ 
CNPJ:·0I.597.627/0001-34 

Proce'sso:~=I =1 

Fls:.­
Ass:~ 

1 
Governador Edison Lobão - ~, 08 de jul)io de 2022. 

À Ilma. Senhora. 
Gisely Rocha Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Senhor Secretário, 

Venho através deste, na qualidade de Técnico Administrativo, solititar que Vossa Senhoria 
possa tomar as providências necessárias para a abertura de Processo 4e Administfativo para 
Contratação de pessoa jurídica ou fisica para prestação de serviços téci).icos especiilizados de 
assessoria e apoio operacional administrativo no âmbito da Secretaria municipÍ\l de Assistê~cia Social, 
para treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar o atenqimento à população que 
busca acompanhamento técnico especializado ofertado pelas políticas públicas a~sistenciais 
disponíveis no município. De acordo com as especificações a serem definidas ho Termo de[Referência 
que será posteriormente providenciado e à planilha descritiva em anexo, obed~cendo aos rigores da lei 
nº. 14.133/2021, de 1 º de abril de 2021. · 

Tal contratação justifica-se pela necessidade de aprimoramento do~ servidores da presente 
Secretaria no que tange ao atendimento populacional, evidenciando a pr~stação de Sfrviços de 
qualidade e com humanidade àqueles que são receptores diretos das atividades exercidas pela 

' Assistência Social. Adernais, considerando que os usuários destes serviços enc'pntram-se mpitas vezes 
em situações de vulnerabilidade, há a necessidade de atendimento específico 'e qualificadq de forma 
que contemple efetivamente a necessidade buscada por estes. 1 ' 

1 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

Rua Imperatriz U, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -~ 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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• 
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• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA soe~ 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PLANILHA DESCRITIVA 

' 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALORUNIT 

Contratação de pessoa jurídica 
ou tisica para prestação de 
serviços técnicos especializados 
de assessoria e apoio operacional 
administrativo no âmbito da ' Secretaria municipal de 
Assistência Social, para Serviço 1 
treinamento e orientações com o 'J?$ 
objetivo de atualizar e aprimorar ' 
o atendimento à população que 

1 

busca acompanhamento técnico 
especializado ofertado pelas 
políticas públicas assistenciais 
disponíveis no município 

' TOTAL 

1 

' 

l 
VAWR 
TOTAL 

' 

t R$ 

' í 
! 

1 

' Rt 

Governador Edison Lobão - MA, 08 de jullio de 2022 . 
' 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -1\1,\ 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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• 

1 
1 

ESTADO DO MARANHÃO • 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBA O - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAU 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Assunto: Pesquisa de Preços 

Processp:~ltotz -

Rs:~ 
Ass:~ 

' Encaminho anexo a descrição de serviço de Contratação de p~ssoa jurídica ou física 

para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e apoio ~peracional 

administrativo no âmbito da Secretaria municipal de Assistência Soei~!, para treramento e 

orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar o atendimento àl população 1que busca 
1 • 

acompanhamento técnico especializado ofertado pelas políticas ,públicas a~sistenciais 
1 ' 

disponíveis no município, para que sejam realizadas as pesquisas de preço para aferi;o do preço 

médio de mercado. 1 

Govenador Edison Lobãof11A, 11 de jul~o de 2022 . 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Goveruador Edison Lobão -1\JA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 

PLANILHA DESCRITIVA 

---,-:---~·~--~..,..,.-.... ~-.,....~--·-·---·---~j-: 
.. t t . 1F ·;( i ~ ,:: 

J 

' 
N" ITEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE VAlpRUNIT 

Contratação de pessoa jurídica ou 
flsica para prestação de serviços 
técnicos especializados de 
assessoria e apoio operacional 
administrativo no âmbito da 
Secretaria municipal de 

l Assistência Social, para Serviço l 'R$ treinamento e orientações com o 
objetivo de atualizar e aprimorar 
o atendimento à população que 1 

busca acompanhamento técnico 
especializado ofertado pelas 
políticas públicas assistenciais 
disponíveis no municipio 

TOTAL 

' 
' VALOR TOTAL 
r 
• 
J 
r 

' 

' 
1 R$ 

J 

f 
J 

1 

R$ 

J 

Governador Edison Lobão - MA, 1 a de julho dd 2022. 
J 

Gisefy Ro .f..J. 
Secretârta e~ '-1 Soa.re 

~Ssistên~µn1c;1Ja1 d 'SJ M ~ ~ 0
rtariao~°,J

0
cia/ ':' ::::::ll:::) 1oz1 

Gisely Rocha Soares , 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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1 

' 
ESTADO DO MARANHÃO \ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L9BAO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 1 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Propesso:t:el=\ >=-'-\ 

Fls; 0'1 
As{ 

1 
• 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todo~ os dados requeridos 

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃ'.O para Contratação 
de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços técnicos especializados cje assessoria!e apoio 
operacional administrativo no âmbito da Secretaria municipal de Assisfência Soei➔, para 
treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar o atendjmento à população 
que busca acompanhamento técnico especializado ofertado pelas políticas plíblicas assis{enciais 
disponíveis no município, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, f entregar em até 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no endereço eletrônico do Setor de Comp~ desta 

Prefeitura Municipal. 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborad~ e enviada pqr qualquer 

meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa tisica serão utilizadas para optenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa tisica dererá fornecer os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. ' 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteram'os nossos m!Íis sinceros 
votos de consideração. , ! 

' 1 

Governador Edison Lobão - Mf,-, 15 de julhb de 2022. 
' 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

• ' • PRÕTõtõtõ DE ENlREc:'A i ..... ... , JLU .1. l ri nEP 

LICITANTE: 

ENDERECO ELETRÔNICO: 

E-MAIL ENCAMINHADO EM: 

. 

... 
1 

1 

' : 
1 

1 
T 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão -:MA 

--, 
1 
: 
• 

' 
' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LpBÃ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ·SERVIÇOS 
' 1 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica ou fisica para prestação dei serviços t~cnicos 
especializados de assessoria e apoio operacional administrativo no âmbito da &ecretaria mqnicipal 
de Assistência Social, para treinamento e orientações com o objetivo de atmllizar e apri111orar o 
atendimento à população que busca acompanhamento técnico especializado ofertado pelas políticas 
públicas assistenciais disponíveis no município. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cptação de preços dos 
serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá en~har junt,o com a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Habilitação Jurídica e 

• Regularidade Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: ' ' 

• 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Secretaria Municipal de Assistência Sociali na sede da Prefeitura 

ou nos locais estabelecidos pelo contratante. 1 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão prestados, com vigência a partir da data de assinatura fio contrato,, junto à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Prefeitura Municipal dé Governadot Edison 
Lobão/MA. 

PLANILHA DESCRITIVA 

• , 
' ~i' I' . 

' ' 
Nº Vt,LOR 

ITEM 
ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR \JNIT 

TOTAL 
' i 

Contratação de pessoa jurídica 
' ou física para prestação de 
1 

serviços técnicos 
1 especializados de assessoria e ' 
1 

1 
apoio operacional 
administrativo no âmbito da 1 

1 1 Secretaria municipal de 1 

Assistência Social, para 1 
l Serviço 1 1 

treinamento e orientações com R$ 1 tR$ 
o objetivo de atualizar ' e 
aprimorar atendimento à 

1 
o ' população que busca 1 ! 

acompanhamento técnico 
1 especializado ofertado pelas l 
' políticas públicas assistenciais í 

disponiveis no município 
1 ! 
' ' TOTAL ps 
1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão~ MA 



• 

• 

! 

Proce~sororl :Olz. 

- R~· ESTADO DO MARANHAO j s: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON If BÃO Ass: , 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. l 
Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada,ao SetorMupicipal de 
Compras de Governador Edison Lobão, em papel timbrado da empresa ou pessoa Jfísica fomeci:dora dos 
preços. 1 1 

' 

' ! 
ovemador Edison Lobão - MA, i5 de julho de 2022. 

Ma 
Diretor do 

da Silva Pereira 
artamento de Compras 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão!- MA 
' 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 1 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
1 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

.Processo:~110)[ fls:Jh­
fss~ 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Conttatação 
de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços técnicos especializados 1e assessoria F apoio 
operacional administrativo no âmbito da Secretaria municipal de Assis(ência SociaJ, para 
treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar o atendif.lento à po~ulação 
que busca acompanhamento técnico especializado ofertado pelas políticas pt;iblicas assistenciais 

• disponíveis no município, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar eni até 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no endereço eletrônico do Setór de Comprás desta 
Prefeitura Municipal. 

• 

• 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e enviada pcir qualquer 

1 ' meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão util/zadas para oJ;,tenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa fisica deyerá fornecer: os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
w~&~&~. 1 f 

LICITANTE: 

ENDERE O ELETRÔNICO: 

E-MAIL ENCAMINHADO EM: / 

Governador Edison Lobão - M]<\, 15 de julhp de 2022. 
1 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

s 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão...: MA 
1 



JONATA COSTA- CONSULTORIA E ASSESSORIA 
Rua Cosme de Farias 
CEP: 48730-000 
CONCEIÇÃO DE COITÉ- BA 

Prezados Senhores, 

ProcessJ.00111.0IJ 
Fls:~ 
Ass:~ 

' O JONATA COSTA-Consultoria e Assessoria, CPF 066.229.135-28 vem apresentar-se e; 
1 . 

oferecer seus serviços de assessoria e consultoria em Gestão de Políticas fúblicas com! 

ênfase na Política de Assistência Social. 

QUEM SOU 

JONATA COSTA- CONSULTORIA e ASS~S~9RIA é um Assistente SociaH Especialista! 

em Gestão Pública e Desenvolvimento Local~bjetivo de Desenvolvimento Sustentávei! 
'j, 

- ODS, técnico especializado na prestação".dé serviços relacionados às políticas sociais,; 

com ênfase para a Política de Assistência,Social,~que vem demandando c~da vez maisl 

uma capacidade geri_n __ ~,!!~ .. ~u~lifi1apa__ ~"~- q,uli.. ?!Z ~-~~-~g .gos instrµmentos de 
,<; ..;il '\" '\t'i t \ ...,_ ~ · f 'í . 1 l"" t 

capacitação e ferram,1i!§ls,t,eê.S9Jógpjs ~de, mt;[_~drJi;ne9,,to;l,iâv41iação np âmbito da: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
1 ' O técnico tem vasta experiência no ramo, atuando há mais de seis anos nos 1 

municípios da região Sisa leira, assessorando, coordenando e executan~o serviços, j 
programas e projetos da Política de Assistência Social e demais pol~icas sociais 

relacionadas a diversos segmentos, destacando: criança e adolescentej juventude, ' 

idosos, pessoa com deficiência, mulheres, família, gestão de recurs?s públicos, , 

habitação e controle social. 

MISSÃO 

Ofertar contribuições técnicas às instituições públicas e priva~as, visando ! 
1 ' 

desenvolver a capacidade de gestão e de execução de políticas públicas, ~om foco na i 

eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados e na solução de prhblemas em 1 
' 1 

consonância com a legislação vigente. 1 " 



VISÃO 

Proc essr\ "6)\f; 

Fls:~ 
Ass:~ 

Prestar um serviço de excelência, com competência, ética e resprsabilidade,, 

sobretudo, respeito ao cliente e seus usuários diretos. 

VALORES 

Valorização e respeito às pessoas, primazia pela comunicação cla,ra e precisa,! 
1 l 

compromisso com a conduta ética, relacionamento transparente com clientes, baseado' 

na responsabilidade e confiança entre as partes, excelência com simplicida):le e foco e~ 

resultados. 

PLANO DE TRABALHO RELATIVO À EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As constantes mudanças ·no cenáí-Jo."'ilt\Jal da Assistência Social, incl(!indo º: 
,,, 

processo de implantação do SUAS, que te~-E\'.çomo marco a sanção da Lei +2.435/2011,
1 

que altera a Lei 8. 742/1993 (LOAS), irfiJficou em deliberações que tepercutirami 
' ' ~ 

significativamente nos processos de trabalho institucional e profissional. 

Esse processo g~;cynst,,,r~? pr;m~?mRRtrl uiJ?t~,ei;n~,.,,.primiu rrudanças dei 

concepção da gestão; êtot serviêbs •e::tlo's b'en éfícios; '31terani:fo 'significativamente os 
1 

processos de trabalho e exigintlo expertisés para responder às necessidade~ das famílias; 
i 

e indivíduos, de modo que a atuação dos trabalhadores estivesse em conspnância com, 

os avanços da legislação que regula a Assistência Social. 
\ 

Compreendendo, a partir dos enunciados acima, que o objeto de) trabalho no, 

SUAS é o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, a garantiJ dos direitos'. 
1 1 

socioassistenciais das pessoas assegurados pela Constituição Federal de 19:ss. 

Consolidando os equipamentos, 
' ! 

assegurando a efetivação da qualidade do, 
1 1 

serviço voltado para o usuário. 

Desta forma, o objeto da proposta refere-se à prestação de serviçós no âmbito! 

da Política de Assistência Social direcionada a ASSESSORIA TÉCNICA, TREl)\IAMENTO Ei 

CAPACITAÇÃOP PARA À GESTÃO E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DA .~OLÍTICA DE! 

1 



1 
1 

1 li' 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MARANHÃ , ''· 

-1~·,·" 1 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Socialf 

OBJETIVOS 
Ass 

1 ' 

:i~ 
1 d 

lá. --.....i--' 
• Possibi itar uma gestão segura, comprometi a com o usu no, comi 

' 1 

conhecimento técnico, provendo segurança necessária para um 1 trabalho de! 

eficiência; 

• Atender aos princípios que regem a administração pública - d~ legalidade,; 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. l 

• Mapear o nlvel de reconhecimento atual dos servidores quanto aos10bjetivos di, 

Desenvolvimento Sustentável (ODS); 

• Identificar os atores relevantes para o processo de implementação l:las ações de; 

capacitação sobre o ODS. 
! 

DADOS, SERVIÇOS E 11\ÍSTAlAÇÕES A SEREM FORNECIDOS r 
PELd 

.,,...,, ,.. .f" ' 
CONTRATANTE 

li ~ .,, ~ 

• Assessoria junto ao géstbr da Secretaria l\llunicipal de Assistência S9cial; 

• Atualização para a gestão sobre legislação que rege a Política dt Assistência'. 

Social, sobre a execução de recursos; 

• Capacitações e orientações técnicas as equipes de referências; 
1 
1 

• Promover através de reuniões online de orientação técnica para cobrdenação, e: 
1 ' 

gestor, clareza e domínio acerca do Sistema Único de Assistêncja Social e a; 

Política Nacional de Assistência Social. 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA PROPOSTA 

Jonata da Costa Lopes Oliveira 
Bacharel em Serviço Social 

' 1 



~ 
Licenciado em Matemática 

1 ~-~ 
Especialista em Desenvolvimento Local e Objetivos de Desenvolvimento ~ustentá~ """" 

ODS 
Assessoria e Consultoria técnica em: 1 

1 ""n'"""' Procl.sso·W'\IW '" 
Política Nacional de Assistência Social Fls: r 1,..:..=...:;.::...::: 

Aplicação de Recursos e Orçamento do SUAS 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS 

CRONOGRAMA 
l 

Através ferramentas adaptáveis com funcionalidade a partir de filização de, 

instrumentos tecnológicos. 

INVESTIMENTO 

Os serviços ofertados perfazem o ·valor de R$ 34.000,00 (trinta e qu~tro mil: 

reais). 
1 

OBS: A proposta financeira, ora.,i~p~eJ?ntada, tem validade de 30I(trinta) dias,i 

contados da data de seu recebimento, finqll,'u qual poderá estar sujeita a lnodificações 
~~ Í' t 

que possam resultar em novas negociaçõeslpara o fechamento do respectivo Contrato! 
1 

de Prestação de Serviços. 

l 

A vigência do contrato adm\nistrativO' será. firmado a partir da necessidade do 
1 1 

órgão gestor e contará a partir da data da sua assinatura. Dada a característjca de serviçq 

especializado, o futuro contrato administrativo poderá ser prorrogado por igual período: 
1 l 

em conformidade com o estabelecido no art. 57, inciso li, da lei 8.666/93. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Através de transferência bancária. 

JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA 
AGÊNCIA: 0001- NU Pagamentos S.A 
CONTA: 2151882-8 
CPF: 066.229.13S-28 



1 

; t~.I,"' 

J. ~~ 
Sem mais para o momento, aguardamos o oportuno retorno de r-sa., com a, 

assinatura do pertinente de acordo para efetivarmos a contratação dos !serviços ora, 

propostos. Pr(>cesso:(B:\ IID 
Fls': \'5 

Atenciosamente, 

Conceição do Coité, 15 de julho de 2022! 
1 

G:\'.)-~ 
,~do 1.o11~1)\we\!0 

lofl(IIO ~ =·-Jonata da'Cóstà Lopes Oliveira 
~ ~ ' 

Assistente Social 
CRESS/BA 25208 

' • f' 

1 
1 
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ESTADO DO MARANHAO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS : 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos: os dados reqµeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Cont;,atação 
de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços técnicos especializados ~e assessoria e apoio 
operacional administrativo no âmbito da Secretaria municipal de Assistência Social, para 

l ' 

treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar o atendimento à população 
que busca acompanhamento técnico especializado ofertado pelas políticas pdblicas assist~nciais 

• disponíveis no município, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, ~ entregar erri até 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no endereço eletrônico do Set~r de Compr1s desta 
Prefeitura Municipal. 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada: e enviada po'r qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa física deyerá fornecer, os preços 

• 

praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 1 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramps nossos m14s sinceros 
votos de consideração. ' 1 

LlCiTANTE: 

ENDERE O ELETRÔNICO: 

E-MAIL ENCAMINHADO EM: 

Governador Edison Lobão - MJ\, 15 de julhp de 2022. 
l 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

• 

Rua Imperatriz II, n" 800, Centro- CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão L MA 
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ISA LINHARES 
1 

CONSUlORI/\ E ASSESSORI/\ 
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ISRÁEt~ CARNEIRO DOS· 
S~~TOS UN,liÃR~~ 

CRESSLBA 5007 
, 

,1,1.ttJa no assessorartie.r\to.·.q'.6' . 
:Gestõq, : :tios prol1(ar'rt9s, J 

, ser,iços , e· ber1effeiós Õo- . 
. ~\J.AS, bem como Asses}oriá e. , 
Êlabofaçõo,'de 'diçigÃ6st(cos! 
Soêioterr[torialt O[ganizaççio 
de processo~ ·selétixós .. ·, 
simplifitaçjos, ca~0citaçãç, 

•
çla i ·"· 

: :rede socioass[sfér:icidl e,, 

\ 

• 

serv'iços de inro~f(TCIÇÕes r:ia 
µ ~ "i< 

.órea de• Vigilé;Jncia 
Sqçidass(stencial. , . 1 ,. . ' • '·li' 

" • ~ 
CONJ,l\T9 • . ' 
TE(EFôNE~ · '. 
? 5, 9~ 1 i S:9,1,93. 

, 
' • ~ 

~ 

' 

, pcopo~ta 

Prestaçãq 

s~í¼iços 

·-d~"·· ' 
de 

' técnicos . . 
profjss~9[iais á· oJetrta . 

' 
,;,• 

.• { 

• de ~erviço dd -rede 

sodoassistenaol. 

,, 
' 

, MISSÃO 

Tem a mIssao de atender c · m exce encia às 
demandas de nossos clientes parceiros a partir do 
desenvolvimento e oferta I de e i serviços 
quecontribuam para o aprimoramento da~ gestões 
municipais de forma inovaçiora, sustentável, 
tecnóloga e eficaz. 1 

VALORES 

• Lideranças Interativas; 
• Trabalho em Equipe; 
• Proatividade; 
• Qualidade Ética e Respeito: 
• Valorização das Pessoas. 1 

PROPOSTA DE SERVIÇO 

Prestação de serviços téc)licos profissionais 
especializados para integrar a qferta de S~rviço da 
rede socioassistencial. Com funciónalidade <il partir de 
utilização de instrumentos de monitora(nento e 
avalição cuja plataforma wep com suporte a 
distância de segunda a sexta da~ 08:00h às j 7:30h . 

f 
DA FACILITADORA 

Coordenadas por ISRAELA CARNEIRO DOS SANTOS 
• UNHARES, Assistente Social, Gracluada em' Ciências 

Contábeis, com vastas experiên~ias na pres\ação de 
serviço para Política de Assistência social, 

HONÁRIOS E PAGMENTO 

O valor da proposta é de 36.800,00. 
1 

Proposta válida por 40 dias j . 

Forma de Pagamento: PARCj:LA ÚNICAÍNO 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO. 1 

São DomingJs, BA 
18 de julho de 2022 
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Fls: 

ESTADO DO MARANHÃO Ass::-DM1'i~-
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LpBÃ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS I 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 : 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher tod~s os dados re4ueridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇAO para Contratação 
de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços técnicos especializados ~e assessori~ e apoio 
operacional administrativo no âmbito da Secretaria municipal de Assistência Sociâl, para 
treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar o atendimento à população 
que busca acompanhamento técnico especializado ofertado pelas políticas p~blicas assis.tenciais 
disponíveis no município, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar erh até 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no endereço eletrônico do Set~r de Comp$s desta 
Prefeitura Municipal. ' 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elabora~ e enviada wr qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utijizadas para clbtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa fisica d(lverá fornece~ os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 1 

' Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos m~is sinceros 
votos de consideração. 

LICITANTE: 

ENDERE O ELETRÔNICO: 

E-MAIL ENCAMINHADO EM: c{).o 

l 
Governador Edison Lobão - MA, 15 de julho de 2022 . 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

E 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
' 
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Processo~\'\D'\1'. 

C:C itr--JC:RE 1 
ASSl:.SSDAIA EM COJlfTKIJl...E INTERNO E AUDfTOR.tA EM UCITAr;OES E ctjwTR 

À 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

1 

Representado pela Sra. Gisely Rocha Soares I i 
Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Governador Edison Jobão 
Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA,, l 
Assunto: Cotação de preço. 1 

Segue proposta de preço de acordo com os serviços propostds na solic~ação 
encaminhada, conforme descrição abaixo: 

' Nº . 
ITEM 

1 

ITEM . -·UNID QUANTD V, UNIT V.TOTAL 
' 

Contratação de pessoa Jurii;!ica çu física para. 
~ 1 

~ prestação de serviços técfticôs ·espepializados de 
j·' :1 assessoria e apoio oper<lcional }.dmmi~trativo no 

âmbito da Secretari,~• munjçipal dê Assistênci~ . ~- ' ·'·1 ... ~ 

Social, para treinamento e orientações com o Serviço l R$ 
R$,37.000,00 objetivo de atuallzar é âplitliorar: b atendimento à;' 3zldõo.otJ. 

1 i população que busca acompanhamento técnico 
especializado ofertado pelas políticas públicas j 

assistenciais disponíveis no município l ' 
' TOTAL Rs
1
J7.oop,oo 

.. . ' 

Morros-MA, 20 4e julho de ~022. 
1 ' 

Beatriz Ribeiro de Jesus Sousa 
Sócia-proprietária 

Concrete Consultoria e Assessoria- 1v. São Pedro, s/n, Centro, Morros-MA. 
concreteconsultoria@gmail.com 

(98) 99972-4202 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV, EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

MAPADEAPURAÇÃOPREÇODEMERCADO 

Contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços técnicps especia~dos de 
assessoria e apoio operacional administrativo no âmbito da Secretaria municipal de 
Assistência Social, para treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprilhorar o 
atendimento à população que busca acompanhamento técnico especialiiado ofertado pelas 

olíticas úblicas assistenciais dis oníveis no municí io. ' i 

Nº 

1 

2 

3 

PROPONENTES 

JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA 
CPF: 066,***,***-28 

ISRAELA CARNEIRO DOS SANTOS LINHARES 
CPF: 820.***.***-87 

CONCRETE ASSESSORIA EM CONTROLE 
INTERNO E AUDITORIA 
CNPJ: 24.656.785/0001-13 

' 1 

VALOR DA ÇOTAÇÃO J?OS 
PREÇOS1UNITÁRIOS 

R$ 3J4.000,00 

RS 3,6.800,00 

R$ 3,7,000,00 

í 
ovemador Edison lobão!MA,J20 de julho ?e 2022. 

Ma 
Diretor do 

da Silva Pereira 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobllo, Maranhã❖, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 
1 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 1 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2022 1 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DOS PROPONENTES E MAPA DE APURAÇr,.o DE PREÇOS DE 
MERCADO I l 

ÀExma. 
Gisely Rocha Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social 
Nesta. 
Senhora Secretária, 

DESPACHO 1 

A Prefeitura deste município precisa efetuar a contratação de pessoa Jurídica ou ffsica para 
prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e apoio operacio~al administ(ativo no 
âmbito da Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento e orientações com o: objetivo 
de atualizar e aprimorar o atendimento à população que busca acolripanharnento( técnico 
especializado ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponíveis no munipípio ' 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor de compras m8.I/-teve contatd com as 
Pessoas Físicas JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: 066.***·***-28; ls,RAELA 
CARNEIRO DOS SANTOS LINHARES, 820.***.***-87; CONCRETE 

I 

ASSESSOJµA EM 
CONTROLE INTERNO E AUDITORIA, CNPJ: 24.656.785/0001-13, que mostraram ;interesse 
em prestar os respectivos serviços, solicitando das mesmas, propostas de preços! e, posteriorrpente, da 
empresa que apresentasse proposta mais vantajosa, documentos necessários de habilitação, b que foi 
prontamente atendido, tendo em vista que a referida contratação enquadra-se noJ art. 75, incí,so II, da 
lei 14.133 de 01/04/2021, - para contratação que envolva valores inferid,res a R$ 5/).000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; reajustado pelo Dkreto nº 10.~1112021 
e anexo, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmq serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à qualificação da 
proponente, decidiu este setor, que deve ser contratado a Pessoa Física; JONATA DA 1cOSTA 
WPES OLIVEIRA, CPF: 066.***.***-28, situada na Rua Cosme de Faiias, nº 124,, Centro, 
Conceição do Coité - BA, CEP: 48730-000, totalizando sua proposta em Itj 34.000,00 (.rrinta e 
Quatro Mil Reais), para a prestação dos serviços objeto desta solicitação. l 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de j licitação, d1:;ntro dos 
critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada por JONATA :pA COSTA;LOPES 
OLIVEIRA é a mais vantajosa para a Administração Municipal, pois dela foi apurada o me11or preço 
e por isso deve ser contratada. l 

Por essas razões, encaminho o processo para deflagrar os procedim:entos admi~strativos 
para contratação. i 

Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as PfOVidências c;onfonne 
legislação aplicável. 

No ensejo, renovo protestos de esti consideração. 

1 
Governador Edison Lobão!MAi 20 de julho ;de 2022. 

Diretor do 
a Silva Pereira 

rtamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mar.rinbilo, Brasil 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV, EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01,597,627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 069/2022 

Proctsso~:c=....:xc..:::..:""' 

Fls: •• 
Ass: 

1 

1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON !LOBÃO- MÀ 
realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de com(ultas a tabel~ 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas fisicas, por e-mail, tel~fone, interne}, 
outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

1 
Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço tstimado majs 

vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e rs orientaçõis 
dos Tribunais de Contas. · 

' 
No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propost4s 

fisicas, solicitadas junto a potenciais prestadores de serviços, o que se logrou êxito, 
conforme é demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. 

Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos prestadores de serviçqs 
com qualificação para executar tal projeto, onde a empresa/pessoa fisica q4e 
posteriormente apresentasse proposta mais vantajosa; restaria efetivado o (füntrato. 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista, 
a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser contratada~ 
Pessoa FísicaJONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: 066.***.***-28, qJe 

' ' totaliza sua proposta em R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais) para li, prestação qe 
serviços do objeto da solicitação supracitada. 

1 

! 

Daí observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financefra, a adesão ;à 
mesma pela Secretaria Municipal de Assistência Social; i 

No mais, encaminhem-se o rocesso em epígrafe para 
disponibilidade orçamentária e demais de iberações pertinentes. 

1 

v~rificação de 
! 

ador Edson Lobão - MA, 20 de julho de 202i. 

A SILVA PEREIRA 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mara~bão, Brasil 
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EsTADoooMARANHÃo :~lm 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOREl>ISON LOBÃO "º'j= 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL! f\S'. 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1',ss· 

Ao 
Departamento de Contabilidade. 
NESTA 

Venho por intennédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação 
' Orçamentária suficiente, para Contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de 
1 

serviços técnicos especializados de assessoria e apoio operacional admini~trativo no ~mbito 
1 

da Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento e qrientações ~om o 

objetivo de atualizar e aprimorar o atendimento à população que buscaj acompanh~mento 
! 

técnico especializado ofertado pelas políticas públicas assistenciais dispontveis no município, 
' 1 

obedecendo aos rigores da Lei nº 14.133/21, no valor estimado de R$ 34.000,00 (Ttinta e 
1 i 

Quatro Mil Reais). 
1 

Na certeza da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solici(ação continúamos à 
1 

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevadas estimas e distintas consideração com,nossos 
' 

cordiais comprimentos: 

t 
! 

Governador Edison Lobão/MA, :p de julho dF 2022. 

'-~ Soayes 
, G' lv '\WCl'l"- , da 

\SC·; . t-ia'\ul1ici'P~a\ 
8 r~~~c1 

e 1 :~41:,-02"\ 

isely Rocha Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBiÂ O 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE , 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 22/07/2022/SEMAS 

Prezado(a), 

Prodesso·IBl 1 

Fls:~ 
Ass\~ 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem inform~ções solicitadas. 
Objetos: Contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços 

j ' 

técnicos especializados de assessoria e apoio operacional administrativo no âml;>ito da 
Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento e orientaçqes com o o~jetivo 
de atualizar e aprimorar o atendimento à população que busca acomp~nhamento técnico 
especializado ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponíveis(no muniCÍRJO. Em 
atendimento aoart. 72 inciso IV da Lei 14.133/21 e suas alterações postetiores, informamos 
que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa, conforme:rubrica a seguir: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Exercicio 2022 ' 
Poder Poder Executivo 02 
oraão Fundo Municipal de Assistência Social 02.16' , 

Unidade Manutenção do Fundo Municipal de oa.122.oos2.s11s.booo 
Orcamentária/Atividade Assistência Social 
Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros pessoa 

física 33.90.36.00 

Governador Edison Lobão - MA, 22 de julho de 2022 

Hamilton Medeiro Salazar 
Departamento de Contabilidade 

CRC TO 002608/0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃb 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO 1 

(RELATIVA ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/2V21) 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos §1°, iincisos I e II, 
do Art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que a despesa relativa 1a 
Contratação de pessoa jurídica ou ÍISica para prestação de seniiços técnic~s 
especializados de assessoria e apoio operacional administrativo ~o âmbito 4a 
Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento e orieqtações com Iº 
objetivo de atualizar e aprimorar o atendimento à populaçãq que busça 
acompanhamento técnico especializado ofertado pelas polítiças públic~s 

• 
assistenciais disponíveis no município, não constitui fracionamentcj indevido de 
despesa,já que o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ~/ou de mes111a 
natureza e/ou de mesmo ramo de atividade, neste exercício financeiro, pdr esta unidaqe 
gestora, não ultrapassam os limites previstos para a execução orçameniliria e nem 9s 
limites legais vigentes. ' 

Governador Edison Lobão/MA, 22 de julho de 202~. 

• Gisely Rocha Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MAi 
CEP: 65928-000 ' 

Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICJPAL DE GOVERNADOR EDISON W~Ã 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTítNCIA SOCIA!j 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 

1 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPEsks 
1 

1 

Processl~t to_ 
Fls·~ 

Ass:~./ 

Eu, Gisely Rocha Soares, Secretária Municipal de Assisf ência Sociaj, no uso 
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do~- 16 da 
Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordepadora de Despesas, 
DECbARO existir adequação orçamentária e financeira para atendtjr o presenti objeto, 
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: ' 

1 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Exercício 2022 • 

' 
Poder Poder Executivo 02 ' 
Orgão Fundo Municipal de Assistência Social 02.1,6 ' 
Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 

08. 1~2.0052.6179~0000 
Orçamentária/Atividade Assistência Social 

Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros pessoa fisica 33.~0.36.00 
: 

' As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anuál, compatív~l com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 

' ' 
34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais) 

Governador Edison Lobão/MA, ·22 de julho ~e 2022. 
f 

1 
1,.asoarf 

'Gisel" i«JC º'º'~~, c1,• ') . ria t-1\~ sacia\ i 

sei!~fstê_oc~i41202'\ 1 
'P.Ortaí13 

Gv.~~~~ Ô ~lyRochaSoares ~ 
Secretária Municipal de Assistência Sociali 

' Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão ,MA 
CEP: 65928-000 l 

Emall:semasgeI@gmall.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO • \ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 0t.597,627/0001-34 

1 

Proce1so·tffil1!.l 
Fls:~ 
Ass:~ 

' 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAtj!CEIRA 

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000). 1 

1 

1 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica ou física para ~restação Je 
serviços técnicos especializados de assessoria e apoio operacional administrativo n'o 
âmbito da Secretaria municipal de Assistência Social, para tr'einamento ~ 
orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar o atendimento, à populaçã.o 
que busca acompanhamento técnico especializado ofertado pelas políticas públic~s 
assistenciais disponíveis no município. Na qualidade de Ordenadora I de Despesa~, 
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar ni 1 O 1 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibílídade co4i 
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

1 

Governador Edison Lobão/MA, 22 de julho de 202i. 
' 1 

Secretária Municipal de Assistência Social 

' Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro • Governador Edison Lobão -MAJ 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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À Senhora, 

1 

; Processb,fJô:l 
I Fls: (,~ 

ESTADO DO MARANHÃO j Ass:Flf; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDl~ON LOBÃO T MA . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC~L 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Amanda Alves Brandão 
Técnica Administrativa 

Assunto: Elaboração de Tenno de Referência 

Senhor, 

Encaminho os autos do processo para elaboração do Tenno de ~eferência, re,erente à 

Dispensa de Licitação solicitada por Vossa Senhoria, que possui como qbjeto a Con~ratação 

de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços técnico~ especializjidos de 

assessoria e apoio operacional administrativo no âmbito da Secr~taria muni~ipal de 
1 

Assistência Social, para treinamento e orientações com o objetivo de atuhlizar e 
1 ! 

aprimorar o atendimento à população que busca acompanhamento t~cnico especializado 
' 

ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponíveis no municípi~. 

Governador Edison Lobão/MA; 22 de julho :cte 2022. 
' 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão ~MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 



1.OBJETO 

ESTADODOMARANHÃO _ : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDI~ON LOBAO-:MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIA~ 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

1 

TERMO DE REFEIIBNCIA 1 

Procesto\ml'lO 
As:~ 
Ass:~ 

1. 1. Contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços ~nicos esp~. íalizados 
de assessoria e apoio operacional administrativo no âmbito da Sec etaria mu~icipal de 
Assistência Social, para treinamento e orientações com o objetivo de a alizar e aptimorar o 
atendimento à população que busca acompanhamento técnico especializado ofert~do pelas 
políticas públicas assistenciais disponíveis no município. 1 1 

! 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Tal contratação justifica-se pela necessidade de aprimoramento dos servidores d;\ presente 

• 
Secretaria no que tange ao atendimento populacional, evidenciando a prl'stação de sçrviços de 
qualidade e com humanidade àqueles que são receptores diretos das ati idades exerçidas pela 
Assistência Social. Ademais, considerando que os usuários destes serviço encontram{se muitas 
vezes em situações de vulnerabilidade, há a necessidade de atendimento espllcífico e qua(ificado de 
forma que contemple efetivamente a necessidade buscada por estes. 

• 

2.2. O Sistema Único de Assistência Social - SUAS e o Programa Auxílio Brasil possuefn normas, 
indicadores e sistemas complexos que estão em continuas mudanças. Aliado lt isto, a impçrtãncia de 
manter sistemas monitorados permanentemente e a realização de orie,ntações, foimações e 
capacitações para o aprimoramento do Programa Auxílio Brasil, da Gestão do SUAS !e de seus 
serviços, programas e beneficios, aperfeiçoamento do atendimento ao pú~lico e do r~stro das 
informações de forma correta e padronizada, pode tornar a Gestão Pública mais eficiente. Dessa 
forma, através de um serviço de assessoramento, pode-se contar com a; presença d~ técnicos 
especializados que auxiliarão no cumprimento de prazos, orientaçqes técnicas f e apoio 
administrativo diverso para subsidiar a tomada de decisões. ' 

3. VALOR MÉDIO 
3 .1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente t~rmo de ref~rência foi 
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solir,itações enviadas para 
empresas com atividade econômica compatível com o objeto supracita~o, com bà~e em tal 
procedimento foi es:imado o valor total R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil reais). ' 

4. ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS. 
1 

j 
4.1. O Profissional técnico deverá ter nível superior compatível com 1 Resolução ,CNAS nº 
17/2011, Art. 3º, comprovando através de Diploma de Graduação e 11-egistro no respectivo 
Conselho de Classe, quando couber, além de apresentar certificados que comprbvem sua 
participação em cursos, seminários, capacitações ou outras ações que prorriovam o conhecimento 
específico na área objeto da contratação. 1 Í 
4.2 No decorrer da execução dos serviços, o profissional de que trata e4te subitem boderá ser 
substituído, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666, de 1993, por profissional de e'.xIJeriência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Admini~tração. ; 
4.3 Orientação e Capacitação para Gestores e Equipe Técnica da S~retaria Muhicipal de 
Assistência Social como preconiza a Política Nacional de Assistência Sbcial - PNÁS, Norma 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -!'fA 
CEP: 65928-000 , 

Email:semasgel@gmail.com. 
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1 

1 
ESTADO DO MARANHÃO • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO ...jMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA,L 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS e Norma Operacional Básica dejRecursos Hlflllanos do 
SUAS - NOB/SUAS-RH: 
4.4 Serviço de Proteção e Atenção Integral à Família - P AIF, Centro de Referência da 4ssistência 
Social - CRAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -1 SCFV pard crianças, 
adolescentes, jovens, idosos e pessoas com deficiência; 
4.5 Beneficio de Prestação Continuada: Orientações de cadastramento tle usuários do BPC; 
Orientações de atividades para usuários do BPC e BPC na Escola. 

1 

4.6 Programa Auxílio Brasil: Monitorar todas as atividades desenvolvidas noiãmbito do CadÚnico e 
PAB; Treinamento de técrucos para utilização de todos os Sistemas que entolvem a Cobrdenação 
Municipal do CadÚnico/Auxílio Brasil abordando todas as suas funcional/dades; Verificação da 
documentação do Gestor do PAB no Termo de Adesão do MDS; AtualizaçãQ de dados da Instância 
de Controle Social do PAB - ICS; Reunião com beneficiários do Progr3.)lla Auxílio Brasil em 
descumprimento de condicionalidades; Reunião com famílias beneficiárias do FAB e/ou 

• 1 1 
cadastradas no CADUNICO visando capacitá-las com relação a todas, as regras, !objetivos, 
beneflcios, e informações inerentes ao programa; Verificação dos procedimentos de !gestão de 
benefícios; Solução de problemas com beneficios das famílias. ! 
4.7 Orientações sobre utilização de recursos financeiros: Bloco de Gest~o Descentr~lizada do 
Programa Auxílio Brasil; Bloco de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistêrlcia Social 

! 

- IGDSUAS; Todos os Blocos de Recursos da Proteção Social Básica, Progr~a;i e Serviyos. 
4.8 Capacitação sobre os sistemas de informação que integram o SUAS, CADUNICO e'.o Auxílio 
Brasil: SUASweb: Plano de Ação; Demonstrativo Sintético Anual da Exec~ção Físico-F,inanceira; 
Adesão à Programas e ampliação na oferta dos serviços; Extrato das contas f recursos financeiros; 
Lista de beneficiários do BPC. CadSUAS ( cadastramento e atualização dei Prefeitura, Secretaria, 
CMAS, FMAS, CRAS, CREAS e entidades prestadoras de serviços); Siátema BPC ó.a Escola; 
Registro Mensal de Atendimentos - RMA; Sistema de Prontuário Eletrônicq do SUAS; $istema de 
Informação do Serviço de Convivência - SISC; Central de Morutoramentó do SUAS: jCNEAS -
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social; Censo SUAS; Cai!Único; Aplicativo de 
Entrada e Manutenção de Dados para Programas Sociais do Governo Federal - CadÜnico nova 
Versão 7 - online; Sistema de Beneflcios ao Cidadão - SIBEC; SIGPBF (SiCON, SASB, SIMAC, 
MÓDULO DE CONTROLE DE ACESSO); , , 

PLANILHA DESCRITIVA 

1 ' 
' 

NºITEM ITEM UNIDADE QUANT V~ 
vAJ;,oR 
TOtAL 

Contratação de pessoa jurídica 1 ' 
ou física para prestação de 1 
serviços técnicos especializados 

1 

I 
de assessoria e apoio operacional Serviço 1 
administrativo no âmbito da R$ 34.oop,oo R$ 34.'p00,00 
Secretaria municipal de 
Assistência Social, para 
treinamento e orientações com o 
obietivo de atualizar e aorimorar ' 

Rua lmpMratr~ U. Nº 829. Centro - Govf'.rnadM Edúon Lob.ãA ,"A 
CEP: 65928-000 , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 7MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAiL 
CNPJ· 01597 627/0001-34 ' . . . 

o atendimento à população que 
busca acompanhamento técnico 
especializado ofertado pelas 
políticas públicas assistenciais 
disponíveis no município 

TOTAL 

! 

Proces~o~\11)~ 

Rs:~ 
Ass:~ 

' 

' ' ! 

R$ 34.0PO,OO 
! 

5. FONTE DE RECURSO , 1 

5 .1. As despesas decorrentes desta dispensa correrão por conta de recuísos no orçl{mento da 
Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de AssistêncÍf Social, do Município 
de Governador Edison Lobão/MA, informada abaixo: 1 ! 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Exercício 2022 

. 
Poder Poder Executivo 02 

Orgão Fundo Municipal de Assistência Social 02.161 

Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 08.12Í2.0052.6179.◊000 
Orçamentária/Atividade Assistência Social f 

' 
Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros pessoa tisica 33.90.36.00 ' 

6.DASQUALIFICAÇÕESDOSPROPONENTES 
' 6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação átravés de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para d+empenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
7.1. Técnico Administrativo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO j ; 
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da dispensa de licitação! será acom~anhado e 
fiscalizado, em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da j,5ecretaria 
Municipal de Assistência Social, ou, em seus impedimentos legais, por seu substitut<i ~~entual, 
representando a Secretaria Municipal de Assistência Social de Governador E1ison Lobã01 tv=. 
8.2. O representante da Secretaria Municipal de Assistência Social db Governad9r Edison 
Lobão/MA, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadasj com a pre~tação dos 
serviços, objeto deste processo, determinando o que for necessário à regul!lfÍzação das; falhas ou 
impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a' contratada I de suas 
responsabilidades contratuais. j 

1 
Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão-~ 

CEP: 65928-000 1 
Email:semasgel@gmail.com. 1 
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ESTADO DO MARANHÃO I Flsí~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-,MA Ass: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA~ ' 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 : 1 -------

9. DOPAGAMENTO : , 
9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efet~do na Not~_Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação ~bs serviços, pesde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CON1RATADA, mediante a apres~ntação de Npta Fiscal, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva qrdem de Se7iço ~ das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazen4a Federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributbs Federais ~ à Dívida 
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 12 de outubrç de 2014; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante aprese,ntação das !Certidões 
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularida4e perante a; Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da iCertidão N1gativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do · Município; tProva de 

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 4emonstrand❖ situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e ,Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, meqiante apreséntação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na copta que o fornecedor 

apresentar em sua proposta. 1 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS:tj;NCIA SOGIAL 
l 0.1. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social de Governador Edi,son Lobão~; 
a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato; ' 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do, contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
atestados. 

1 

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 
l 

1 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 1 ' 

11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações' e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: I ' 
a) informar ao Chefe do Setor de Compras da Secretaria Municipal de 

1
Assistência !Social de 

Governador Edison Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando I for o caso; qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 1 

1 
l 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em copipatibilidade com asj obrigações tssumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; , 

1 : 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou f terceiros, d,ecorrentes 
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo ssa responsábilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; ! 

1 ! 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro • Governador Edison Lobão • 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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Processo~11D 

ESTADO DO MARANHÃO j Fls:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WBÃO MA Ass: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

1 
' 

d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinent~s à matéria! objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas cons~quências de' qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; · • 

e) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verifican quaisquer 'condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possaqi prejudicar ia perfeita 
execução do contrato; 

f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser cont~tado com a !secretaria 
Municipal de Assistência Social de Governador Edison Lobão/MA. , 

1 Í 
g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se mi que couber r5 Leis do 
consumidor; 

' ' h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 9brigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Assistência Social 1de Governa<jor Edison 
Lobão/MA. ' 

i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento1 de seus e~pregados, 

subordinados ou prepostos. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 75; inciso Il, da Lei nº p4.133, de 
01 de abril de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2021, 
definições contidas nas NBR 13.133/1994, NBR 13.531/1995, quanto aol grau de el!lboração e 
conteúdo, no que couberem, e demais normas pertinentes, 1 

' 
Governador Edison Lobãof11A, 25 de julho de 2022 

1 1 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

1 

1 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -i'fA 
CEP: 65928-000 
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- 1 
ESTADO DO MARANHAO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISÇ)N LOBÃO-~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIA~ 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

1 

Procelso~\ill\V 

Rs:~'JS 
Ass: 

1 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às norp1as 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continui9ade 

dos tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Dirpta . 

' 
Governador Edison Lobão - MA, 25 d~ julho de 2?22. 

Gisely Rocha Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928--000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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Ao Sr. 

1 
1 

ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL j 
CNPJ: 0t.597.627/0001-34 

AUTORIZAÇÃO 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

l 

' ' Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, encam/nho os autq's do 

processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatórjo na modalflde 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a Contratação de pessoa jurídipi ou í1Sica para 

prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e apbio operacional 

administrativo no âmbito da Secretaria municipal de Assistênci11 Social, para 
1 ' 

treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar q atendimento à 

população que busca acompanhamento técnico especializado ofertad~ pelas políticas 

públicas assistenciais disponíveis no município. 

Governador Edison Lobão/MA, 25 de~ulho de 202?-
' ' 

na Soares 
'G' e'" 'R!JC . ª' d• \5 .t; ... n0n\c\P.al 

táf'ª 1
"'. soc1 

se~!sist~nc~~~1io1.'\ 
?ofUl,flil 

Q1~~sm~ 
Ô~ ely Rocha Soares 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA ~ICIPAL DE GOV. EDISON L~BÃO -lMÁ 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES i--­
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 
f 

: ! 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 06t2022, o lto de 
' 

designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA Nº. 009/2022. 
1 

' 

Governador Edison Lobão - MA, 27 ~e julho de;2022. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licita\i'ões 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I 
Rua Imperatriz II, n' 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edisoo Lobão, l\1aranhllo, Brasil 
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1 

ESTADO DO MARANHÃO j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDl$0N LOB~-
GABINETE DO PREFEITO' ' ! 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 Processote:lln 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO OE 2022. ; :~::#;: 
Nomeia Presidente da <:rL (Comis ~ 
Permanente de Llcltqçap) e desig,na 
E~uipe de Apoie. 1 ' 

O PREFEITO MUNICIPAL OE GOVERNADOR EDISON 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESõLVE 

1 
1 

LOBÃO, l ESTADO 

1 

1 

1 

bo 
t 

Art. 1º ~ Nomeia Presidente do Comissão Permanente de Licitarão - CPL ba 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do ;Maranhã~ e 
designa equipe de apoio. com investidura de 12 (doze) meses, ~os termos ~o 
art 51 qa Lei Federal nº 8.666/1993: 

1 

1- lltomor Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523 -XX, PresidentEr da ÇPL; 

li - Ronlldo dos Santos Queiroz, CPF: XXX. 989.173 -XX - MeEbro da , 
comissão na qualidade de titular e Renato da Conceição !Ivo, CPF: i 
XXX. 903.473-XX • Membro da comissão na qualidade de uplente: • 

' ' 
Ili - Maria Eduarda Andrade da Sílva, CPF: XXX. 974. 913 -XX - Membrq, 
titular da comissão na qualidade de titular e Mlssllene Labfes de ; 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro da comissão na qualidade. 
de suplente; 

Arf, 2º - ,ÇSto Pprtorig entro ~m vigpr no çlgto de svg pvbliçgçõ9, rev9gor11-
se os disposições em contrório. l , 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO I ESTADO DO 
MA~ANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200º DA INDEPENDÊNQIA E 133° f>A 
REPUBLICA. 

GERALDO EVAN 
Prefeito 

B,MAIL: gabgovel@gmail.com 
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L. GABINETE 
' ' 

j 
PORTARIA Nº 008, OE 19 DE JANEIRO OE 2022. 

Dispõe sobre a nomeaçilo de Assessora de 
Comunicaçilo do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
, GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 

• DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicação do Gavinete do 

Prefeito. 

Art. 2° - Esta Portaria entj-a em vigor ha data da 
l 

publicação, revogadas as d~posições em contrário. 

Registre-se e Publique-se . 

GABINETE DO I PREF~ITd, EM 
GOVERNADO~ EDISO~ LOBAO, !ESTADO 
DO MARANHAO, 19 Dt: JANEIRO 1DE 2022, 
ZOOº DA INDEPENDÊNCIA E 1133º DA 
REPÚBLICA. I . 

1 1 
GERALDO EVANDRO BRAGA D]!: SOUSA 

1 
1 

Prefeito M)inicipaJ 
1 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissão 
Permanente de Ucitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

• RESOLVE 

Art. 1º - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

• 1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 
XXX.168.523 ·XX, Presidente da CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renota da Conceiçao Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Ili- Maria Eduarda 1Andrade da Silva, 
CPF: XXX.974.913-XX-Memb~o titular , 1 

da comissão na qublidade de: titular e 
Missilene Lebres ~e Amorir, CPF: 
XXX.412.803 -XX 1 - Membro da 
comissão na qualidade de 

I 
ente; 

·~ 1 FI s: ~ 
' Ass· 
1 , 

Art. 2° - Esta Portaria tntra e , or na 
data de sua publicaçd'lo, revogqm-se as 

1 

disposições em contrárip . 

GABINETE D<? PREFEIT01 EM GOVE~NAD_OR 
EDISON LOBAO, ESTADO DO MAR-ANHAO, 

1 1 
19 DE JANEIRO DE' 2022, 2U0º DA 
INDEPENDÊNCIA E 133º PA REPÓBLÍCA. 

1 1 

GERALDO EVANDRO iRAGA DE ~OUSA 

Prefeito Ml/nicipal 1 

PORTARIA Nº 010, DE 19 fE JANEIRO DE 2022. 

1 1 
1 . 

Nomeia Pregoeiro da f(efeitura 
Municipal de qovernadot Edison 
Lobão, Estado Ido Mararhão e 
designa Equipe d~ Apolo. ' 

1 
1 l 

l 
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1 Proces~ o •WR I to 
Fls:~,I 
Ass: 

' 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICf PIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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1 1 

GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"'Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB c dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MAR<\NHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município. e o Regime Jurídico dos Sen·idores 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a present~ Lei: t 

1 

Art. l º. Fica criado o Fundo I Municipal de Manutenção e 
Dem-.nvolvimento da Educação BásiCyJ e V aJoriz.ação dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela capta,ho e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo prÓporcionar rcc:ursÕs e meios para 
o' financiamento das ações da' áréai de educação, cofn base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dez.embrp de 2020 e Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 1 

Art. 2°. Constitui receitas do Funt Municipal de : Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação BásiGa e Valorização d$1s Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 1 

1 
1 

I - Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Desenvo!vime!l!o d.a Edu,:ação; 1 
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• 

RESOLVE: 

Art. 1 º - faonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nº***226.003** do o cargo de .Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

lt\lP O ! rwwr o semun •úTQMDJUESQUITAJ:;IMA:®rta"drni 
«JõO:• tt'"" rns;svu ao O:WQ dê P[õvjmenm.êhí ®rn~W11& 
mmMm du I Mrnsao e@rnneme «JACifãc'ãõ'l 

Prefeito Muf icipal 

PORTARIA N' 096, DE 29 DE AGOSTO DE,_2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Contro[fidor-Geral do Milpiclpio. 

' ! 
o PR;EFEITO DO MUNICÍPIO Ó_!, GOVERNADPR E_DISON 
LOBAO, ESTADO DO MARAlffli\O, no uso de Sl\as atnbuiçõcs 
legais e de acordo com o que dispõe ~ Lei Orgânica do fviunicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal 114 028/2002, lei essa que 4ispõc sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Póblibs de Gov. Edisdn Lobão/MA. 

1 1 

RESO~VE: 
1 ' 

Art. I O 
- Nomear a senhora G~ESIA BASTOJ MONEIRO 

portadora do CPF nª""•164.J13. "*~'para o cargo de ~rovimento em 

comissão de Controlador-Geral do M~nicípio. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor:•• data da pubi+. 
Registre-se e Publique-se. 1 

1 

' GABINETE DO PREFEITO, Eii,f GOVERNADpR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135•1»A REPÚBLIC,.;. 

' ' 
GERALDO EV ANDRO ~RAGA DE sotsA 

1 

Prefeito Minicipal 

PORTARIA Nº 097, DE 29 ;DE AGOSTO Dlj: 2023. 

Dispõe sobre a nomeaçllo do Co'?rdenador de De}artamento de 
Contabilidade. j 1 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO hE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sbas atribuições 
legais e de acordo oom o que dispõe 

1

a Lei Orgânica d<{ Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028~002, lei essa que;dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púbycos de Gov. Edisbn Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 1 
RESOlVE: 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Art. 1 ° -Nomear o senhor JUAN duu,HERME RE)S DA SILVA 

portador do CPF nº***916.343. "*~para o cargo de frovimento em 

comissão de Coordcnudor de Departjcnto de Contabtdudc. 

1 f 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
, - 1 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO - li/IA 

DIÁRIO OFICIAL 
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GOV. EDiSON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 
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Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

1 
Este documento é assinado l 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdp. 

1 e P 
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ESTADO DO MARANHÃO _ _! 
PREFEITURA ~NICIPAL DE GOV. EDISON L~BÃO- M.t, 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 

1 

Proce~s pm 
Rs: 
Ass: 

1 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

1 1 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo nº 069/2022, conte!do o memori\ndo, 

datado de 08 de julho de 2022, que deu origem ao presente processo nas condições atiaixo: ' 
DA LICITAÇÃO i ! 

- Processo Administrativo mº 069/2022. 1 

- Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 he abril de 2o'21, e 
Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2021, e demais nonhas pertinentJs. 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social. I ' 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO j 
Descrição: Contratação de pessoa jurídica ou fisica para prestação de serviços técnicos especialijados 
de assessoria e apoio operacional administrativo no âmbito da Secretaria municipal de Assis\ência 
Social, para treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprimora¾ o atendimepto à 

população que busca acompanhamento técnico especializado ofertado pelas I políticas púplicas 
assistenciais disponíveis uo município. 1 

1 
ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, fui determinado com base ria média aritn.iética 
simples baseado em preços praticados no âmbito público através de pessoas do Ramo. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil R,is). 1 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas ua seguinte afo: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA ' 
Exercício 2022 

1 
1 . 

Poder Poder Executivo 02 1 ' 
1 1 

Órgão Fundo Municipal de Assistência Social 02.16 ' 
1 

Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 
08.122.~052.6179 .OOQO Orçamentária/ Atividade Assistência Social 

Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros pessoa física 33.90.3~.00 ' . 
Governador Edison Lobão - MA, 27 de julho de 2022. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

1 i 
1 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, lanhl\o, Brasil; 
1 • 
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ESTADO DO MARANHÃO ! , fff\l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L ssn lJ:ltl) 

, ' R GÀBlNETE'DOPREFEITO s: 
CNPJ: 01.597.627/000J-34 , Ass:! 

' l \ 
PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da E:P). (Comissã,o 
Permanente de Licltaçãd) e deslgn:O 

• ' l Equipe de Apele. 
1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
MARANH-ÃO; no uso de suas atribuições legais, 

LOBÃO, ÍSTADO DO 
! 

RESOLVE 
1 

Art. 1 ° - Nomeia Presidente do Comissão Permanente de Licitac;ião - CPL qa 
Prefeitma Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do l}"oranhão.1e 
designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, n,os termos do 
art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 1 1 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523 -XX, Presidente Ida CPL; 1 

1 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX. 989.173 -XX - Mer+ibro da 
' comissão na qualidade de titular e Renota da Conceição ~llva, CPF: 1 

XXX.903.473-XX - Membro da comissão na qualidade de suplente; 
1 

1 

Ili- Maria Edoarda Arrdrade da SIiva, CPF: XXX.974.913 -XXf Membro· 
titular da comissão na qualidade de titular e Missilene Lab s de ; 
Amorim, CPF: XXx.412.803 -XX- Membro da comissão na ualidade ! 
de suplente; 1 , 

Art, 2º - E~to P9rtario !õlntrg f,m vigor ng çj9tg g~ svçi pvblicaçõo/ revogQm-1 
se as disposições em contrório. 

1 

E-MAIL: gabgovel@gmail com 
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______ G_A_s_,_N_E_T_E _____ ~j 
PORTARIA Nº 008, OE 19 OE JANEIRO OE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Pr~feito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

1 
Assessora de Comunicação do Gabinete do 

1 ' 

Prefeito. 

1 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nr data da 

publicação, revogadas as di,posições em fontrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO :PREFEITO,! EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE JANEIRO ~E 2022, 
ZOOº DA INDEPENDÊ1-!CIA E 1-33° DA 
REPÚBLICA. 1 

' 
1 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE~OUSA 

Prefeito MJnicipal ! 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissõo 
Permanente de Licitação/ e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 

1 
1 

Ili - Maria Eduardaindrade d<;i Silva, 
CPF: XXX.974.913-X -Membr<j> titular 
da comissão na qu lidade de titular e 
Missilene Labres de Amori~ CPF: 

1 . 
XXX.412.803 -XX 1- Membm da 
comissão na qualidpde d 9 ent , 

5~: 
--...:..-~ 

Art. 2º - Esta Portaria e)1tra em vi~or na 
data de sua publicaçã,'o, revogam-se as 
disposições em contrári~ . 

1 ' 

GABINETE DO PREFEITO, ~M GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADtj DO MARÂNHÃO, 
19 DE JANEIRO DE 2022, 20pº DA 
INDEPENDÊNCIA E 133° ~A REPÚBU<f A· 

1 

1 1 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

1 ' l 
Prefeito Municipal 

1 

• XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renato da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissõo na qualidade de suplente; 

PORTARIA Nº 010, DE 19 D[ JANEIRO DE 2022. 

1 
1 , 

Nomeia Pregoel~o da P~efeitura 
Municipal de Governador, Edison 

1 ' Lobão, Estado ao Maranhão e 
designa Equipe d~ Apoio. i 

' 1 1 

1 
• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO'BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

''Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FVNDEB e dá outras providências ... 

O PREFEITO MUNIOPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estndunl, Lei 
Orgânica do Município. e o Regime Jurídico dos Sen·idores 

' Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereridores aproYou 
e eu sancionou e promulgo a presentei Lei: • 

1 

r. 
1 

Art. 1°. Fica criado o Fundo un~cipal de lyianutenção e 
Desenvolvimento da.Educação Básic e Valorização do,s Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão respqnsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo prdporcionar recursds e meios para 
o financiamento das ações da área 1de educação, col)t base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembrt de 2020 e Lei F~eral nº9.394, 
de 20 de de.rembro de 1996. , 

1 
. ' Art. 2°. Constitui receitas do Fun40 Municipal de r-,tanutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dqs Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 1 ; 

I ~ Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento d.a Educação~ 1 1 
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• 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nºº *226.00.1*"' do o cargo de Provimento em 

comissão de Cnntrolador-Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a. Lei Municipal nº 028/2002J lei essa que, dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Ed.ison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

W Iº -EXUU@rnro $®Hto1I;1 QMQlJYIESffi!IfA1iJM'A1)'õ?'t~ 
JWCPFJC!!!lli1J,;UJª 11 aa O cara§ 94 Pfflvffi1§inõ em gpniJ§âMdl 

Prefeito Mtinicipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 DE AGOSTO DÉ 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Geral do Mipticípio. 

1 • 

O PREFEITO DO MUNICIPIO D_E GOVERNAilOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do: Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02sdo02, lei essa que ~ispõc sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

1 

RESOI!VE: 
1 

1 • 
Art. 1 ° - Nomear a senhora G~ESIA BASTO~ MONElRO 

portadora do CPF nº..,.."'164.313. 111 '*4( para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do ~unicipio. 
• 1 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigo~ na data da pnblú:j,ção. 

1 
Registre-se e Publique-se. 

1 

1 
1 

GABINETE DO PREFEITO, E~ GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGO~TO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 1351 DA REPÚBLIC4-

GERALDO EV ANDRO rRAG-" DE SOpSA 

Prefeito Mbnicipal 

1 
PORTARIA N' 097, DE 29jDE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeaçêlo do eof rdenador de IJJpartamento de 
Contaóllidade. 1 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERN~R EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de Juas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe 

1 
a Lei Orgânica dó Município e o 

que dispõe a Lei Municipal nº 028~002, lei essa quédispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Púb ·cos de Gov. Edilon Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 1 

RESO~VE: 

! 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Art.1° - Nomear o senhor JUAN GUILHERME RIIIS DA SILVA 

portador do CPF 0º*"'"'916.343. *"'t para o cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Departrmento de Contatftlidadc. 

1 1 GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 
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, ESTADO DO MARANHÃO _ ; 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO-:MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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GOV. EDISON LOBÃO- MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

' 1 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garanteja 
autenticidade do seu conteú~o. 

1 e P 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO­

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNP J: O 1.597 .627 /0001-34 

Oficio nº 069/2022 i ! 
À Pessoa Física: JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: :066.***.**'}28, 
situada na Rua Cosme de Farias, nº 124, Centro, Conceição do Coité - ~A, CEP: 48730-
000. 1 t 

1 
Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. l 

' 1 
Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria toda a documentaQão de habilitação 

exigida para a Contratação de pessoa jurídica ou fisica para prestação de kervíços téctjicos 
especializados de assessoria e apoio operacional administrativo no âmb{to da Secretaria 
municipal de Assistência Social, para treinamento e orientações com o objejvo de atualizar e 
aprimorar o atendimento à população que busca acompanhamento técnfo especialiptdo 
ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponíveis no município. 1 1 

Governador Edison Lobão/MA, 27 ~e julho de 2022. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

1 

1 

1 

1 
' 1 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maraphão, Brasil 
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1 

1 

ES'tADO DO MARANHÃO ! 
PREFEITURA MUNl~IPAL DE GOVERNADOR EDI ON Wi™tt---
G,tBINETE DO PREFEITO í 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 Proces~o~t'\«l' 

Fls:~. ~ 
PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. Ass:~ 

Nomeia Presidente da eh {Com, -
Permanente de Llcltaçao) e desig(la 
Equipe de Apelo. ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, j ESTADO DO 
M·ARANHÃO, no uso de suas atribuições-legais, 1 

1 

1 

RESOLVE 1 , 

1 1 
Art. 1° - Nomeio Presidente do Comissão Permanente de Licitação - CPL oa 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do 0aranhão,' e 
designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, 1ºs termos 00 
art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: j '. 

1- lltomar Mesqulta•Lima, CPF: XXX.168.523 -XX, Presidenttj do CPL; 

li- Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX- Me0bro da 
comissão na qualidade de titular e Renato da Conceiçao ~llva, CPF: i 
XXX.903.473-XX - Membro do comissão·no-quolidode de ~uplente; 

' ' 
111·- Maria Eduarda Arrdrade da snvi:r, CPF: XXX.974.913 -XX:- Membro; 
titular do comissão na qualidade de titular e Missilene Lab~es de 

1
·. 

Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro do comissão na ~uolidode 
de suplente; , l 

t ' 1 
Arf, 6º - El;to Pç,rtoria entrçi em vigor nçi çlçitg çie sug pµblicoçõcj, revç,gçim1

1
· 

se as disposições em contrário. ' 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO,· ESTADO DO 
M/~ANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200º DA INDEPENDÊNC)A E 133° ~A 
R-PUBUCA. =~,io;,,.. 1 ; 

v;}e_ ! 
GERALBO EVAN AGA E>E SOUSA 

Prefeito unicipol 

E-MAIL. gabgovel@gmnil.com 
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L GABINETE J 
PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

1 

Assessora de Comunica~ão do Gabjnete do 

Prefeito. 

1 

Art. 2° - Esta Portaria en~a em vigor lVl data da 

publicação, revogadas as di~posições em ~ontrário. 
1 ' 1 

1 
1 

Registre-se e Publique-se. 

1 I 
1 ' 

GABINETE DO · PREFEITO,, EM 
GOVERNADOR EDISOij" LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE JANEIRO bE 2022, 
ZOOº, DA INDEPENDÊNCIA E \33º DA 
REPUBLICA. 1 

1 l 
GERALDO EVANDRO iRAGA DE!SOUSA 

Prefeito M\nicipal 1 

1 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissão 
Permanente de Licitação} e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 

Ili - Maria Eduarda ~ndrade dp Silva, 
CPF: XXX.974.913 -XX-Membrp titular 
da comissão na qu~lidade de titular e • 
Missilene Labres ~e Amori"?, CPF: 
XXX.412.803 -XX 

1 
- Membro da 

comissão na qualiqade de su · e; 
' 1 Prpcesso:/lõ9/tJ:i 

j As'~· 

1 

As. 
' ' 

Art. 2º - Esta Portaria ~ntra em vigor na ' . 
data de sua publicaç1º· revogam-se as 
disposições em contrárif- 1 

1 

l , 
GABINETE D~ PREFEIT0,1EM GOVERNAE:OR 
EDISON LOBAO, ESTADi DO MARANHAO, 
19 DE JANEIRO DE 2022, 200º DA 
INDEPENDÊNCIA E 133º 1 A REPÚBLl~A. 

1 ' 

' 1 
1 

GERALDO EVANDRO ~RAGA DE spusA 
1 

Prefeito Mu~icipal 

• XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: 
POfHARIA Nº 010, DE 19 QE JANEIRO & 2022. 

' 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renota da Conceição Silva, CPF: Nomeia Pregoei~o da Ptefeitura 

Municipal de dovernador i Edison 
Lobão, Estado do Mararthão e 
designa Equipe dd Apoio. 

XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃtj 

1 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERA TRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: diario@govedisonlabao.com.br 

Telefone: (00)0000-0000 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N' 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

•'Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação • FUNDEB c dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estndual, Lei 
Orgânica do Município. e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

1 ' 

1 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de VereÀ<lores aproyou 
e eu sancionou e promulgo a present~ Lei: ' 

Art. 1°. Fica criado o Fundo 
1
Municipal de Manutenção e 

Desenvolvimenlo da Educação Básicb e Valorização d Os Profissionais 
da Educação • FUNDEB, órgão resp~nsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo prçporcionar recursôs e meios para 
o financiamento das ações da área de educação, COJ;P base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dewmbf\) de 2020 e Lei F<;deral nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

1 ! 

Art. 2º. Constitui receitas do Fundo Municipal de \Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dis Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 1 

' 1 
1 

I • Recursos provenientes das transferências do Fun4o Nacional de 
Desenvolvimenm da Ed=lção; i 

1 
1 

1 
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• 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PERE~ DA SILVA 

portador do CPF 0º11 **226.003** do o cargo de Provimento cm 

comissão de Controlador-Geral do Munlclpio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO J)E 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

0'tl 10-:-fixQlffl@'§ seunor WO?\tfB"MESQ\l í 16 GlMAJfõffaãQ.D 
mn;:w,r-..tJB>P"" ao o mo ae etovmrnn1n em conmmro;:c14 

Prefeito Mullicipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeaçtlo do Controibdor-Geral do MrÀicípio. 
' 1 
1 • 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sJas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe t1 

Lei Orgânica do Municipio e o 
que dispõe a Lei Municipal no. 028/2 02, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públi, s de Gov. Ediso:n Lobão/MA. 

1 

RESO~VE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Gii,ESIA BASTOS MONEIRO 

portadora do CPF n""'.,.,.,.,164.313 . .,.,. jpara o cargo de JVOvimento em 
' 1 comissão de Controlador•Geral do M~nicípio. 
1 

1 ' ArL 2° • Esta Portaria entra em vigor fª data da publi.ctão. 

1 i 
Registre-se e Publique•se. 

1 
1 

GABINETE DO PREFEITO, E* GOVERNAD9R EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGO~TO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

1 

GERALDO EV ANDRO ~RAGA DE so1sA 

' Prefeito MJnicipal 
' 1 

PORTARIA Nº 097, DE 29 DE AGOSTO Dt 2023. 

Dispõe sobre a nomeaçilo do Codrdenador de Debartamento de 
Contabilidade. ' l 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO bE GOVERNAÓOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de s~as atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica dq Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028~002, lei essa que~ispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Gov. Edison Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

! ! 
RESOJ).VE: 

ArL 1° - Nomeoro senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 
1 ! 

portador do CPF nºº---916.343. ••~ para o cargo de provimento em 
1 

comissão do Coordenador do Dcpartl""ento de Contabfidade. 

l 
1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
, - ' 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO - li/IA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado I 
digitalmente, o que garante~ 
autenticidade do seu conteú~. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 1 

_.., Email: 

Brasil~~--~ .. -~~ I' e~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - ~ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ' 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE ~ILITAtÃO 
1 1 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 069/20~2, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 039/2022, os DOCUME_kTOS 

DE HABILITAÇÃO apresentados para contratação . 
1 

Certifico que os documentos juntados estão de acordo com as 

diretrizes da legislação vigente, em especial a Lei Federal ,nº 14.133(2021, 

cumprindo, portanto, a futura contratada com os requisitos legais de habilitação. 
1 

' ' 

• 
Governador Edison Lobão/MA, 01 de agosto de'2022. 

' ' ! 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Pennanente de Licitações 

1 
Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP 65.928.()(H), Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

1 i 
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ESTADO DO MARANHÃO j , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO...---. 
GkBINÉTE DO PREFEITO , ' 

1 ' fY'.n. 
CNP J: 01.597 .627 /0001-34 · Prócesso~.=-.cn'-'-'"'U 

: FJJ:~ 
PORTARIA Nº 009. DE 19 DE JANEIRO DE 2022. Ask,~ 

Nomeia Presidente da C~~ {Comlssã~-~ 
Permanente de Licltaçãc?) e desig~a 
Equipe ele Âpefo. ! 

1 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNA90R EDISON LÓBÃO, jESTADO do • MARA:NHÃO, no uso de suos otribuições legois, 

' 1 I 

Art. 1° - Nomeia Presidente do Comissão Permanente de Licita~ão - GPL qa 
Prefeituro Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão,! e 
designa equipe de apoio com investiduro de'12 (doze) meses, rjos termos do 
art. 51 do Lei Federal nº 8.666/1993: : 

1 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168,523 -XX, Presidente/da CPL; j 
li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX, 989.173 -XX - Mer)lbro da 
comissão na qualidade de titular e Renota da Conceição Silva, CPF: 1 

XXX. 903.473-XX - Membro da comissão na qualidade de sl.ipler:ite; ; 

Ili- Maria Eduarda Am:lrade da Sll'ltí, CPF: XXX:974'.913 -XJ- Membro: 
titular da comissão na qualidade de titular e Missilene Labres de ' 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro da comissão na qualidade l 
de suplente; · 

1 

1 

1 ' 

Art, i 0 
- .Esta Portoríçi entra em vigpr ng dçifo pe suo put)licaçõg', re,v9garri1 

se as disposições em contrório. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 1 ESTADO QO 
MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200° DA INDEPENDÊNC)A E 133º [l)A 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVAN 
Prefeito 

É·MAIL. gabgovol@gmail.com 
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PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeaçiio de Assessora de 
Comunicaçiio do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobte o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

l 
1 

Assessora de Comunicação do Gabinete do 
1 1 

Prefeito. 

Art. 2° - Esta Portaria entr11 em vigor na data da 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
1 ' ' 

Registre-se e Publique-se. 

1 l 
GABINETE DO • PREFEITO, EM 
GOVERNADOR EDISO}f LOBÃO, ~STADO 
DO MARANHÃO, 19 DJ:l JANEIRO DE 2022, 
ZOOº DA INDEPENDÊNCIA E \33º DA 
REPÚBLICA. 1 : 

GERALDO EVANDRO ~RAGA DEiSOUSA 

Prefeito Municipal 
1 
1 
1 
1 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissão 
Permanente de Licitação/ e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/ 1993: 

1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 

1 

Ili - Maria Eduarda :Andrade dp Silva, 
CPF: XXX.974.913 -XX- Membrb titular 
da comissão na qu~lidade de titular e 
Missilene Labres de Amorirrt, CPF: 

' XXX.412.803 -XX 1 - Memb10 da 
comissão na quali~ade de su : e; 

Ptocesso~\tr:m 
. F!r~ 

Ass:~ 

Art. 2° - Esta Portaria elntra em vigor na 
data de sua publicaç90, revogam

1
• -se as 

disposições em contrário. , 
1 

1 
1 
• GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, ESTADÓ DO MAR,4-NHÃO, 
19 DE JANEIRO DE 1 2022, 2QOº DA 
INDEPENDÊNCIA E 133º IDA REPÚBLICA. 

1 • 

1 

1 1 
GERALDO EVANDRO ~RAGA DE spusA 

' 
Prefeito Muhicipal 

• XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

1 

li - Ronlldo dos Santos Queiroz, CPF: 
PORTARIA Nº 010, DE 19 QE JANEIRO ªE 2022. 

j 1 

XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renato da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Nomeia Pregoei~o da Pteteitura 
Municipal de Governador i Edison 
Lobão, Estado do Mararihão e 

1 ' 
designa Equipe d~ Apoio. ; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredisonlobao.rna.gav.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901 e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

1 



q GOVERNADÇ>R EqlSON LqBÃO :: DIÁRIO OFICIAé- NÚMERO 599 :: QUARTA, 19 DE JANEIRO DE 2022 :: PÀGINAi17'DE 17 

1 
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JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

•'Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação -FUNDES e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MAR.\NHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadunl, Lei 
Orgânica do Município. e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

Municipais, faz saber que a Câmara ~unicipal de Vereadores nproYou 
e eu sancionou e promulgo a present9 Lei: 

1 

Art. 1°. Fica criado o Fundo ;rvt"unicipal de Manutenção e 
Dcsenvolvimmto da Educação Bás.icf e Valorizac;.ão dds Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela captaião e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p~porcionar rccurs'?s e meios para 
o financiamento das ações da área ,de educação, col'll base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de de:,.embrb de 2020 e Lei F&ieral nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. ' 1 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundo Municipal de !Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básidi e Valorização dds Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 1 1 

1 ' I - Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 
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RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF n°"º226.003º do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Municlpio. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Gmrtssão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que di.s,põe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

RESOLVE: 

no0
- tsmrmto seanoru:;1QMABEEsouII a LiMAM.mruTO 

WQ!FT:";!lm23"" 44 6 M&srdeJ!tov,memõ êí$ WPu@ão aa 
wmm 3JlrQí1J1íllü!i t'§ljjjjjjjifflfEJt:mi~ 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Mu,icipal 

1 

PORTARIA N" 096, DE 29 DE AGOSTO D 

Dispõe sobre a nomeação do Control4'or-Geral do Mi➔icípio. 
. t 

O P~FEITO DO MUNlCÍPIO DE GOVERNAD?R EDISON 
LOBAO, ESTADO DO MARANH40, no uso de sups atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do ~unicipio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2q02, lei essa que dJspõc sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públiços de Gov. EdisoA Lobão/MA. 

1 • 

' RESOLfE: 
1 

Art. 1 ° - Nomear a senhora GLESlA BASTOS I MONEIRO 

portadora do CPF D 811 u164.313 . ..., , Para o cargo de pfovimento em 

comissão de Controlador-Geral do MJrucípio. l 
1 1 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor ~a data da P®*· 

i 1 
' Registre-se e Publique-se. f 
1 

GABINETE DO PREFEITO, E~ GOVERNADQR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 

202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º f A REPÚBLICK 

GERALDOEVANDROBRAGADESO~A 

1 1 
Prefeito Muflicipal 

1 

PORTARIA Nº 097,DE 29 J>E AGOSTO DE 2023. 

1 
Dispõe sobre a nomeação do CooYdenador de Departamento de 
Contabilidade. 1 t 

' 
O PREFEITO DO MUNiclPIO DE GOVERNAJioR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, n<? uso de s?as atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe ;i Lei Org&tiCa do Municipio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028~002, lei essa que ~ispõe sobre o 
Regillle Jurídicõ dos Servidores Púb4cos de Gov. Edisyn Lobão/MA. 

1 1 
RESO~VE: 

Art.1° - Nomear o senhor JUAN dJILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF nº*.,.916.343. *"'fjpara o cargo de ;rovimcnto em 

comissão de Coordenador de Dcpart cnto de Contabilidade. 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 
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RUA IMPERA TRIZ 11, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

1 
Este documento é assinado 1 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do aeu conteúap. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO J 

.ü Email: 1 ~ governadoredisonlobao.ma®gm"(l.com 

Brasil~ 1 
1 

1 
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DECLARACÃO 

CRI 
ConselhO R;;ii;;nar 
do Serviço S(flaJ 

Declaramos para os devidos fins que o(a) Assistent~ 
Social JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA portador(a) do RG 
14.170.752-60 e do CPF 066.229.135-28 encontra-se devidamente registrado(a) 
neste Conselho sob o nº 25208, ativa a partir de 03/02/2021, estat).do apta/o a 
exercer sua profissão. 

Salvador-BA, 03/02/2021 . 
1 • 

~1~:R~es~~ 
Assistente Administrativo 

Conselho Regional de Serviço Social • s• Bahia 

CNPJ:14.820.039.0001-60 

Conselho Regional de Serviço Social - CRESSJBA- 5• Região I Conselho Regional de Se~ço Social -
CRESS/BA- 5' Região/ Rua Dr, José Peroba Nº 149 Ed. Empresarial Eldorado SI 591/502 

STIEP Salvador - Bahia CEP: 41770-235 
Tel.: (71) 3322-0421 / Email: aess@cress-ba.org.br 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Proce:Sso:lffi I lD 
Fls:~ 
Ass;~ 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA. DIVIDA AT)VA 

Contribuinte: JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA 
CPF/CNPJ: 066.229.135-28 
Inscrição: 000976072 • 

Nº de Controle:~8394 / 2022 

1 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima identificado está qllite em relação 
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipa1 ressalvando. o direito de a 
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser pos1eriormente apLrados em seu 
nome, conforme estabelece Código Tributário do Municipio de Conceição do Coité-Bahia. 

Emissão: 
Validade: 

Observações: 

13/09/2022 às 13:44:10 
12/12/2022 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br. 
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade . 

• alquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Código de Autenticidade: 2860 - 2670 - 2143 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~~ Fis: i 

Ass: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D(VID.41: 
ATIVA DA UNIÃO ' 

Nome: JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA 
CPF: 066,229.135-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quais;quer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado'.que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administra~s pela Secre)aria 
da Receita Federei do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ative de Uni~o (DAU) jurtto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da •PGFN e abrànge 
indusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único 4o art. 11 da L~i n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. ' 

A aceitação desta certidão està condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ' ' 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/201~. 
Emitida às 09:50:59 do dia 03108/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/01/2023. 
Código de controle da certidão: D7F7.E936.1240.B1C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAL~ISTAS 

Nome: JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA 
CPF: 066.229.135-28 
Certidão nº: 30198340/2022 
Expedição: 13/09/2022, às 13:41:40 

t~ 

Valid~de: 12/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, in~crito(a) no CPF 
sob o nº 066.229.135-28, NÃO CONSTA como inadimplente n9 Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440;2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d~ 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de respohsabilid~de dos 
Trinunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emfresa em:relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à ver~ficação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cqnstam os dados 
necessários à identificação das pessoas natur~is e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quan~o às ob~igações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada $m julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cjoncerneI).te aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários\ a cus!tas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei) ou dectjrrentes 
de execução de acordos firmados perante o Minist~rio Púbàico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos <fue, por 
disposição legal, contiver força executiva. · 

Dúvidae o sugostl$0s: c11Üt.li:t"5ll". jut1, hr 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA 
SOCIAL 

Blrltlnga-Bahia 

Tet.: (75) 3267-2514 

Birltinga, 01 de junho e[20~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA s·-=-=IID:c,i. 

Atesto, para os devidos fins, que o Senhor Jonata d? Costa Lopes 

Oliveira, Portador do CPF: 066.229.135-28, RG: 1417075~60, Assistente 
f 

Social, CRESS 25208, detém qualificação técnica para atuar tom a Gestão e 

Oferta do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com amplo 

conhecimento na Gestão Orçamentária e Financeira, Prestação de Contas e 
' : 

assessoria ao Conselho Municipal de Assistência Social - CM,:\S. 

Sendo só o que se apresenta no momento reitero protestos de 

consideração e estima e coloco-me a disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

.Ãnj()( 
lá' 

Mari e ~mi dos Anjos 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 004/2021 



CERTIFICADO 

Certificamos que 

JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA 

Participou do Workshop Descomplicando o SUAS, na condição de professor com carga horária 

de 80 horas, realizado de 23 à 26 de Fevereiro de 2021, pela empresa Café com SUAS na 

modalidade à distância. 

CNPJ: 33.669.658/0001-40 
Contatos:71993040439 
E-mail: cafecomsuas@email com 

uf'~a.~~5~ $A~ 

NEILA TIARA SANTOS SOLEDADE 
COO~!)ENADORA TÉCNICA 

~~~ 

,, 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

23/02/2021 

• 

1.CRAS e CREAS: Mapeamento de Rede na Prática 

2.Gestão do SUAS: Ferramenta de Organização da estrutura do Órgão Gestor 

3.Controle Social no SUAS: Ferramenta de organização das inscrições no CMAS 

4.CRAS: Plano de Acompanhamento Familiar - Ferramenta - Passo a Passo 

24/02/2021 

5.Gestão Financeira no SUAS: o que pode e o que não podei 

6.SCFV: Ferramentas para definição das atividades por público 

7.Gestão do SUAS: Ferramenta para organização do CNEAS 

• 

8.Acolhlmento Institucional de Crianças e Adolescentes: Ferramentas para organização das atividades 

25/02/2021 

9.Trabalho Social com Familias: Ferramentas para mapeamento de vulnerabilidades e riscos 

10.Vigllâncla Socioassistenclal: Ferramenta para definição do processo de trabalho 

11.lnstituições Longa Permanência para Idosos (ILPls): Ferramenta para organização da rotina 

12.Ferramenta para organização do atendimento para População em situação de Rua 

26/02/2021 

13.Planejamento no SUAS: Ferramenta para organização das prioridades 

•· -14:MSE: Ferramenta•para-elaboração do Plano-Individual-de Atendimento-- PIA. 

15.SUAS e Conselho Tutelar: Ferramenta para desenho do Fluxo de Atendimento 

16.CREAS: Plano de Acompanhamento Familiar - Ferramenta - Passo a Passo 

f~â 

-,~ 
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CAF~ CüM SUAS ~---~ 
CLÃ DOS EXPERTS 

(L 
LEVEL 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

• Reprogramação 
• Prestação de contas 
• Instrumentos orçamentários 

-f~-
i uasoficial 



lll 

CAFE COM SUAS ·•· 

• • 
-
CLÃ DOS EXPERTS 

CERTIFICADO 

Certificamos que 

JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA 

L1:1 
LEVEL 

Participou do CURSO PRÁTICO: GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, na condição de 
professor com carga horária de 60 horas, realizado de 22 de Janeiro à 16 Fevereiro de 
2021, pela empresa Café com SUAS na modalidade à distância. 

CNPJ: 33.669.658/0001-40 
- ·-Cõntatos: 719'93tml'41!r 

E-mail: cafecomsuas@gmajl.com 

uf,:~,).~o.u-.. s~ ~Wt.. 

NEILA TIARA SANTOS SOLEDADE 
C-OORBENABORA TÉCNICA 

<:5 neilacafecomsuasoficial 

~--~---
.,,. ::!l "!} 

ffi-
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,,, 't'' '· ..... - Poder Executivo 
Conc.eição do Coité Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 
GOVUNO OA OENTI! 

Conceição do Coité, 1 O de outubro de 2018. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que Jonata da Costa Lopes Oliveira, desjgnado Chefe 

de Gabinete na Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, por;tador do RG 
14170752-60, detém qualificação técnica para atuar e realizar atividades que envolvam 

a temática da Assistência Social. O referido desenvolve diversas ações com destaque e 

competência no município de Conceição do Coité - BA, dentre elas ações voltadas par4 

as conferências, projetos, atendimento ao público, comissão de processo :de seletivo e 
liderança de equipe. Integrante dos Conselhos Municipais (cultura e juventude) e vice-: 

presidente do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Atenciosamente, 

Ge 1v Pinto 
Secretária Municipal de Assistência e senvolvimento Social 

Portaria 023/2017 

CNPJ-13843842/0001-57- COD IBGE: 2908408 
Praça Porcina Rosa, N" 55, Centro - Conceição do Coité 

Cep: 48730-000 Fone- Fax.: (75) 3262-5947 
e-mail: asocial@conceicaodocoite.ba. gov. br 
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• 
N -CURSO: ATUALIZAÇAO EM VIGILANCIA SOCIOASSSITENCAL DO SUAS 

MÓDULO 1- CONCEPçÃO E ABORDAGENS DA 

VIGILÂNCIA SODOASSISTENCIAL - 8 HORAS 

un;dade 1 - 4h 
a) O que ê Vigilância Soc1oassistencial e 
seus objetivos; 
b) Conceitos centrais para a Vigilância 
Socioassistencial: RiSco, vulnerabilidade e 
território; 
e) Vigilância de riscos e vulnerabilidades dos 
padrões e serviços; 
d) Apresentação das Macroatividades da 
Vigilância Socioassistencial 

MÓDULO li- MARCO NORMATIVO DA 
VIGILÂNCIA SODOASS/STENCIAL -4 horas 

Unidade l - 4h 
MARCO NORMATIVO DA VIGllÂNCIA 
SOCIOASSISTENCIAL 
a) Lei Orgânica da Assistência Social 
b) Política Nacional de Assistência Social 
c) NormaOperacional Básica / SUAS 

MÓDULO Ili- MACROATIVIDADES DA 
VIGILÂNCIA SOC/OASSISTENCIAL-28 HORAS 
--- - -- - -
Unidade 1- 4h 
ORGANIZAÇÃO, ES..TRUTURAÇÃO E 
PADRONIZAÇÃO OE INFORMAÇÕES 
Gerenciamento e Consulta de Sistemas 
lnformadonais-: -- • -

Unidade 2 - 8h 

SISTEMA OE INFORMAÇÃO: 
PRINCIPAISINSTRUMENTO E FONTES DE 
INFORMAÇÃO 
a) Vigilância sobre riscos e vulnerabilidades das 
famílias no terrltório:CECAD, IDV, RMA; 
b) Vigilância sobre ofertas socioassistenciais e 
oportunidades no território: cadSUAS, 
CensoSUAS, SUASWeb, entre outros; 
e) Vfllilância sobre aspectos de desenvolvimento 
social no território: Relatório de Informações 
Sociais (RI), e sistemas setoriais (SIDRA, 
DATASUS, Atlas do Oesenvoillimente Humano). 

Unidade 3 - 8h 
ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICOS E ESTUDOS E 
CONSTRUÇÃO OE INDICADORES 
a) Ela'boraçâo de Diagnósticos e Estudos: 
- Diagnóstico socioterritorial; 
- Mapa das·redes socioassistencial e 
intersetorial; 
b) Indicadores: 
- O q11e são indicadores e quais são úteis para a 
Vigilância socioassistencial; 
- Diagnóstico socíoterritorlal e a utilização de 
indicadores; 
c) Diagnóstico Socioterritorial e Plano Municipal. 

Unidade 4 - 5h 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
a) O Que ê Monitorar e Avaliar; 
b) Utilização do IDCRAS e do IDCREAS no 

- Monitoramento e-na-Avaliação.• 

Unidade S - 2h 

• 
O PROCESSO OE BUSCA ATIVA E NOTIRCAÇÃO 
DE EVENTOS DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS 
a) Planejamento e Organização de Ações de 
Busca Ativa; 
b) Notificação de Violências e Violações de 

Direitos 

,,. :!l 

"' "' ~ .. 
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Escola Nqci,ônal de Adminis~~ção/Púl;>lica 

Cer~ificado 
A .E.s~eU.t Nacional de Administração Pública - Enap, credenciada pela Portaria MEC nº -660, de 22 de maio de 2017, certifica que 

Jonata da Costa Lopes Oliveira 

concluiu o cµrso de Especialização, Pós-Gradua:ção Lato Sensu, em Desenvolvimento Local 

~-Objetivos de De,senvolvimento Sustentável, realizado no período de 14/11/2018 a 

18/10/2019 com carga horária de 408 horas . 

Brasflia-DF, 10 de fevereiro de 2021 

"""' 
~ 

DIOGO COSTA 
"Presldenfé 

Escola Nacional de Administração Pública 

> :!l 3' 
"' "' ô. ~ ..... ~-~ .... 

"' "' 
~ \'~16, 



• 
Conteúdo: 

Desenvolvimento SU5tentável 
Agenda 2030, Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e os Municípios 
Govemança Multinivel dos OOS 
Participação Social e Direitos Humanos 
Direitos Humanos: uma declaração universal (EAD) 
Coordenação de Gavemo e Relações Federativas 
P1anejamento teni.torial e consórcios municipais 
Gestão de receitas e financiamento para o desenvolvimento local 
Acesso aos recursos da União pelos municípios: transferências 
Contrarualização e instmmentos para cooperação com entes não-estatais 
Snsb!ntabilidade Fiscal e Previdência 
Inovação na Gestão de Pessoas na administração municipal 
Transparência e Controle das políticas públicas no âmbito municipal 
Os desafios dos municípios brasileiros para o desenvolvimento sustentável 
Gerência e Elaboração de Projetos 
Memdologla de pesquisa e TCC 
Desenvolvimento e Munidpios ~ ODS 

Registro: 

Número: 28245 
Livro: 28245 ~sJ.tecialização) 
Folha: 1 
Brasília-DF, 10 de fevereiro de 2021 

• 
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' . ~missão: 13/09/2022 13:32 GOVERNO DOESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
1 

1 
1 
1 

Certidão Negativa de Débitos Tributárii)s 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 19*1 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20224398952 

' NOME 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX> 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

066.229.135-28 

1 

' l 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tribulos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive ,os inscritos na Ç>ívída 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. ' 

Emitida em 13/09/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por60 dias, contados a pijrtir da data de ~ua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÃRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

1 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de lnscrtçao no CPF ou no CNf'J da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

• 
t 
! 

Página 1 de 1 ReleeJidaoNegativa.rpt 
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.. ,, • -,. Capacitação 
Cidadania 

O Ministério da Cidadania (CNPJ:05.526.783/0001-65) certifica que Jonata da Costa Lopes Oliveira, CPF:066.229.135-28, 
concluiu, com aproveitamento, o curso Compras da Agricultura Familiar por Órgãos Públicos (PAA - Compra 
Institucional) na modalidade a distância, disponibilizado no período de 01/03/2019 a 01/05/2019, com carga horária de 20 
horas. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2021. 

SECRETARIA DE I!! PÁTRIA AMADA 
AVALIAÇÃO E GESTê,O MINISTÉRIO DA . BRAS I L 

DA lNFORMACAO CIDADANIA ~--1 COVl:RNO Fll!DEl'Ul 

CIN-146594 



• • 
Conteúdo programático 

• O Programa de Aquisição de Alimentos- PAA: 
apresentação das regras gerais, objetivos do Programa, 
orçamento e características das modalidades existentes; 

• Legislação comentada: explicação dos principais artigos 
das normas que orientam a modalidade PAA Compra 
Institucional (Leis, Decretos, Resoluções e Instruções 
Normativas); 

• Alimentos orgânicos: conceitos básicos e tipos de 
certificação; •Chamada Pública: explicação sobre os itens contidos no 

modelo de Chamada Pública disponibilizado pelo 
• A modalidade PAA Compra Institucional: Explicação dos Ministério do Desenvolvimento Social - MDS; e 
objetivos, destinação dos produtos adquiridos, 
apresentação de casos práticos, conceituação dos •Passo-a-passo: demonstração da sequência completa de 
beneficiários e compradores; Declaração de Aptidão ao ações necessárias para a realização de compra da 
Pronaf- DAP; Formação de preços; limites de venda; agricultura familiar por meio da modalidade PAA Compra 
forma de pagamento; contratação de terceiros; controle de Institucional, incluindo a pesquisa de preço, divulgação; 
qualidade etc; contratação e navegação no sistema de compras do 

governo federal (Comprasnet). 

- -A au-tenãciâaâe-ãesfe-ceíflficaao pode ser cõriferíaautilizanâo-crQR-Cotte71oiado-ou-informando o- - - -
código verificador CIN-146594 no sequinte endereço: 

~ 
--• _ bttp://.www.mds.gov..br/ead 

CIN-146594 



• .. ,, • 
-, • Capacitação 

Cidadania 

O Ministério da Cidadania (CNPJ:05.526.783/0001-65) certifica que Jonata da Costa Lopes Oliveira, CPF:066.229.135-28, 
concluiu, com aproveitamento, o curso Os Conselhos de Assistência Social e os benefícios Socioassistenciais e de 
Transferência de Renda na modalidade a distância, disponibilizado no período de 09/12/2020 a 01/03/2021, com carga 
horária de 28 horas. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2021. 

=-==------------··---- ··-- . - -~- - - -

SECRETARIA DE 
AVALIAÇÃO E GESTÃO MINISTÉRIO DA 

DA lNFORMACÃO CIDADANIA 

'2 PÁTRIA AMADA 

~ ê.~!.\~t~ 

CABEN-298580 



• 
Conteúdo programático 

• Os Conselhos de Assistência Social (CAS), seu papel e 
atribuições na participação social e no controle social na 
assistência social. 

• O Benefício de Prestação Continuada (BPC), o papel da 

• 
• O Programa Bolsa Família e o papel da gestão pública e dos 
Conselhos de Assistência Social (CAS) no apoio à superação da 
situação de pobreza, de vulnerabilidade ou de risco social no 
contexto das famílias beneficiarias do programa. 

Assistência Social e dos Conselhos de Assistência Social (CAS) na• O papel dos Conselhos de Assistência Social (CAS) na 
gestão, operacionalização e apoio ao acesso do público-alvo do participação social e no exercício do controle social dos benefícios 
beneficio. socioassistenciais e de transferência de renda. 

• Os Benefícios Eventuais e o papel da gestão pública e dos 
Conselhos de Assistência Social (CAS) na operacionalização 
desses benefícios no âmbito da Política de Assistencia Social. 

- À aulentícíãaoe dêste certificáào pode ser cônfêfídã ufilizanao o~C-oâe aõ7~füo-·õu-rnlõrmancfó-ci --
código verificador CABEN~298580 no sequinte endereço: 

_, ___ http;/1w.ww.mds.go:v .• brlead 

CABEN-298580 
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• ... ,, • -,. Capacitação 
Cidadania 

O Ministério da Cidadania (CNPJ:05.526.783/0001-65) certifica que Jonata da Costa Lopes Oliveira, CPF:066.229.135-28, 
concluiu, com aproveitamento, o curso Curso de Elaboração do Plano de Educação Permanente do SUAS (PEP..SUAS) 
na modalidade a distância, disponibilizado no período de 01/01/2018 a 01/03/2018, com carga horária de 20 horas. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2021. 

~ 

SECRETARIA DE P2 PÁTRIA AMADA 
AVALIAÇÃO E GESTÃO MINISTÉRIODA • BRASIL 

DA INFORMACÃO CIDADANIA ,_ __ I GOVl!RNO FEOIRIH -- --- - ....... "' - - - - ~ ... ~ .... - ~~ 

PEP-96100 



• • 
Curso de Elaboração do Plano de Educação Permanente do SUAS (PEP-SUAS) 

Aula 1 - Contextualizando a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS 

• A importância da Educação Permanente para o SUAS• Percursos formativos previstos na PNEP/SUAS • 
Organização das ações de formação e capacitação • Semeando a cultura da educação Permanente do SUAS 

Aula 2 - Construindo o Plano de Educação Permanente do SUAS (PEP/SUAS) 

• O que é planejar e como planejar • Relembrando os objetivos da PNEP/SUAS • O que é o PEP/SUAS 
• Objetivos do PEP/SUAS • Como se constrói o Plano de Educação Permanente do SUAS • Núcleo de Educação 
Permanente 

Aula 3 - Conhecendo o Documento Norteador para a elaboração do PEP/SUAS 

,:.l!li-A-aüfentiê@actê desfêcãrfifícado poâe ser conferida ütilizahdõ ·o Q~Coâêf aõ-tãdo- m:rinformando o 
código verificador PEP-96100 no sequinte endereço: 

• J:ittp://www.mds.go.v..br/.ead 

PEP-96100 

► ::n 3' 
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• .. ,, • -,w Capacitação 
Cidadania 

O Ministério da Cidadania (CNPJ:05.526.783/0001-65) certifica que Jonata da Costa Lopes Oliveira, CPF:066.229.135-28, 
concluiu, com aproveitamento, o curso Planejamento e Orçamento Governamentais na modalidade a distância, 
disponibilizado no período de 01/03/2019 a 01/05/2019, com carga horária de 40 horas. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2021. 

SECRETARIA DE ~ PÁTRIA AMADA 
AVALIAÇÃO E GESTÃO MINISTÉRIO DA BRASIL 

DA INFORMACÃO CIDADANIA ~--GOVIAIO F!Ola~t 

POG-146569 



• 
Conteúdo programático 

• Os conceitos relacionados ao planejamento público (com 
ênfase no Plano Plurianual - PPA); 

• O orçamento público (dimensões, modelos de 
orçamento, principias orçamentários entre outros tópicos); 

• Conceitos básicos relacionados à receita e despesa 
pública e suas classificações; 

• Execução orçamentária e financeira (detalhamento, 
descentralização e restos a pagar); 

• Instrumentos e mecanismos de participação social no 
contexto do planejamento e orçamento público; 

• O papel e as atribuições das instâncias de controle 
(interno, ex-terno e social); 

• 

- Ã autenticidade -aes-te-cerfificado póãe ser cõn1efiáãütilizanêlci o--aR-Cõdêfac:flado·ou- informando· o­
código verificador POG-146569 no sequinte endereço: 

LJ. --1:lttp:t/www .mds.go\l.brLead. _. 

POG-146569 
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8ª Conferência 
Municipal de 
Assistência Social 
CONCEIÇÃO DO COITÉ -Bll. --------
"ASSlillNCIA SOCIAL: DIREITO DO POVO, COM 
FINANCIAMENTO PÚBUCO E PARTICIPAÇÃO SOCIAt'' 

CERTITICADO 

Processo~i)ffij 
Fls:~ 

Ass:~ 

a:rmF1rAMosauE~xõh. do- Rr,clh,. 2:b 0l::1Y\no .PARTIOPOu 
DA Ili CONFERblaA MUNI DE ASSISTCNCA SOCIAi.. COM O TE : •ASSISltNaAsoaAJ.: DIREl10 DO POVO. a>M 
FINANaAMENlO PllBUa> E PARTKJPAÇÃO soaAI!" NO MUNldPIO DE CONCEIÇÃO DE corrt. NO DIA 31 DE AGOSTO DE 

2019. NA CONDIÇÃO DE ORGANIZADOR, COM CARGA 110RÁRIA DE 40 HORAS, 
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• 
CURSO: INTRODUÇÃO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS 

MÔOIJLO 1-PARTIQPAçAO E CONTROLE DA 
ASSIS1tNCIA SOCIAL NO IIIASIL- U HORAS 

Unldodt l - Bh 
PARTICIPAÇÃO E CONTROLE DEMOCRATICO 
a) Participação e Controle SOdal na Pollt!ca de 
Assistência Social no Brasil; 
b) CO!lselhos do As$lstêm:lo Soda~ 
e) Conferências de ~lstênda So<:lal; 
d) Repr.sentação e Represe11tatlvldade; 
e) Aspoctos Relevantes Para a Participação da 
Socledadl!'e Para o Exerdtlo do Controle Social 

Unldade2-4h 
O SISTEMA OE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBUCA BRASIi.EiRA 
a) Funç&,s e Atlibulçiles dos Órglos de controle 
Interno • E><terno da Administração Pllblica 
Previstas na Constltlllçlo Federal; 
bl Relação dos órgãos de COntrolo com o 
controle Social da Polidca de ~ístêncla Social. 

MôDULO li-A POLITICA DE ASS/SltNCIA 
SOCIAL E O SISTEMA ON/CO OE ASSJsrtNCJA 
SOCIAL (SIJAS}-tf HORAS 

Unidade l-6h 
A POUTICA NACIONAL DE ASSISTtNOA SOCIAL 
a) Trajetória Recente da Assistência Saciai no 

- _BraslJ; __ - - - - - ----
b) Direitos Sociais d9s Cldadac,$ Brasileiros; 
e) P~ncfplos, Olratrizes, Objetivos da PNAS; 
d) Seguranças Sociais; 
e) serviços, Beoeflelos, Prc,sramas e Projetos; 

ij Direitos SOcloa5sistendals; 
g) Proteções Sociais [Bi,ica e Especial) e Seus 
Equipamentos de Referência; 
h) Benefícios SOdoasslstencials: BPC. Benefícios 
e .. ntuals e Bolsa Famlna; 
1) Vlglllncla SOdoasslstenclal. 

Unldade2-~ 
AS BASES DE ORGANlZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO 
DE ASSiSTtNl:IA SOCIAL 
a) Diretrizes Estruturantes; 
bl Gestão do SUAS: Instrumentos (CPF). CIB/OT, 
Atribuições dos Entes Federados; 
e) Protocolo de Gestão Integrada; 
d) Pacto de Aprimoramento da Gestão; 
e) Nlveb de Gestão; 
1) Índice do Gestão do SUAS; 
g) Rede Sodoa,slstenciol; 
h) Gest.lo Democritlca • Participativa. 

MÔIWl.0 Ili-O FINANCIAMENTO DA POÚT/CA 
EO fXElldctOOOéoNTIIOLESOCJAt-U 
HORAS 

Unldad• l - 8h 
ESTRUTURA OE FINANCIAMENTO DO SUAS 
a) O Rn..,.,lamento da Assistência Social no 
Orçamento Púbíleo (PPA, LDO, LOA e o PAS) e o 
Papel dos Conselhos; 
bl_ Orçamento e Financiamento da Assistência 
SOdal: Ãtri1iulç8ei e ·Reijiõíüabíllilãdês ãos El\tes 
Fede/ativos; Critérios de Partilha; IGO-SUAS. 
Utlllzaçlo • Prestação dé Contes; Blocos de. 
Financiamento; Fundos e o PIJ)el dos Conselhos; 

• 

e) Orçamento da Assistência Soda!: Critérios de 
Partilha; IGD-SUAS; Pisos de Proteção Social e 
Blocos de Financiamento; Fundos de Asslstênc:la 
Social; Reproerameção de Saldos. 

Un/dad,:Z -4h 
fUNÇÕES E INSTRUMENTOS 00 CONTROLE 
~DOSUAS 
a) lnstniment<» Essenciais ao Exerdclo do 
Controle Social do SUAS e do PBF: Plano de 
Asslitl!ncia Social; Gestão da Informação, 
Orçamentx>, RelatQrlo Anual de Gestão; Sistema 
de GestSo do Programa Bolsa Farnilla (SIGPBF); 
b) Ferramentas Informacionais do SUAS: Suporte 
Rnancelro, Gestllo o Controle Socil~ Relatórios 
de Informação; 
e) Ferramentas Informacionais do PBf. 

. ~ ~/ ~-~~ 
•• 1 o 
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Nacional de .>.---~ · 

,, . - . .. .. 
Ass1stenc1a J 
Social · 

. C(~TIFICAD~. 
f=• ' "' ~) - '~ < ~ • "<i',' 

Certifiéal)1os q\,le __________ _ 

• I 

1 
\ 

' '- - , - - .Q_ ' 

participou·.da 12ª Conferêncja Nacional de Assistência Social com ÇI teml,l "Assistêncja Social: Direito do povo e 
D,êver do Estado, cqm financi~mento: pú~lico, pára enfrentar as desigualdades e.garantir proteção social", 
promov'ida pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNA~. realizàda no período ele 15 a: 18 de dezembro de 

2021, com cargà horaria de 38 horas, em Bríi5ília. 

.......... - .......- ... 

. ~ ~~~--- -· 

'enora Gonzâlez 
vice-preside11te CNAS 

~i:.. 
•'flo.,1.,u $9(; a! 

~~ 
·tvii(Juel olivéirã 
presidente CNÀS 

~ PÁTRIA AMADA 

~BRASlb -· 
1JOVIU11;1 ffilH!U,l 
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CERTIFICADO 

Certlficoque: ~O,.. @ &OffiU:0-, ~ tC){I~ ; '. 
paltldpou como organizador na campanha sobre o Combate ao Abuso e Exploração Sexual Contra Criançai e Adolescentes, 1 
promovida pelo Ceotro de l!éferêncla EspeclaH:zatfo tfe Assistência Social, através tia 5ecr$ria Municipal; 
de Asslstêncla e Oesenvolvlmento Social de Conceição do Coité, realizados enfre os dia 23 
de marco e 18 de maio, com caiga horaria de 4oh 

1 

Concelçlo do Colt6, 18 de Maio de 2015. 

EY~ d}~~ 
ISeadirladc~Dcscim,lvlmeo1o Social 

~UMA 
Comdcmdora do CREAS 

VI Conferência Municipal de Assistência Sod;:il 
CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ 

RUMOA2D26 

CERTIFICADO 
CERTIFICAMOS QUE~"- do R~ {;gg:J<l.:",uoo '.PARTICIPOÓ 

DA VI CO NCIA MUNICIPAL DEA S NCIA SOCIAL 

.~·~·: 
,~--f•., 
.-r:1 , .. ~ 

r~: ~ 
:t 

DE CONCEIÇÃO DO COITÉ • BA NOSOIAS 18 E 19 DE AGOSTO DJ;: 2015, 
NA CONDIÇÃO DE COMISSÃO ORGANIZADOR(A), COM CARGA HORÁRIA DE 60 HORÍ'9- ' 

1 • 

Evania t.uzla M. unha Carneiro 
Secretária Municipal 

~ sea,tonaMuftklpal dllAs!lstltlda • 
e .. !2...~':,N f. Desl!ullOMmento Sodal A ~ 

Francisco de AssisA.dos!Santos 
Prefeito Municipal 

1 --! 
1 

i 

l _=r.:z 
•qrn .1... 
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• 1, , ., .1" , ; 1 •. ~- '1 C<1mSct.0n,:,1 



• ... ,, • -,. Capacitação 
Cidadania 

O Ministério da Cidadania (CNPJ:05.526.783/0001-65) certifica que Jonata da Costa Lopes Oliveira, CPF:066.229.135-28, 
concluiu, com aproveitamento, o curso Proteção Social no SUAS a Indivíduos e Famílias em Situação de Violência e 
Outras Violações de Direitos na modalidade a distância, disponibilizado no período de 21/12/2020 a 08/02/2021, com carga 
horária de 40 horas. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2021. 

SECRETARIA DE ~ PÁTRIA AMADA 
AVALIAÇÃO E GEST8-O MINISTÉRIO DA BRAS I L 

DA INFORMACAO CIDADANIA _. __ , GO'f.flNO FtOEIAt. 

PSSUAS-298518 



• • 
Proteção Social no SUAS a indivíduos e famílias em situação de violência e outras 
violações de direitos: Fortalecimento da Rede Socioassistencial. 

• Conhecer e diferenciar os conceitos de risco e vulnerabllldade, enquanto problemas 
públicos enfrentados pelo SUAS; 

, Compreender a violência enquanto um construto analltico multidimensional que 
agrava os riscos e vulnerabilidades; 

• Compreender os (atores agravantes dos riscos e vulnerabilidades de modo 
interseccional; 

• Compreender as situações de violação de direitos, inclusive por violências e o papel 
da proteção social no SUAS; 

• Analisar os principais tipos de violência sofridos por populações vulneráveis 
(mulheres, pessoas com deficiência, Idosos, crianças e adolescentes etc.); 

• Analisar situações de violência e quais os atendimentos, encaminhamentos e 
acompanhamentos passiveis pelo SUAS; 

• Identificar demandas e situações de violência que podem ser atendidas no CRAS e na 
Rede Suas como um lodo; 

• Analisar procedimentos de atendimento, acompanhamento e encaminhamentos que 
podem ser realizados pelo CRAS e outros equipamentos disponíveis; 

• Identificar os papéis a serem desenvolvidos pelo CREAS e demais serviços 
socioassisienclais especificas referenciactos por esses; 

• Analisar casos de violação de direitos na Proteção Social Especial de Média e de Alta 
Complexidade; 

• Compreender procedimentos de atendimento, acompanhamento e encaminhamentos 
pelos serviços de Proteção Social Especial: 

• Reconhecer os diferentes atores públicos e privados que podem ser ativados 
localmente nas Redes de Atenção e Prevenção a Violência; 

• Conhecer como se dâ a materialização do direito a Assistência Social por melo das • Propor estratégias de articulação da Rede Suas, entre os equipamentos da Proteção 
ofertas realizadas nos diferentes equipamentos de proteção social básica e especial no Social Bâslca e Especial; 
SUAS; 

PSSUAS-298518 

• Anaüsar formas de articulação intersetorial para casos de violação de direitos 
ocasionados e_or vlolêncla. 

-À ãufênficidade êfestif cêffificácfo põdê sefcônferida ·utilizam:to n--OR eode ao- tado--otr informando-o 
código verificador PSSUAS-298518 no sequinte endereço: 

http://www.mds.goY.br/ead l:" iR 'a 
!" 1· . ~. - "\~ --- -· - -· --~ 
~~ 
'-
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lonata da Costa Lopes Oliveira 
End~reço para ace.;..s~r este ()I; http:f /lalt1$.ttipq.br/406tll1079547tt13S 

Últ,ne atu.ilfmçã~ de currlCUto <llTI 14/07/2021 

Resumo in!o~adC:_pelo_autor 

Profisslonal, ptoativo, motivado e persistente na busca dos objetivos. Amistoso, me lnt.eoro ao gt\lpo com facilidade, habllldade + íalar sobre di~ assuntos em 

diferentes contextos. Bem•humorado, dinâmico e de comunicação fluente. Capacidade em desenvolvr:r atividades com ag!lldade e
1
versattlldade e oiar.algo do zero. 

Responsável, flexível para lidar com demandas inesperadas, dedicado com as coisas que me envolvo, goiito de conhecer as no$as para agir denttb dos padrões 

estabelecidos, Sempre atento a qualidade do trabalho que entrego. Assistente soda! espeda!fsta em Desenvolvlmento Local e objetl'f de Dese:nvolvlmenhJ Sustentável, 

serviço Social em Oni:olog!a e Gestão Púbhca. Atuação Secretarias Municipais como Assessor Técnico, Coordenador da Proteção Social Espedal e Chefe de tablnete. Atuei 

como Estagiário em Serviço Saciai no CREAS. Graduado cm Matemática, atuei como Professor na rede Pública de Ensino e ArtlaJ!ador d9 Programa Mais Edu~ção. Em 2020 
cumpri mandato como Presidente do Conselho Munlcipal de Asslstênda Social - CMAS. 

(Texto Informado pelo autor) 

Nome: Jonata da Costa Lopes OINelra 

Dados pessoais 
Flllaçlo Mario SiMI Oliveira e Valdmnda de Cosia Lopes OIIV111ra 

Nascimento 29N2/1994 - Brasil 

Carteira de ~417075260 SSP- BA. 25/0312014 
ld~tldade 

CPF 066.229,i35-2S 

Endereço 
residencial 

Endereço 

Rua COsrne de Faria&, 124 
Centro· Concelçao do Coltê 
-487 30000, BA • Bra.Q 
Telefone· 75 992116232 
Celular 75 992116232 

eletrônh::o E-m11H para contato. ionl!lta094@gma1Loom 
E-m11ll altema.tivo Jonat11soclal@gmailooni 

201 a Espect.illzação em De&enYoMmerrto Local 1:1 Objetivo de De11envo1V1mento Suatentâvel 
Escola Naclonal de Admlnlstraç3o Púbftca, ENAP, Brasrna, Bres.l 
Trtulo: AGRICULTURA SUSTÊNTÁVE1. UMA ESTRATÉGIA PARA ERRADICAÇÃO DA POBREZA 
Bole.igt:a do(a} Programa& da& Naçõe& Untlfos pata o DissenYolvlmento no Bra&il 

2020 Espeel811zação em SERVIÇO SOCIAi. EM ONCOLOGIA. 

2018 

2020 • 2021 

2020- 2021 

2017 ~ 2020 

2013- 2016 

UNYLEYA EDITORA E CURSOS SIA, Unyteya, Brasflla, 8ras4 

EsptrClalizaçAo em Matornii!lca Flnam:eira e ElltallfltJca. 
Instituto Pró Saber, PRÓ SABER, Feira Do santana, Brasll 
Titulo A ll'nportanaa da Educ11çao Fmancelre no Bres1\ 

Espedabzaçao em Esp,:cl!~sta no Slsterna Único de Assistência Social• SUAS. 
car! com SUAS, SUAS, Braall 
Título: Análisa &Obre a gestão da Secretaria de AssW!téncia S001al 
Orientador· Nerta Soledado 

Espeo1eltza;>ao em GESTÃO PÚBLICA. 
CENTRO DE ESTUDOS ce ESPECIALIZAÇÃO E EXTENSÃO GENES, Brad 
Tf!l.Jlo. Atendimento ao usuário do Slstl!ma Unlco de Aulstê:nda Social do Muntclplo d!! Conceiçllo do 
Coíté- BA. 
Orierrtedor; Marie Santos 

~~fvde~r!oimNo~lo° Ps;:~, UNOPAR, Londrina, Bras~ 
Tltu!o' SERVIÇO SOQAL E ONCOLOGIA' Desafioa e PQMib1l1dades do Aaslstente Social no ambiente 
hot1pitalar 
Orientador: Rose Miranda Rodnaues 

Graduey&o em MatemMca. 
Unlveraidade Norte do PBrané, UNOPAR, londnm,, Bras~ 
Tflulo· En&inar Matem!tlcn: de&aHos e poi!iSlbi1idades 
Orientadcr. Mal'loel OINelta da Cõ6ta Junior 
Bolalata do{el. Pr0Qram11 Urnve~d.::ide para Todos 

Form_aQio compleíl)ent~r 
2021 • 2021 Protoçllo Sooliil 1\0 SUAS a lndMduoa a lamrtiat. em lll\uaç~o de v1olhld8 e. , (Carga hotárill, -40h~ 

M1ni0tor1o d11 Cldlldan~. MOS, Btatff 

2021 • 2021 o, O:innl1101 da Altl1,t6n111,, e oa b1.1m:1ff~1 SQQl011u11tianele1.. {Cerga hor•n• 2a!ll. 
Mlhlltlll'lo dw. C\do'lld111111, MOS, Briu,11 

-1 

https:I/WWWS.cn1X1,brlcvlattesweb/pkg_lmpcv,trata 115 
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2020. 2020 cunao do ourta duraçao em ATENCAO A SAUDE MENTAL 00 HOMEM. [Carga ho11tna 30h). 
UNIVERSIDADE ABERTA DO SUS, UNA-SUS, Brasil 

2020. 2020 curso de oul1a duração em ATUAL1ZACAO EM VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL 00 SUAS. (Carga 
horárta; 40h}. 
Sec. de JU6tiça, D.H. e Dei- Social Bahia, SJDHDS, Sal'o'ador, B11111d 

2019 • 2019 Curso de curta dura~o em ~lllação de Recebimento lndc\Ado de Bel'!elmm do Programa Bolsa 
Fem!tia. {Cari;ia horána 15h). 
M!n!stemo da Cidadania, MOS, Brasil 

2019. 2018 Curso de curta duraç:ao em lndice de Gestão Descentralizada Mun1clpaf IGO-M. (Carga horásia, 20h). 
Mlnisterlo da Cn::ll!ld&nla, MDS, 8ra&il 

2019 • 2019 curso de C\lrta duraçao em Compras da AQnQJltura Fam1t1ar par Ó+gao PúbUoos. (Carga horána: 20h). 
Mlnl&terio da C1dedania, MOS, BrasK 

2013 • 2019 Curso de eurta duraçao em Controle Social (Carga horária. 32h}. 
Mln!sterio da OdadanIa, MOS, Bllll11I 

2019 • 2019 curso de curta duraçao em MEDIDAS SOOOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO NO SUAS. jCart1a 
hooirta·60h). 
Untveraklade de Brasll1a, UnB, Brasrna, Brasil 

2019. 2019 C1J1110 de curta duraç!'io em CONFERENCIA ESTADUAL DE ASS1STENCIA SOCfAl. (Carga horãria 
20h}. 
S~ de Juftlça, D.H. e Deg, Sooal Batila, SJDHDS, swador, Bralill 

2019. 2019 CUrSQ de curta duraçao em Planejamento e Orçamo,nto Governamental&. {carga horâm:r 40h), 
M1n1"sterb da Cldadanil,, MOS, Brast 

2019. 2019 Curso de curta duraçao em Maroo Regulatorlo das Orgarnzaçoes da Sociedade OVil (MROSC). {Carga 
hõfi.rle 20h). 
Mlnisterio da Cidadania MOS, Sras~ 

201B. 201B Cur.o de curta dutiiç!o 11m Gnt!o da Finança li Pe11soais. {Carga horária 20h), 
MINISTERIO DA CIDADANIA, MOS, Bras!lia, Brasil 

2018. 2018 Cur&o de curta dur&çao em CUrsa de Elaboração do Plano de EdtlcaÇ!o Permanente do SUAS. (GarQa 
horârta; 20h). 
MINISTERIO DA CIDADANIA, MOS, Sras/li~ BrasH 

2018. 2018 Cul'flo oe curta duraç!lo em NOSSA ESCOLHA é A RES1ST~NCiA (carga horána:•4h), 
CONSELHO REGlóNAL DE SERVIÇO SOCIAL 5 REGIAO, ~Ess Brssil 

2018 • 2018 CW.o de curta dura9<10 am DMmo Congresso de Oe&tortlfi da !>olítlca de Afist&tMcia Social /Carga 
horária: 25h). 
Instituto Santos Brasil ISB, BraGII 

Z018. 2018 CUl$0 de curto dura~o l!rll Jornada soclsl. (Carga houlr1a Bh), 
Pl't)!eltura M1,mIeipi1I de santa Luzia - BA, PM/SLZ, .Santa Luzia Bra&!I 

2018 • 2018 Curso de curta dunsçao Gl'tl XX ENCONTRO NACIONAL DÊ -.3ESTORES DE ASSIST~NC!A SOCIAL. 
(Garga hotána· 30h). 
Gi:Nemo do E1,Uldo de M1nt111 Ger211&, GOVERNO/MG, Belo Horizonte, Brastl 

2018. 2018 Curso de anta duração em Ge&tão SU&tentá\le[ e o Marco Regulatóno. {Carga hOfária &Oh). 
Governo do Estado do Rio Granda do SUi, GOVERNO/RS, Porta Alegre, Brasil 

2018 • 2018 Curso de curta, dureç!o em Lançtimento e Apre&ent8ç!o do SIACOF, {Carga horM1ir Bh), 
Governo do E11tado da Bahia, GOVERNO/BA, Salvador, Elrasd 

2017 • 2017 curso de curta duraç!o em XIX Encontro Nacional de GMtores de Ass.1iltêncl11 Social (Dtrga horária 
30h\ 
GOYCrno do E&u!do da Bahia, GOVERNOJBA, Salvodor, Brasil 

2017. 2017 Cuiw de cun11 d.i.ração en1 Vil Conferénce Munlc;lpill de Asf>lsténcia Soclfil (C&rga horána: 1611). 
!>raleltuta Muniapal de Conceiçao do Coit,!,, PMCC, Btad 

2017. 2017 cu,so de curta duraçêo em 1ntroduçao ao Provimento dos Sel'Vlços e BeneflcIoe SocioaS6istent1aJ. (Qlrgs 
horália 40h) 
MINlSTERIO DA CIDADANIA. MOS, Brasma, Brasil 

2017 • 2017 Curso de curta duração em Como Enfrentar°' Desafios de Implementar o SUAS. {Car!;la horána.. 10111, 
SUASnet, SUAS, Brssil 

2017. 2017 Curao de curta duração em GEST Ao SOCI.AL. (Carga horária 120h), 
Univen.ldade Federal do Gann, UFCA, Juazeiro Do Norte, Bras~ 

2017 • 2017 curso de curta duraç!o em Ofi~na de Detentores e Gsranna de Dlrettoa t (carga horária 8h), 
Movimento de OrganiZaçao Comunitária, MOC, F81ra De Santane, Brasil 

2017 • 2017 Curso de curta duraçâQ em Vnl Encontro Baiano de ~tO!'es Municipais de Asslstét'lela 8oc1al. {carga 
horária· 20h). 
Governo do E&tado da Bahia, GOVERNOIBA, Sa~ador, Brasil 

2017 • 2017 Curw de curta duração em ftll'l:o de relav3ao CRAS, CREAS e Cau Abngo, (Carga horária 4h), 
GC'v'emc do Estado da Bahia, GOVERNOIBA, Salvador, Sras.~ 

2017 • 2017 Curso de curta duração em 111 SIMPÔSIO BRASILEIRO DE ASSISTeK:IA SOCIAL jCsrga horária: 35h). 
CRF CONSULTORIA, CRF, Bras!I 

2017 - 2017 CUno de curta duragao em Oficina de Detentores e Garantia de Dlrclloa n, (carg" horária 8h}. 
MO\/lmento de organtzaçao cornunltélta. MOC, Feira De Scinwna, Brasil 

2017 • 2017 CUr&o de cuna dursçlk1 em Cur&o de Fonm1çao Sob<e Poll~cas Publicai. de Combate ao Trab.!llho lntan11t 
{Cll:rga horária. ah). 
MlnIst!rlo !>OblI00 do Efilado da B"hla, M!>IBA. S8tva.dor, Breeil 

2014 • 2016 Curso de curta duraçao em MatemétIos e liuas tecnolo.a1as. (Carga horária, 339h~ 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDJCAÇÁO A DISTÁNCIA. ABED, Braall 

2014 • 2014 

2013 • 2013 

Cur10 d1- COM duraçao ■m APERFEIÇOAMENTO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL EM CURRÍCULO E 
AVAUAÇÁO, (C&,-ga ro-rat111. 120hi 
Secretaria de Educaçao do Est.i.do da Sahla, SEEB,\, Sal'lador, Brasat 
Bolc.l!iota do(a) ln!ioll'llllo Aolsio Telx~ra 

CtJrso da ourta durl!lç!o em Fundamentoê e Práticas PedagógIoss para Educação ConwrwaN:zada, 
{Carga, horjna: 96h). 
Mov1mento dl!I Organlza~o Comunitária, MOC, Feira De santana, BrasU 

2013 • 2013 CUrr.o de curta ouraç!o am OidAtlea da Matemática. (carga hera ria: 120h}. 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, ABEO, Bmsl 

t,tuação profissional 

vfnculo 
ln1tftuclon~ 

V!nculo, S:OM~o1 p<jbtlco, En~u~d,aimel'lto fUnCIOMI Comlll$lon11do, carga htrit1a" 30 RegIm11 P11.,elal 

https://www'S.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_lmpcv.trata 
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2019 • 2020 Outras informações· . 
Gest!o Fmance!ra do Sistema Un1co de As~éncia Socral 

2016. 2020 V!nculo: Servidor público, Enquadramentotune1onal· Chere de Gabinete. carga horária 30, Regime. 
Parcial 

Atividades 

05.12020 -1212020 conselhos, Com16Sões e Con~ltona, Conselho Municipal de Awst!nc1a Socla! 

Especlfioa~ 
Pres/donta 

01/2017 • 01/2019 conaelhos, Comissões e Conlltlltona, Conselho Munlcipsl de Juventude 

Especd'lcafAo: 
Mombro do CMJ 

01/2017 • 12/2020 OUtra atMdade t~cn1co-clentl!loe, Centro de Referéncli!I E,pec1altz21clo de Anl&t~neia socl&I (CREAS) 

l=spen:lrlca~&,· 
Re1/Jza abordagens ~,s de pessoas em ,ltuaçao de rtui oom as 14tf!jc.!JS de refordncta. 

D1/2017 • 1212020 Outra ati\1dade técnlco-clentrnca, Programa de Errad1ca~o do Trabalho lntant~ 

Especfflaa~o 
R-liza ab0/TM'18ffl =I dB crianças tt ndo/tJscantns em sitUBÇ§a ~ /rabalho infantil 

0112017 -1212020 Direção e Adm1ni&tral)ão, Gestão de Benef!clO!> Eventu11!1 

OJrgos ocupados 
S!s/emi!llzaç.io e conferér!c1;i dos beneflaiol i,ventua1s 

0112017. 0312020 ConselhO'i, ComlWOes e Consultorta, Conselho Munlclpa! de A$$1sténo1a Social 

EspeolficaçSa-
Vlca • pras1~nle do CMAS 

2, Escola O.onu:io Francis.e.o d.i S1lvt1 -EDFS 

Vinculo 
lnstltudonal 

2017 • 2017 Vln~'IJlo, Servidor põb~co, Enquadramento funCtonat Contrataóo, Garça hoíán!I. 20, Regime Pamal 
Outre11 Informa~ 
Prcfessorde IJ&temát1oa no f1.lmo lllotumo 

3. E1a;;ola Ani.sio Souza Pinto • EASP 

Vinculo 
ln11tltuclonal 

2013. 2015 Vinculo.: CB!et1st11, Eriquadramanto funcfOnal Er.tag1ério Clirga horéna· 30, Regime Parcial 
OutrllS 1nl0f1Tla~: 
E&tagl6no em turmas de Enllno Fundamimtal 1 

4. Esi;ola Joao Rodrigues d.ie Silva ■ EJRS 

Vinculo 
lnstltuclonal 

2016 ■ 201& V!nctJlo. Se.rvidor põbílco, Enciuadrarnento lunc1onet. Estagiário, ::erga hor6rfa: 20, ReQirne:i: Parc.i;,1 
Outras lnfo1TJ1ações 
ArtictJ1ador do Programa Mais Edumçlo 

6. Secretaria Munlc:1p«I de Eduu.ção, Cultura, Esporte e Lru:er • SME 

Vínculo 
lnstltucional 

2015 ■ 2015 Vínculo. Ce!et1sta, Enquadramento funcional: Articulador do Programa Mala Educaçao Garga horária. 
40, Regime: Integral 

Atividades 

0112016 • 01/2020 Conselhos, Comlf.sões e Consultoria, Con&elho Municipal de Cultura 

EspfJCiricaçêo" 
Membro da CMC 

6. Secretaria Munlc!pul de ~ililstêndn f' Ot'&e11\lolvilm:m10 Sodal • SMAOS 

Vinculo 
lnstituclon;il 

2020 - 2020 Vlncul« Ser111dor pllbUco. Enquadramento funcIon111. Coordenador do Programa Família Aeolhedcm 
carga horária' 20, Regime· Parcial 

2020. 2020 Vinculo. SeMdor pllblico, Enquadramento tunc:tona~ Coordenador da Proteçao SQdal Especial, carga 
horária. :20, Rec1mer Parcial 

7, PREFEITURA MUNICIPAt... □E BIRITINOA • SE MAS 

Vina,ilo 
ln11tltuclonal 

2021 • Atual Vltuiulb. SllNldtlf r,,lb~oa En4u11..in1mentt1 nmcional. ASSEGSOR: ti;;CNlCO, carga l\0f4r!III 30, R11glrne. 
Peltlal 

https:/J\.w.Nls,cnpq.br/cvlattesweb/pkg_ltnpcv.trata 
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Vínculo 
Institucional 

2021 • Atual VlnctJlo. Prot~r Visitante , EnqlJadramBflto funcional· Profer.so, carga horária: 10 Regime' Parcial 

~:~E~~ªRfoes~Rso PRÁTICO' GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA; PROFESSOR NO 
CURSO PRÁTICO PLANO DE AÇÃO E DEMONSTRATIVO FINANCElRO FEDERAL. PROFESSOR NO 
WORKSHOP: DESCOMPUCI\NOO D SUAS 

i\r~.s de atuação_ 
1. i\Aatem!bca 

2. Sarvl90 Social 

3, Consu11oria e Asaessona 

Espanhol Compreende Razoavelmente, Feia Poucc Escreve Pouco L! Razoavelmente 

Producão 

Produção técnica 

Trabalhos técnicos 

1. á)-ouve1RA, J. e. L 

~vento~_ 

ev..ntos 

Mfteidocaçlo doti trobalhadote'i do Oxao por melo do estllbe!eclmento da cooperaflvas de 
rocldagem: uma estratégia de gestlo su,;tentllwl e de promoçlo de cidadania", 2019 

Participação em eventos 

1. PALESTRAS EM DESENVOLVIMENTO LOCAL, 2019. {S11mlnáno) 
PALESTRAS EM DESENVOLVIMENTO LOCAI.. 

Organização de evento 

1. OLIVEIRA. J, C. L 
D JORNADA SUAS, 2020. (outro, Orgaril2i!1Çl0 de evento) 

2. OLIVEIRA, J. C. L, 
PREFE!11JRA EM AÇÃO, 2020. (Outro, Organ!zação de evento] 

3. OLIVEIRA, J, C. L 
1 JORNAtlA SUAS, 2019. /Outro, Orga11~çao de evento) 

4. OLIVEIRA, J. C. L, 
IN' CONFE~CIA MUNICIPAL DE ASSIS11:NCIA SOCIAl.. :W19. (Outro, Organizaçao da evento) 

6. OUVEIAA, J, C. L. 
IV CONFER~NCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRtANÇA E DO ADOLE&CENT!, 2019. (Outro. 
Orgamzaçao de evento) 

6, OLIVEIRA, J. C. L , 
NOSSO BAIRRO+ SAUDE, 2019. (Outro, Organl211.ção de ever,to) 

T. OUVEIRA,J.C.L. 
VI Conferi,ncla de A11slst!nela &odaL 2017, (Olllro, Organaaçao de evento) 

Participação em banca de comlaaões Julgadoras 

Outra 

1. Seleção de Comlsslo pua ContraUçllo Tempor.irla, 2018 

Produção técnica 

Traba~oe t~c~~~~~o..,da Pf'Ojeto) 

Ev11nm 

https:/twwv.ls.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_Jtnpcv.trata 
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llniutr~idadt lortt do 1 araná 

lstado do J)araná 

e Mtor da llnlutrsidadt nortt do Jlaraná. 
no uso dt suas atribui(ÕtS ~ t tido tm uísta a to11duw fll102 dt Julbo·dt 2fft6 do 

(urso dt ,.,duação tm Blattmátita 
ta Sfflão solw dt rolapo dt grau tm27 dt il9l)Sto dt 20\6, tonfm o tilnlo dt 

líittndado mi Blattowica a 

Jonata da tosta lopts Bllutira 
brasiltlro, nalml do lstado da Bahb\ usddo a 29 dt ~ d! 1994, ll6 14.170.752-&0-IR, t outotga-lht o pmentt 
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A auiotuta do Rtltor dll Unopar, do aaveno do diploma, f 
mcdlaai. cllanccla mcctnica ,..istrada .,. do<umtll1o sob o 
■inltro d< Ordt111 01687/2015, do Lv. 0506-N, b n.. 59, om data d• 
01.12.2015, ■o Carl6rlo Slllnet • 4" -tia NObriAI • l.da • Pr. e 
microfllmado sob o némero 363391 e ffliatn:de 1ob o aéatro 
2714!lCI, em data de 07.1.l.l0IS. ■o t• Olldo de Tlhdoo e _,,_os 
- LollclriU - Pr. 

CVRSO DE GRADUAÇÃbi!MMATEMÁTlCA 
Registro efetuado nos termos da Portaria Normativa Ministerial 
nº 40, publicada no D.O.U. em 13 de dezembro de 2007, alterada 
pela Portaria Normativa o• 23, publicada no D.O.U. de 29 de 
dezembro de 2010. 

IJNIVtRSIDADE NORTE 
Setor de Reglstn:i de Dip' 

Diploma registrado sob n• 321369 
Folha 80290 v Processo oº 3215~ nos tenpos da Lei 9394 de 
20/12/1996, artigo '48, § y-e. de •~o eomA, normas Internas 
da Universidade 10bre r/ matéria., 
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Fer~• 
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·~• VIVEnc.011tro '.AIA Naciorlal 
doCONGEMAS º-----­-·--·-·-·- m ....-•------------- -------------....... 

~ 
• CERTIFICADO• . . 

Certificamos que ' , participou do 

Encontro Nacional Congémas ·nos dias 19, 20 e 21 de Junho de 20.17, em Porto Seguro/BA, na qualidade 

de participànte, com carga horária de 30. horas. 

- .......,_ .. 
' 

Vá,vJ)J~ 
VANDAANSELMO 

PRESIDENTE DO CONGEMAS 

ilCS 
---.-- __ ,... -- _............,.. ... -

-•· ... . . 11·~ . . ----· .a..RJNo- -- ~-.,r ·1-.a-a-t:tt~ ---00--::.iíml un1cel 5 . Social ::."":'!!"~ ,_ ~~ =--~=,:,= .. ~~n~ ~ -· 
k-•(.i,,,....W 
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Ê (í°. 4',vvEncontro ~~ •~ Ê 
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: ~ Nacional : i doCONGEMAS ~ !
1 

• 1 • 
• • 

~ CERTIFICADO ~ 
. - ~ ~ • • • • • • ,,. 
• • • t~: 
• • 

• • • • • 
• ., • • • • • • • 

Certificamos que JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA participou do 
• • 
• • • • • • • • • 

Encontro Nacional do Congemas nos dias 30, 31 de Julho e 01 de Agosto. em Belo Horizonte /MG, • • • • 
• • • • • 

na qualidade de participante, com carga horária de 24 horas. 
• • • • 

• • • • • • • 
: - ~ -.• --- ~ ,,--
• • • • 

=~. ---·-=i . ··- ~,..- -­. .~., 
~ . 
: ... ,-.,~·· -~..,,. ... ::.. '-" 

: .... , ..... . •••••• 

~J~-
VAN DA ANSELMO 

Presidente do Congemas 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Coité 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins que se fizerem necessários, que JÓNATA DA 
1 1 

COSTA LOPES OLIVEIRA, inscrito no CPF 066.229.135-28, exerceu a função, 

• de Coordenador da Proteção Social Especial no Município de c9nceição do: 

• 

~U-M. 1 . 

1 

Conceição do Coité, 30 de dezemçro de 2020., 

Amanda Boaventura Lima 

Secretária de Assistência e Desenvolvimento $ceia! 

Portaria 055/2020 

CNPJ-11.733.869/0001-61 
Praça Porcina Rosa de Araújo, 70, centro • Conceição do Coite 

1 

CEP: 48730 -ooo Fone: 75 3262-1453 / 3262- 1sss: 
E-mail: asocial@conceicaodocoite.ba.gov.br ' 
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CONGRESSO 
NACIONAL 
DE GESTORES 
E TRABALHADORES 
DA POLÍTICA DE ,. 
As Si! s1·r:e,..scnA 
S O <CY A-.il. 

O Instituto Santos Brasil certifica que JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA 

participou do Congresso Nacional de Gestores e Trabalhadores da Política de Assistência 

Social no período de 13 a 16 de Março de 2018 no Rio de Janeiro-RJ. 
Com carga horária total de 25h/a. 

Rio de Janeiro - RJ, 16 de Março de 2018. 

INSTITUTO 

SANTOS 4"')) 

BRASIL J4:1 

:,,. ::n :y 
"' "'d 

ç-tt;t~ ~ 

'Alberto Sant, 
stituto Santos Brasil •V-.... T .... .,..,....., ... _ ..,,_ ___ .,..,.._,-----------~--.. /••,1• ""' 
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• • 
gestão 
social 

CeTtificado de Extensão 
Certificamos que JONATA OA COSTA LOPES OLM;IRA 

concluiu o curso GESTÃO SOCIAL, realizado pela Uniuersidade Aberta.,do Nordeste da Funtiaçâ.o Demócrito Rocha, 

no periodo de 31 de outubro a 11 de dezembro de 2017, com carga hoTária de 120 horas, tendo sido aprouado(a) 

com a. nota e.o . 

----,- -~ - . ·-

FortaletateE, 11 d.e dezembro de 2011 

~oi:J.iJ.do~ ' ~~ ~ 

Cleo~~a Ãlues ~gues'd.(! ValJI 
Pi6-Reitofo de Ex~o 

Unlvenliiade Federal do Caijrt 
- ..- - CNPJ'i4.8.62+.82S/000-1;9~ 

" ,.:,,: 

,., . 

/1~ .. 
Joio Ó.r Nêtd 

Pre$ldprtt& .. 

F'un<laçào ~to Roeba 
- CN~'Ol 663.]1$11000:tJSJ,.__..._. ,, __ _ 
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Para verificar a •~ntlddade d$lO ca<ffllc!IJl0, acesse o link http:Vava.ldr.org.brl#valld1' ~ lnforr;•, o oódigo: 2017 .cuRSÓ.CAE.JON.~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

PARECERDACPL 

PROCESSO: 069/2022 

Proceslo\x?l:'.!'.-:-\"-"'-u.1 

Rs:~ 

Assi~ 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 1 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIAL!ZADOS DE ASSESSORÍA E APÇ)IO 
OPERACIONAL ADMINISTRATIVO NO AMBITO DA SECRETARIÁ MUNIClf AL 
DE ASSIST:Jl:NCIA SOCIAL, PARA TREINAMENTO E ORIENTA():ÕES COM O 
OBJETIVO DE ATUALIZAR E APRIMOJµR O ATENDIMENTO Áj POPULAGÃO 
QUE BUSCA ACOMPANHAMENTO TECNICO ESPECIALIZADO OFERT4I'O 
PELAS POLÍTICAS PÚBLICAS ASSISTENCIAIS DISPONÍVEIS NO Ml;JNICÍPIO. , 

• O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, que expõe sobre a necessidade de Contratação de pessoa jurídica ou fisica para prestação 
de serviços técnicos especializados de assessoria e apoio operacional administrativo no âmtjito da 
Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento e orientações qom o objetiyo de 
atualizar e aprimorar o atendimento à população que busca acompanhamento t~cnico 
especializado ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponíveis no munii;ípio. 

• 

Verifica-se que constam nos autos pesquisa de preços de mercado de empresas/pessoas 
fisicas atuantes no ramo do objeto, a saber; Í 

, ' • 1º A PESSOA FISICA: JONATA DA COSTA LOPES 0-4IVEIRA, ÇPF: 
066.***.***-28, no valor correspondente a R$ 34.000,00 (Trinta e QU:atro Mil Rehis). 

' , 
Conforme ficou constado no mapa de apuração e classificaçãd das propostas de 

preços, da Pessoa Física JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: Ó66.***.***-~8, no 
valor correspondente a R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais). 1 

Destaca-se que consta informado no Processo a disponibilidade de D~tação 
Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. : 

' A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada jm possibilidàde de 

contratação direta prevista no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de 1 ° de abril ;de 2021 art, l O do , , 

Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021; 

Art. 75 - É dispensável a licitação: , 

li - para contratação que envolva valorJs inferiores'. a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso d,I outros serv,lços e 
compras; 1 

Art. 1 º - Ficam atualizados os valores esta elecidos na !Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, na forma dolAnexo. 

l 1 
. Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser djmlonstrada 4través 

dos segumtes documentos: 1) Contrato Social, 2) RG E CPF, 3) Certidão Ntgativa de Débitos 
' Rua Imperatriz II, nª 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mara~hão, Brasil 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNP J: 01.597 .627/0001-34 

J 

í 

Proces1 o. 
Fls: l 
Ass 

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 4) Certidão Negativa de D~bitos 
Trabalhistas, 5) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 5) Certidão Nç:gativa de Dívida 
Ativa, 6) Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Estadual, 7) Cer,tidão Positiya de 
com Efeito de Negativa Municipal, 8) Balanço Patrimonial, 9) Atestado de capacidade técnica, 10) 

' CNPJ. 1 

Vale registrar que no procedimento de dispensa de licitação no valdr acima cita~o, se 
faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiaridades do ~erviço connptado 
pela Administração Pública. 1 

Diante de todo o exposto, e da evidente necessidade de realizar o jserviço soli9itado 
através da Pessoa Física JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: 066.***.*1*-28, 
justifica-se a presente Dispensa de Licitação, tendo em vista a satisfação do in~eresse público e a 
incompatibilidade de realização de procedimento licitatório, assim submetendo-se o presente 
Parecer à análise e aprovação da Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de Assistência sdcial e 

1 

posteriormente o seu encaminhamento à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

De acordo: 

1 

Governador Edison Lobão (MA), 01 de agosto de;,2022. 
' ' 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

,~~Ji. _,r-l-.r~. -=b.,~ 
Mana ~'á~ade da Silva 

Membro 
Ronildo dos Santos Queiroz 

1 
Membro , 

isely Rocha Soares 
unicipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz II, n" 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, MaraPhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO : _ ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISQN LOBAO ' _,__-
GABINETE DO PREFEITO j 
CNPJ: 0t.597.627/0001-34 Prece~ 0~\'l(j 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 
As: t 
Ass :.""'t!l:~UflJ.- 1 

Nomeia Presidente da CPLJ.(E:omis ----+--~ 
Permanente de Licitação); e deslgnq' 
Equipe de Apelo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, E~TADO Dd 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomeia Presidente da Comissão Permanente de Licitaçqo - CPL dq 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, ~ 
designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze} meses, nqs termos do 
art, 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

1- lltomar Mesquita timo, CPF: XXX.168.523 -XX, Presidente Gla CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX. 989.173 -XX - Mempro da 
comissão na qualidade de titular e Renato da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX - Membro da comissão na qualidade de suplente; 

Ili-Maria Edoardcr Andrade da SilVa, CPF: XXX.974.913 -XX~ Membro , 
titular da comissão na qualidade de titular e Mlssilene Labres de 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro da comissão na qpalidade 
de suplente; , 

Art, '/,º - .Estg Portari9 entrq ~r:n vjg9r n9 dgtçi çl~ sua pybliçoçõo, rev9gqm­
se as disposições ~m contrório. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO D~ 
MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200º DA INDEPENDÊNCIA E 1'33º DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVAN 
Prefeito unicipal 

E-MAIi.;gabgovel@gmail.com 
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PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicaçã~ do Gabin;ete do 

Prefeito. 

Art 2º · Esta Portaria entra:em vigor na1data da 

publicação, revogadas as distjosições em cçmtrário. 
' 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO ]i'REF~ITO, 1 EM 
GOVERNADOR EDISON LOBAO, ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE CTANEIRO DE 2022, 
ZOOº, DA INDEPENDÊl'(CIA E 133° DA 
REPUBLICA. 1 

1 
GERALDO EV ANDRO ~RAGA DE ~OUSA 

Prefeito Municipal 

1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http:1/governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



• 

• 

-OOVERNADOR EDISON LO!;lÃO ':•DIÁRIO OFICIAL, NÚMERO 599 :: QUARTA,,19 DE JANEIRO DE 2022 :: PÁGINA 2, E 17 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissão 
Permanente de Licitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1 ° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renota da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Ili - Maria Eduarda Andrade da!Silva, 
CPF: XXX. 974. 913 -X)(- Membro1titular 
da comissão na qualidade de titular e 
Mlssllene Labres de Amorim,I CPF: 
XXX.412.803 ·XX ,.. Mem da 
comissão na qualiddde suplfrnt · 

, ProcessoJffi ~ 
Fls:~ 

Ass:~/ 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogam1-se as 
disposições em contrário. ' 

1 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA ' . 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 010, DE 19 DE JANEIRO DÉ 2022. 

Nomeia Pregoeirq da Préfeitura 
Municipal de Gqvernador f Edison 
Lobão, Estado do Maranhão e 

' ' designa Equipe de Apolo. ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: diario@govedisonlabao.com.br 

Telefone: (00)0000-0000 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Processb:ffiA l'l.O 
Fls;~ 

Ass;~ 

Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo 
i 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134 i 
!CP-Brasil - 34173682000318 

ICP~ 
Brasil~ 

Carimbo de Tempo: 19/01/2022 23:04:37 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"'Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bàsica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras prmidências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

.1 

Municipais, faz saber que a Câmara MUnicipal de Vereadores aproyou 
e eu sancionou e promulgo a presente i,ei: 

' 
1 

Art. lº. Fica criado o Fundo Municipal de ~utenção e 
De:senvolvin1ento da Educaçlio Básica f V alorizaç.ão doslrofissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão respo~sável pela captaçijo e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos

1
e meios para 

o financiamento das ações da área de eclucação, com; base na Lei 
Federal n' 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei Fed,eral nº 9.394, 
de 20 de dez<:mbro de 1996. 1 

1 
1 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundq Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica,e Valorização dos' Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

I - Recursos provenientes das transfdrências do Fundd Nacional de 
Desenvolvimento da Educação~ 1 

1 
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• 

RESOLVE: 

Art.1º - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º***226.003"""' do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Gera/ do Municlpio. 

Art. 211 
- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe 11 Lei MunicipaJ nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

.S-6::1 º'!"EW,êfpfp ~SQYD'iUiJMtrno"l!lilfo!I 

.r0 ;e~ ..,lí8:S2J"":"@Jf ff•ffil'.ilê1'i'íiiJlu@ii em Mfuííii! ~ 
ffl!si7ffiDêJ!IT-Oiru!Uõ Perfuãíelil@e I d§Jta®'§) 

Prefeito Munifipal 

Fls:~i. 
Ass 1 

! 

PORTARIA N' 096, DE 29 DE AGOSTO DE 2W3. 

DispfJe sobre a nomeação do ControlatÍpr--Geral do Munlcipio. 

O PREFEITO DO MUNiciPIO DE1 GOVERNADOR EDlSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a tlei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dijpõe sobro o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edisoniobão/MA. 

' ! 

RESOL\/E: 

Art, 1º - Nomear a senhora GLBSIA BASTOS 1'1ONEIRO 

portadora do CPF u",.0 164.313. º, Para o cargo de pfQvimento em 

comissão de Controlador-Geral do MJicípio. 

Art. 2° - Esta Portaria. entra em vigor n~ data da publicaQ?O. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM: GOVERNADO/l EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOsi;o DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º dA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 • 

1 ' DispfJe sobre a nomeação do Coorfenador de Depârtamento de 
Contabilidade. i 

1 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

o PREFEITO oo MUNICÍPIO Dk GOVERNADÓR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANJ14O, no uso de suas atribuições 
legais e de acocdocom o-que dispõe a1Lei Orgâni.cado'1:unicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 028/20,02, lei essa que dispõe sobro o 
Regime Jurídico dos Servidores Públi';"5 de Gov. Edisi Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 
RESOLf E: , 

' ' GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Art, 1º - Nomear o senhor JUAN Gu'.JIBERME REIS DA SILVA 

portador do CPF n°***916.343. **, ~ara o cargo de provimento cm 

comissão de Coordcnadorde Departadiento de ContabiiÍdade. 
1 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 
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MATHEUS SOARES CARVALHO 
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PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO--' MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

• 1 

' 
ProcessoO:'cl-,----ut_,, 
fls: 1 
Ass: 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VIA i)>ISPENSA. 
DE LICITAÇÃO- DL 

Justificativa da Dispensa de Licitação: 

1 

A presente contratação tem por objetivo contratar serviços para proier recursos ,écnicos e 
humanos necessários ao atendimento das demandas a serem realizadas pela Secretaria "tvlunicipal 
de Assistência Social, visando ao cumprimento de suas competências e missões institucionais. 

' 
O objeto a ser contratado advém da necessidade da contratação de pyssoa jurídicà ou física 

para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e apoio opetacional ªWTI!nistrativo 
no âmbito da Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento e orientaç9es com o 
objetivo de atualizar e aprimorar o atendimento à população que busca acc;>mpanhameq'to técnico 
especializado ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponíveis no município. ' 

A realização dessa despesa decorre da necessidade de aprimoramento dos' servidores ct;a presente 
Secretaria no que tange ao atendimento populacional, evidenciando a p~stação de sérviços de 
qualidade e com humanidade àqueles que são receptores diretos das atividades exer.cidas pela 
Assistência Social. Ademais, considerando que os usuários destes serviçtjs encontram~se muitas 
vezes em situações de vulnerabilidade, há a necessidade de atendimento específico e qualificado 
de forma que contemple efetivamente a necessidade buscada por estes. · 

Justificativa da escolha do prestador de serviços e preço: 

Informamos que o preço praticado pela Pessoa Física, JONATA DA COSTA LOPES 
OLIVEIRA, CPF: 066.*~*.***-28 situada na Rua Cosme de Farias, nº 124Í Centro, 
Conceição do Coité - BA, CEP: 48730-000, totalizando sua propJta em R$ :J4.000,00 
(Trinta e Quatro Mil Reais) é compatível com o valor de referência, conforme compr',ovação do 
valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada. 

Desde já agradecemos as providências. 

Governador Edison Lobã◊, 01 de ago1o de 2022. 

Dtomar Mesquita Lima 1 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações/ 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão,)\,taranhão, BrJil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAu-...---.. 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Proces~~~~IJL!.•' 
Rs: liZ.S 

Nomeia Presidente da CPL: (Co :i'ffl;,....-__.. 
Permanente de Licitação) e deslgn9 
Equipe de Apolo. , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º- Nomeia Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL de3 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão. $ 
designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, nds termos d<i> 
art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

1 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523 -XX, Presidente c;la CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX. 989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e Renato da Conceição Si~a, CPF: 
XXX.903.473-XX - Membro da comissão na qualidade de su'.plente; 

Ili- Maria Eduarda Andrade da SIIVa, CPF: XXX.974.-913 -XX-'- Membro 
titular da comissão na qualidade de titular e Mlssilene Labres de 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro da comissão na qualidade 
de suplente; 

Art, 2º - Esto Portoriçi entrg em vigor no d9jQ ge suo publicoçõo,,revç,ga,m-, 
se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO Db 
MA~ANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022. 200° DA INDEPENDÊNCIA E 133º D~ 
REPUBLICA. 

GERAlDO EVAN 
Prefeito 

~~ 
'AGA DE SOUSA 

E-MAIL, gabgovel@gmoii,com 
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!,..,, -·-··--~G-A_BINETE 

PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022, 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso .de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicação do Gabir\ete do 

Prefeito. 

Art. 2° - Esta Portaria entra, em vigor na: data da 
! 

publicação, revogadas as disposições em cbntrário. 
1 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, 1 EM 
1 

GOVERNADOR EDISON 1 LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE 1JANEIRO DE 2022, 
zoo· DA INDEPENDÊNCIA E 133º DA 
REPÚBLICA. 1 

GERALDO EV ANDRO ~RAGA DE $OUSA 

Prefeito Mupicipal 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL /Comissão 
Permanente de Licitação} e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renata da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Ili - Maria Eduarda A'ndrade da!Sllva, 
CPF: XXX. 974. 913 -XX- Membro/titular 
da comissão na qualidade de titular e 
Mlssilene Lebres d~ Amorim, CPF: 
XXX.412.803 -XX - Mem , a 
comissão na qualidqde d uple e; 

Proc1iso. 
As: 

' Ass: 

' Art. 2º - Esta Portaria er)tra em vi~or na 
data de sua publicaçã9, revoga171-se as 
disposições em contrário, í 

GABINETE D~ PREFEITO, EM GOVER]AD_OR 
EDISON LOBAO, ESTADO 1DO MARA HAO, 
19 DE JANEIRO DE 12022, 20 º DA 
INDEPENDÊNCIA E 133° Df' REPÚBUCt. 

' GERALDO EVANDRO B~AGA DE squsA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 010, DE 19 D$ JANEIRO DE 2022. 

1 

Nomeia Pregoeiro da Pr,feitura 
Municipal de G9vernador ; Edison 
Lobão, Estado ~o Maranhão e 
designa Equipe der polo. : 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N' 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

.. Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legnis. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen"idores 

1 

Municipais, faz saber que a Câmara M;unicipal de Vere~ores aproYou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: r 

Art. lº. Fica criado o Fundo ~unicipal de l\1:anutenção e 
De&IDvolvim,.nto da Educação Básicajc Valorização do4 Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela capt~ e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recurso~ e meios para 
o financiamento das ações da área de educação, conj base na Lei 
Federal n' 14.113, de 25 de dezemb"'lde 2020 e Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 19%. 

1 

1 
Art. 2°. Constitui receitas do Fundçi Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básicd e Valorização doS Profissionais 
da Educação - FUNDEB: ' : 

1 
I - Recursos provenientes das transferências do FundP Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MAt 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.bridiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a81 a05ac055a4a7f1 Ofd8d 18b77f1 f6e3042c2c6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

"' <:l g 
~ 

~ 
1 
g_ 
E 
/". 
i 
íl 
E ·e 
ro 
ü 



J 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA:: OIÃR\OOFICIAL- EXECUTIVO-VOL. 3- Nº 1007 /2023 :: TERÇA, 29 OE AGOSTO OE2023 :: PÁGINl\5 O 

• 

Process~(ffill\11 
Fls:~ 

RESOLVE: PrefeitoMunitipal Ass:~ 

Art.1º -Exonerar o senhorJOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 1 

portador do CPF nº1110226.003** do o cargo de Provime.nto em 

comissão de Conlrolador-Geral do Munictplo. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GAB!NETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

POIUARIA Nº 095, DE 29 DE AGO~"I'O DE 2023, 

Dispõe sobre a exoneraç(io do Presidente da Comissão Pemranente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a T .ei Municipal nº 02snoo2. lei essa que di~põe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

an, ro-: Q.OD@t a i@/t§§t UJOMU'ffiSOl11IA"ljlm'"qQff1M;' 
m,:cu·a:·:·168:s;u•:aõ o .ll!nto M fiifümemo i@fJ:iífl1SJlilõij,9 

' 1 
Dispõe sobre a nomeaçOo do Controladpr-Geral do Muniçtpio. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE, GOVERNADO' EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a ~i Orgânica do Mµnicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dis\,õe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públitqs de Gov. Edison l..obão/MA 

J 

RESOL V.E: 

Art. !º - Nomear a senhora GL~SIA BASTOS )\l:ONEffiO 

portadora do CPF 0º"'"*164.313. "*, p~a o cargo de prdvimento em 
1 ' comissão de Controlndor•Geral do Mu~icípio. t 

Art. 2• - Esta Porlllria eutra em vigor na data da publicaçfo. 

Registre-se e Publique-se. 

2~fo'.1:sT~o ~~~~~o, ~6i~~~~ ;~~o<;;'. 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPúBLICA. l 

' 
GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOU~A 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Disp!Je sobre a nomeação do Coordenador de De~rtamento de 
Contabilidade. l 

1 

• Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADÓR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANI½O, no uso de suàs atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe ajLei Orgânica do ~unicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públfs de Gov. Ediso~ Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. ' RESOLrE: 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

Art.1° - Nomear o senhor JUAN GtÍILHERME REI~ DA SILVA 

portador do CPF 0°1110916.343. -*, yara o cargo de pfovimento em 

comissão de C-Oordcnador de Departmpento de Contabil!dade. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-'- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº __ / __ 
Processo Administrativo nº ----
Dispensa de Licitação nº __ /2022 

CONTRATO QUE ENTRE ~I CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL J. DE FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA D(:) MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBP.,-0/MA E A;PESSOA 
FÍSICA JONATA DA COSTA LpPES OLI\$IRA. 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA por intermédi9 da xxx, com sede na 
xxx, inscrito no CNPJ sob o nº xxx, neste ato representado pelo secretárip xxx, porta?or (a) da 
carteira de identidade nº 0249808120039 e do CPF xxx, residente e· domiciliadq na xxx, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, xx:x, inscrita ni· CNPJ nº 
xxx, com sede na xxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representa pelo sr. 
xxx, portador do RG nº xxx SSPMA e do CPF nº xxx, celebram o presente contra o nº xxx, 

' processo administrativo nº xx, gerenciada pela secretaria municipal de fazenda ~ receita, 
formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIO nº 145/2021, fundamentada no art. 
75; inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e Art. 2° da Instrução Normahva AGU 
Nº O 1, de 13 de setembro de 2021. · 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de pessoa jurídica ou fisica para;prestação 
de serviços técnicos especializados de assessoria e apoio operacional administrativo no âmbito 
da Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento e orie~ões com o ohjetivo de 
atualizar e aprimorar o atendimento à população que busca acompanhamentp técnico 
especializado ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponíveis no !município. ' 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº _120:h-PMCM 
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcriçã~: 
Termo de Referência; 
DISPENSA nº /2022 - CPL/PMR; 

- ' Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentadps no procedimento da 
dispensa licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Rua Imperatriz li, nR 800, Centro-CEP 65.928,-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-' MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, 
Instrução Normativa AGU nº 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto parâmetro de bo'a prática; 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, o~ princípios Ja Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Redera! nº 8. 0.78, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). ' 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entrf? as disposi~es deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prev~lecer o conteúdo das 
cláusulas contratuais. 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as di

1
sposições c9.1tidas na 

Lei Federal nº 14.133 de 1 ° de abril de 2021 e demais normas perti11entes às liqitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11; de setembrq de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigoi;ará até 31 
de dezembro de 2021, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na!imprensa 
oficial. 
O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o ptincípio da apualidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da 'Lei Federal'('º 14.133 
de 1° de abril de 2021. , 

PARÁGRAFO ÚNICO- O prazo de início dos serviços será imediatamd.te após o re{:ebimento 
da Ordem de Serviço . 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) rea!i~ar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelec\das neste 
contrato, 

1 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos q~e possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formasldefinidas. 

CLÁUSULASEXTA:DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

' 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com 'estrita obsefvância da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 1 

' ' Rua Imperatriz li, n2 800, Centro - CEP 65,928-000, Governador Edison Lobão, M+ranhão, Brasil. i 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-1MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

b) entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela ~ecretaria 
Municipal; , 1 

c) prover os serviços ora CON1RATADA, com pessoal adequado e capacitado em ~odos os 
níveis de trabalho; j • 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratdção; ' 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; 

1 

g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxx), conformy descrito n4 planilha 
abaixo: 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tilibutos, conttibuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ' incidentes, : taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do óbjeto da 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS. 

' A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na 
cláusula sétima deste Contrato: · 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados deverão ser 
emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da jPrefeitura 
Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz H, ;,• 800, Centro - CEP 
65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FG'tS, Tributos Federais, 
Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. · 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para ~missão e eAtrega dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera autonµticamente li condição 
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão d? documentojfiscal. 

• ! 
PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certi4ões menciqnadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento <l3l parcela devtda, que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

1 
J 

1 i 
CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E »A FISCAijIZAÇÃO 
DO CONTRATO. : [ 

1 ; 

~-·--· ..... -~~•~·-·--~~~~---l-----i 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO ...J MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

• O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos tj::rmos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

1 
inexecução !total ou 

parcial. • 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acomp~da pelo "~iscal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atéstado de 
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagam<ynto, e será qesignado 
em momento oportuno. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE,t sob penai de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, atr4vés do Rel~tório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceqer à sua cottjpetência, 
dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação! 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as !Condições, métodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização p~la CONTRA, T ANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações; esclarecii\'ientos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

' 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime dp manter 
fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e pol seus emptegados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execµção do conp-ato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização 'ou pelo 

• acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos, trabalhistas,. inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciárior, fiscais e qomerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer temp~, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagapiento dos créditos da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que Pºt força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, ~a Lei nº \'4.133, de 
01/04/2021. mediante Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADM INISTRf\ TIVAS E ;DEMAIS 
PENALIDADES • ' 

Rua Imperatriz 11, n2 800, Centro-CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mtranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO ...j MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

! 

1)1~ Ass: 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou ,qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditóri~ e a prévia: e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 1 l 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da en\fega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade. 1 

, 

b) multa; 
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valov referente à fração do 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorr~ncia de uma: primeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro d~ porcentageiµ da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 2Q% (vinte pqr cento), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do co.qtrato; · 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na resc/são unilatei;ai e será 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.CONTRATADA. 
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado ho cumprirríento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre 
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das: sanções 
administrativas; ' 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar !com a Adm{nistração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os: motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em 

1 ' especial: ' 
c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRA T AJ:>A; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contf?Iiando o di~posto no 
contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4 )- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer trjbutos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRAT;A.DA idoneifiade para 
contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

• d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administrl!ção Pública1enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja proitlovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. · 

d. l) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Munic~pal de Admfoistração 
e Finanças, quando constatada a má-fe, ação maliciosa e premedi1ada em pr~juízo do 
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, incl~sive apresetttação de 
docmnentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que \lcarretem prejuízo a 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

1 

Rua Imperatriz li, n2 SOO, Centro -CEP 65.928-000, Governador Edlson Lobão, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 7 MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

f 
Proce~~l1ílt1 
Fls:~ 

Ass:~/ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de, rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínek b não teip caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE <\as perdas 
e danos resultantes das infrações cometidas . 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após 
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensaçilo, descontarldo-se de 
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONfRATANTE\ seja no 
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha co9 a CONTRATANTE, 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. ' 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natµreza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. ' · 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Assistência Social, cópia do 
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do re<.;urso interp(>sto pela 
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de 
fornecedores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa p9r inexecuçãb total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recursq no prazo d~ 5 (cinco) 

• dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 
1 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.13~, de 01 abril de 2021. 
inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo; autorizam, ~esde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independenu;rnente de in~erpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal, i;io caso de 
inadimplência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formilmente motivados nos 
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direitp ao contraqitório e à 
prévia e ampla defesa. 1 

1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por cul~a da CONTµTADA, 
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRA T J'IDA sujeita t multa de 
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não execu1fdos, sem prejuízo da 
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobran~a se fará 
administrativa ou judicialmente. ! 

' 

1 
Rua Imperatriz li, no 800, Centro -CEP 65.928-000, Governador Edlson Lobão, Mlranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO..+ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Process 'F.-'-'-1!.ll.l\ 
Fls: 1 
Ass: 

' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO. 
' 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interess$ público oulcelebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão po~ inadimpleciento das 
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusµla Décima terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos 
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extraju~cial e operÍtrão seus 
efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUS~ENSÃO 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatdria, a impossibilidade 
de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude /de inadimplência no 
pagamento pela CONTRATANTE. 1 

' 
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei n• '(4. 133, de 
1 ° de abril de 2021. se não for objeto de prévia autorização da Administi'ação, de forma a não 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida jud'icialmente, jmediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do co11-trato, sendo1 vedada a 
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCTh1A SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCf,A ou 
SUBCONTRATAÇÃO. 1 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência . 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou eµi parte, a na:<> ser com 
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. ' 1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnic~ ficarão 
solidariamente responsáveis o CONTRATADA e Subcontratada por• todos os çlireitos e 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

CLÁUSULA DÉCWA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 1 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, in'ciusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não coqi.portarem 
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. · 

Rua Imperatriz li, nR 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Ma'.ranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO ➔ MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ' 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

rn;cesso:OOcl 11D 
Fls:~ 
As~ 

1 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CON1RA TANTE tenha de recorrer ou comparecer a jµízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do prip.cipal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juroij de mora 
de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários adv<><jatícios, este$ fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

' As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consi'gnados no Orçamento 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica' constarão quando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: l 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio d,í:corrente d°i presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa remi,ncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 1 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

Governador Edison Lobão/MA, XX de XXXXXXXX de XX:XX 

Rua lmperatrii li, n2 800, Centro-CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, M➔ranhão, Brasil. ! 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDJSON LOBÃO-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

' Governador Edison Lobão - MA, 01 de agosto de 2022: 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 

Senhor Procurador; 

• Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos 

• 

do processo administrativo nº 069/2022, para Parecer Jurídico da Dispens4 de Licitaçíi? 
039/2022, tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica ou fisica para prestaçã? 
de serviços técnicos especializados de assessoria e apoio operacional a~'inistrativo n9 
âmbito da Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento :e orientaçõe~ 
com o objetivo de atualizar e aprimorar o atendimento à populaçãp que busc~ 
acompanhamento técnico especializado ofertado pelas pollticas públiCl¼ll assistenciais 
disponíveis no município, nos termos do Art. 72, Inciso III da Lei 14.133 Je 
01/04/2021. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

1 
1 

1 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Marnrhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAy.;;.---._ 
GABINETE Dô PREFEITO 1 

CNPJ, 01,S9'1,627/0001-34 Pro:;~r 
Fls: 1 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. Ass: 

Nomeia Presidente da· CPL (Comisso-~---­
Permanente de licitação) e design~ 
Equipe de Apeio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
1 l 

MARANHÃO, no uso de suos atribuições legais, 

RESôLVE 

Art. 1º - Nomeia PFesidente da Comissão Permanente de Licitaçõo - CPL dp 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão. Estado do Maranhão, ~ 
designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, nçis termos d'o 
art. 51 da Lei Federo! nº 8.666/1993: 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523 -XX, Presidente ):lo CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX. 989.173 -XX - Mel1)1bro da 
comissão na quolidade de titular e Renota da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX - Membro da comissão na qualidade de súplente; 

1 

Ili - Maria Eduarda Andrade da SllvO", CPF: XXX.974.913 -XX,- Membro 
titular da comissão na qualidade de titular e Missilene Labr~s de 1 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro da comissão na cjualidade ' 
de suplente; i : 

Art, 2º - Esta P9rtarig entra em vjgor na (jato ge suo publiçaçõo~ r~vogg,n-1 

se as disposições em contrário. ; 
1 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, !ESTADO D'O 
MA~ANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200° DA INDEPENDÊNCljA E 133° dA 

REPUBLICA. VHP'~'-/\J ' • 

GERALD0 EVAN 
Prefeito 

E-MAfL: gabgovel@gmail com 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicação do Gab(nete do 

Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor n~ data da 

publicação, revogadas as disposições em Jontrário. 

Registre-se e Publique-se. 

' GABINETE DO :PREFEITO, 1 EM 
GOVERNADOR EDISO~ LOBÃO, J;:STADO 
DO MARANHÃO, 19 DE; JANEIRO QE 2022, 
ZOOº DA INDEPENDÊNCIA E 133º DA 
REPÚBLICA. 

. ' 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
, ' 

' 
Prefeito Mu,nicipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITIJRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissão 
Permanente de Licitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

1 - lltomar Mesquita lima, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronlldo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renata da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Ili - Maria Eduarda Andrade (1 ,m,,n ,, 
CPF: XXX.974.913 -XX-Membrçi I ular 
da comissão na qualidade de titular e 
Mlssilene Lebres de Amorirrl, CPF: 

' XXX.412.803 -XX ' - Membto da 
comissão na qualidade de suP,lente; 

Art. 2º - Esta Portaria e'ntra em vigor na 
1 ' 

data de sua publicaçqo, revogarp-se as 
disposições em contráriq . 

' GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADd DO MAR,t{NHÃO, 
19 DE JANEIRO DE , 2022, 200º DA 
INDEPENDÊNCIA E 133° DA REPÚBLICA. 

1 1 
J 

' GERALDO EVANDRO BRAGA DE spusA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 010, DE 19 DJ= JANEIRO DE 20;!2. 

Nomeia Pregoeiro da Pr,efeitura 
Municipal de Gpvernador t Edison 
Lobão, Estado do Maran,não e 
designa Equipe de/Apoio. 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação ~ FUNDEB e dá outras prm-idências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANfl.ÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constítucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estndunl, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Juridico dos Senidores 

Municipais. faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aproYou 
e eu sancionou e promulgo a presente ,Lei: ~ 

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
DesauvoJvime.nto da Educação Bási~ e Valorização doS Profissionais 
da Educação - FUNDES, órgão respoJlsável pela captaç~ e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da área de educação, coi base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de deremb"l de 2020 e Lei F era! nº 9.394. 
de 20 de de:rembro de 1996. 

' 
1 

Art. 2º. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação BásicJ e Valorização do; Profissionais 
da Educação - FUNDEB: ' 1 

I - Recursos provenientes das transferências do Fundô Nacional de 
Desenvolvimento d.a Edu=;ão; 1 

1 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WlLSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nºu ""226.003*"" do o cargo de Proviml"'nto em 

comissão de Controlador-Geral do Munlclpio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneraçaã do Presidente da Cmrrissão Permanente 
de Llcitaçllo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei MunicipaJ nº 028/2002, lei essa que dii::põe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

M, I""" fü<!jffl)'lrnlW)nr itJQM5BJUSOJJJT311~ 
llõCPFJt'""n>s;:;11"w ao UáffiO ae rtox,menm eín @m1Mão Hã 
~1ssaõ tetm@eine:JR i .ltnacm 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 Df AGOSTO DE 1 

Dfsp/Je sobre a nomeaçlío do Controlaifor-Geral do Mun/cipi'o. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADqR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃ:0, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do ~unicipio e o 
que dispõe a Lei Municipa1 nº 028/2092, lei essa que di,spõc sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públijs de Gov. Ediso~ Lobão/MA. 

RESOLVE: 
1 

Art. 1° - Nomear a senhora GLfSIA BASTOS jMONEIRO 

portadora do CPF n..,_.,.164.313. "*, Para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Mu~cfpio. 1 

ArL 28 
- Esta Portaria entra em vigor ria data da publicai!ão. 

1 
Registre-se e Publique-se. 

l 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADQR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃb, 29 DE AGOsto DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA] 

1 

1 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

' 1 
Prefeito Muficipal 

' 

' 

PORTARIA N" 097,DE 29 NE AGOSTO DE 2023. 

, l 
Disp/Je sobre a nomeação do Coo~denador de Depprtamento de 
Contabilidade. 

• Art. 2ª • Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de .Jas atribuições 
legais e de acoido com o que dispõe a bei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que 4,ispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públipos de Gov. Edisqn Lobão/MA 

1 Registre-se e Publique-se. 
RES_oL;vE: I 

Art.1° - Nomear o senlior JUAN G~LHERME REÍS DA SILVA 

' ' 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023. 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA portador do CPF nªu"'916.343. u,fara o cargo de ~rovimcnto em 

comissão de Coordenador de Departapicnto de Contabijidadc. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA ' 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 069/2022 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação~ CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

' EMENTA: SOLICITAÇÃO DEPARECERJUjúDICO. ANÁLISE DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA LICITÀTÓRIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
p ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICPS ESPECIAl}IZADOS 
DE ASSESSORIA E APOIO OPERACIONAL ADMINISTMTIVO 
NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS,TENCIA 
SOCIAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO,; PARA 
TREINAMENTO E ORIENTAÇÕES COM: O OBJETIVO DE 
APRIMORAR O ATENDIMENTO A POPULAÇÃO. OPINIÃO PELA 
APROVAÇÃO DA DISPENSA LICITATÓ~ Í 

' 
1-RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio rêtro, aos cuidados do Subproc~rador-Chefe sjgnatário, 

solicitação de parecer juridico referente a dispensa de licitação para contratação de eml)resa especialif!da para 

prestação de serviços de assessoria e treinamento de servidores, além de apoio operacional, para melhorlatender a 

população do Município de Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, Piara emissão dt parecer. 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da regul,mdade do proéedimento 
' ' 

realizado . 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à ,análise com bipe no que 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações relativais aos atos 

anteriormente praticados. 

Imponde destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões eminentemente 
1 1 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunida+ da pratica I dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta ?,funicipalidadeJ 

A . 9 "~--J,,c~, ..... o~,t<J~ , , ~ P-
Ru Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCf PIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

.,.. DGM ·liif Pl-ncess 
· . ~ªRADORIA , Q 

' ·"' ·"'""' . ' 

1 

' Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premissa ele que 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos específicos necess~os e os 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das infonnações constantes dos autos e atuàndo em 

conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natur~za opinativa. 

3-FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo !icitatório conditio sink qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, serviços, compras e alienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in vcrbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Pod~res da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de lfgalidade, impeSsoalidade, 

' moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(. .. } 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

sertJo contratados mediante processo de /icitaçtJo pública que assegure igualdade de ~ondições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, fnantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente ~ermitirá as e~igências de 

qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cump)imento das obrigações . 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o pro~edimento administrativo 

pelo qual o ente público procede nma seleção, de forma imparcial, entre interessados, aval/ando através de requisitos 

objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Constituqionais da impe,ssoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetiv$ente, o aspe4<> técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vantajosa para a Adl"inistração 

Pública Municipal, foi a proposta da empresa JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, no valor de R$ 
1 

34.000,00 (trinta e quatro mil reais) é possível que se realize por meio de dispensa de licitação no~ termos da 

Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor, não tendo ainda revogado a antiga,Lei que regia 'l5 licitações 

no ordenamento pátrio. 

Rua Imperatriz 11, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA; 
CEP 65.928-000, e-mail:pgm~ovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNlcf PIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNcfPIO 
Gabinete do Procurador-Geral ' ~RIAC essoÇ&ft.Q7z L------'-+'1'-~"~rm--'---+iOr.-! 1 --

s: 
Destaca-se que a legislação pennite ao Administrador Público, optar por, qual das leis u 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais nova, vedando-se ,apenas a 
1 

combinação de leis. Vejamos: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que traia o inciso li do caput do prt. 193, a Admjnistração 

' ' poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com estaJ Lei ou de acorflo com as 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicadp expressamenc~ no edital 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a ap/icaçãotcomhinada des{a T.ei com 

as citadas no referido inciso. 

(. .. ) 

Art. 193. Revogam-se: 

I - os arls. 89 a 108 da Lei nº 8. 666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação de}ta Lei; 

li - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 deju'lho de 2002, e os arts. J' a 
1 

47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois)janos da publicdr!o oficial 

desta Lei. 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art. 75, e~elece que 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50. 000,00 (ci/'quenla mil reajs}, no caso 

de outros serviços e compras,· 

Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no inciso I, do artigo supracitado 

sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inferior colimado 
1
pela lei, que éí por força 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, de R$ 54.020,41 (cinquenta e'.quatro mil vi*tc reais e 

quarenta e um centavos) para compras e serviços 
1 

O art. 72, da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação direta, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibi{idade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruldo com os seguintes documen(os: 

' 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téênico prelimina~ análise de 

1 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

Rua Imperatriz 11, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNC[PIO 
Gabinete do Procurndor-Geral 

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabeleCida no art. 23 desta;-,-,,..__,.-
! 

III - parecer Jurídico e pareceres técnicos, se jôr o caso, que demo~strem o atendt(tlento dos 

requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamefttários com o co1npromisso 
1 ' . ' a ser assumzdo; 

' V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habi litqção e qualifica1ão mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente /lo contrato 
1 ' 

deverá ser divulgado e mantido à disposiç/Io do público em sitio eletrónico oficial. 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram devidamente rtendidos, 

atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente 'do contrato, da maneira 

colimada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que, não impede a ):ramitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo TribUjlal Federal, qu'e de forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração púb/jcb, não é ato 

' administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador 
1
do direito, opinfão técnico-

jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, na pr(ltica do ato adÁzinistrativo, 

que se <.,vnstiJui na execuç:llo ex o/ficio da lei. Na oportunidade dojulgAmenlo porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia set, ou não considerado pelo , , 
administrador" (Mandado de Segurança n' 24. 584-1 - Distn·to Fe,ral - Relator: f,Jin. Marco 

Aurélio de Melo - STF). Sem grifo nu original. 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNlcf PIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNcf PIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

'

.PGMGE 
IÍ\lOCURAOORIA 
OO~oecm 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus p,areceres co 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO ~LHOR Jlf. O, pela 
1 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos termo~ colimados pe\o art. 75, 
j 1 

II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, infç,rmações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dú"idas, dentre outras formas de colaboração, dentro do séu âmbito 

' de atuação. 

Governador Edison Lobão, OI de agost~ de 2022. 

~Y~P-A~ 
FRANCISCO PEREIRA DA ÍTLVA JÚNIOR 

Subprocurador..Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65. 928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA· 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

À 
fauna. Senhora 
Gisely Rocha Soares 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Nesta. 

1 

Fls: 
Ass7: 71~~-

Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº 06p!2022, pará 
ratificação da presente Dispensa de Licitação nº 039/2022, com base no art. 75, incis~ 
II, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e em conformidade com o Parecer dà 
Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA. ' 

' 
Governador Edison Lobão/MA, 03 de agbsto de 2022. 

1 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

1 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Marsj'hão, Brasil 

1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDIS0N LOB-
GABINETE DO PREFEITO Pro l f'rol1K\,l 
CNPJ, Ol.597.627/0001-34 ,.,. 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. Ass. 

Nomeia Presidente da,CPt (C::omissã9 
Permanente de Licitação) e deslgnà 
l:quipe l:le Apolo. 1 

l 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ~STADO 09 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeio Presidente do Comissão Permanente de Ucitoç~o - CPL dp 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do t-taranhão. ~ 
designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses. n0s termos do 

. ' ort. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: ' , 

1- litomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523 -XX. Presidente do CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX. 989.173 •XX - Merr)bro do 
comissão no qualidade de titular e Renota da Conceição SJlva, CPF: 
XXX.903.473-XX - Membro do comissão na qualidade de Sl,Jplente; 

t 

Ili - Maria Eduarda Andrade da- Silva-, CPF: XXX. 974. 9~ 3 -XX;.. Membro 
titular da comissão na qualidade de titular e Missilene Labrt\!s de l 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro do comissão no 9uolidaçle 1 
de suplente; 

t 
Arf, 2º · Ei;to Portaria entr9 ~m vigor no dgtg oe sug Pl.lblicaçõo,, revogqrn-, 
se os disposições em contrário. , 

' 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO Dp 
MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200º DA INDEPENDÊNCII\ E 1'33º D',A 
REPÚBLICA. 

GER,ALDO EVAN 
Prefeito unicipal 

E-MAIL, gabgovel@gmnil.com 
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r GABINETE !----~--....... ~---
PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicação do Gabihete do 
' 

Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nâ data da 
; f 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
1 
1 

Registre-se e Publique-se. 

1 

GABINETE DO :PREFEITO, ! EM 
GOVERNADOR EDISONi LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE- JANEIRO rl>E 2022, . ' ZOOº DA INDEPENDENCIA E 133º DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Mu,nicipal 
1 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissão 
Permanente de Licitação} e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/ 1993: 

1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 

1 

Ili - Maria Eduarda Andrade dâ Silva, 
CPF: XXX.974.913 -X:X- Membrç, titular 
da comissão na qualidade de titular e 
Missiiene Labres de Amorirrl, CPF: 

' XXX.412.803 -XX - Memb o da 
comissão na qualidade de s I ente; ~r5 Fls: :'Si 

Ass. 

Arf. 2° - Esta Portaria e,ntra em vii;ior na 
data de sua publicaçãp, revogarp-se as 
disposições em contrárió . 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADd DO MAR~NHÃO, 
19 DE J_ANEIRO DE 2022,, 2op0 DA 
INDEPENDENCIA E 133° DA REPUBLl~A. 

' 1 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE spusA 

' ' 
Prefeito Municipal 

1 

• XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

PORTARIA Nº 010, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 
li - Ronlldo dos Santos Queiroz, CPF: 

1 
' 1 

XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renota da Conceição Silva, CPF: Nomeia Pregoeiro da P~efeltura 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Municipal de Governador I Edison 
Lobão, Estado tio Maran)lão e 
designa Equipe de, Apolo. 1 

1 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
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RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 
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Telefone: (00)0000-0000 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL Nº 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

·'Dispõe sobre a criação e regulamenLação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bãsica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras pro"idências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda, 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estndunl., Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Ser.-idores 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereqdores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente, Lei: 

' ' Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bás.ic, e Valorização dor Profissionais 
da Educação • FUNDEB, órgão responsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo prdporcionar recurso\ e meios para 
o financiamento das ações da área 'de cilucação, cotP. base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei Fooeral nº9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 1 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básicà e Valorização dds Profissionais 
da Educação • FUNDEB: j • 

' ' I - Recursos provenientes das transÍcrências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação~ 

1 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° - E.xonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º"""226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Munlcfpio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA N• 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presiderrte da Cumissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02&/2002, lei essa que, dispõe sobre o 
Regime Jurldico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

an7!V---t&>lleJ@ a Siaibnf I l<lOMX'JfMESQVTTA ramí\~Qd 
Ust»PIT•":l§x:51.1** ªô o câmêfdífrov1mên@éffl C0@1ssao46 
ffi§í@füe na Lõm1sliüo feffli@ãti~<!eldeitZRP 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 tjE AGOSTO DE ~023. 

1 
D;spõe sobre a nomeação do Control°idor-Gera/ do Mulficipio. 

' 
O PREFEITO DO MUNlCÍPIO DE GOVERNADQR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de subs atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a/Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028t2q02, lei essa qttc ~spõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púbti<:os de Gov. Edison Lobão/MA 

1 

RESOL:VE: 
1 1 

Art. 1° - Nomear a senhora GLESIA BASTOS, MONEffiO 

portadora do CPF n...,..ajl-1,164.313. *-, '.para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do M,nicipio. 

Art. 2º - Esta Por!l!ria entra em vigorjla datadapubtmako . 

Registre-se e Publique-se. 1 
i 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADQR EDISON 
LOBÃp, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOS,-O DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º bA REPÚBLICA: l , 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE soJsA 

' 
Prefeito Mu}licipal 

PORTARIA N' 097, DE 29 DE AGOSTO DJ', 2023. 

' Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de rDeRartamento de 
ContabiHdade. 1 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO l)E GOVERNAD,OR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sqas atribuições 
legais e de acordo com o-que dispõe a Lei Orgânica do!Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que âispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públjcos de Gov. Edis1n Lobão!MA. 

RESO~VE: 

' : Art.1° - Nomear o senhor JUAN G1JILHERME REJS DA SILVA 

portador do CPF nº***916.343. **, para o cargo de Provimento cm 
1 ' comissão de Coordenador do Departamento de Contabi):idade. 
! 

' 
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Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS S0ARESCARVAL-HO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNIC[PIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 1 
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-ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST°tNCIA SOCIAL 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

' ~cesso.~ 
Fls:~ 

Ass~ 

' 

Considerando as infonnações, pareceres, documentos e desp,chos conti4os no 
Processo Administrativo nº 069/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Di~pensa de Lifitação 
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Pessoa Física 
JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: 066.***.***-;8, objetiva)ldo a 
contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços técnic9s especializildos de 
assessoria e apoio operacional administrativo no âmbito da Secretpria municipal de 
Assistência Social, para treinamento e orientações com o objetivo de a~lizar e apri~orar o 
atendimento à população que busca acompanhamento técnico especializado ofertady pelas 
políticas públicas assistenciais disponíveis no município. 

Esse Termo se fundamenta no inciso, II, do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 1 º Je abril 
de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021, e <iemais 
normas pertinentes. i 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 34.000,00 (Tr~nta e Quatro Mil 
Reaís), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: , 1 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 1 

Exercício 2022 ' 
' 

Poder Poder Executivo 02 ' ' l 
l 

Órgão Fundo Municipal de Assistência Social 02.161 ! 

1 

' Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 
08, 122.0052.6179 .0000 

Orçamentária/Atividade Assistência Social ' 1 

Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros pessoa física 33,90/36.00 
. 
1 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. · 1 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de agosto df 2022. 

1 

J 
1 

Rua Imperatriz II, NO 829, Centro - Governador Edison Lobão ·r 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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--ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-;MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAf, 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIT AtÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerandp as infonv.ações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 06~/2022, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do 
Município, para contratar com a Pessoa Física JONATA DA COSTA LQPES OL~IRA, 
CPF: 066. ***. ***-28, objetivando a Contratação de pessoa jurídica ou tísica para pr~stação 
de serviços técnicos especializados de assessoria e apoio operacional: administratjvo no 
âmbito da Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento e orientações !com o 
objetivo de atualizar e aprimorar o atendimento à população que busca acompanh~mento 
técnico especializado ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponjveis no município. 

' ' Esse Termo se fundamenta no inciso, II, do artigo 75 da Lei:nº 14.133 dç 1º de 
abril de 2021, e Art. 2º da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de Sftembro de 2021, e 
demais normas pertinentes. O valor global Ratificado e Homologado é R$ 34.000,00 \Trinta 
e Quatro Mil Reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalh,o: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Exercício 2022 

Poder Poder Executivo 02 

rgão Fundo Municipal de Assistência Social 02.16, 

Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 

l ' 
Unidade 
Orçamentária/Atividade 

08.122.0052.6179.d000 

Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros pessoa tisica 

' • 
' 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo EMPfNHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a puq!icação 
deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 03 de agosto de 2022. Gisely Rocha Soares -
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão-~ 
CEP: 65928-000 j 

Email:semasgel@gmail.com. 1 

1 
J 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2022 

Processo:~ 

Fls:~~ 
Ass: 

' 
' Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos nos autos dç, 

Processo Administrativo nº 069/2022, RATIFICO e HOMOLOGO ª:Dispensa df 
Licitação nº 039/2022, para contratar com a Pessoa Física JONATA DA COST4. 
LOPES OLIVEIRA, CPF: 066.***.***-28, objetivando a Contratação de pessoa 

' ' jurídica ou física para prestação de serviços técnicos especializados de asse~soria e apoi? 
operacional adminístrativo no âmbito da Secretaria munícipal de Assistência Social, paqi. 
treinamento e orientações com o objetivo de atualizar e aprimorar o a,\endimento à 
população que busca acompanhamento técnico especializado ofertado pelas política's 
públicas assistenciais disponíveis no munícípio. Esse Termo se fundamertta no art. 75; 
inciso II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada pelo decreto nº !10.922, de 3P 
de dezembro de 2021, e demais normas pertinentes. O valor globa_1 ratificado e 
Homologado é de R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais), que será pagoicom recursO:S 
do Programa de Trabalho: Órgão: Fundo Munícipal de Assistência Social 02. 16, 
Unidade Orçamentária/Atividade: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social 08.122.0052.6179.0000 Natureza da despesa: Outros Serviços' de Terceiros 
pessoa física 33.90.36.00. Sendo assim, autorizo a realízação da DESPESi e determino 
o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRA TO. Govemad4r 
Edison Lobão/MA, 03 DE AGOSTO DE 2022. GISEL Y ROCHA SOARE~, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL . 

f 

1 

1 
' ' 
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• ESTADO DO MARA.."1HÃO 
l'REFEtTIJRA MUNICll'AL DE GOV. EDISON LOBÃO L MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÍ:NClA SOCIAL 
CNPJ: 0J.S97.6l1/000l-34 

CONVOCAÇÃOPARAASSINATURADOCONTR.t,TO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, convoca a Pe oa Fisiça J@NATA 

DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: 066.•••.•••-28, situada a Ruaj Co)me de 

Fariu, nº 124, Centro, Conceição do Coité - BA, CEP: 4873 

<::ontroto decortente da Iítiração na modalidade Dispensa de Licitação o 039/20;22, rt,ferenle 

a Cootroraçiio de pessoa jurídica ou tisica para prestação de serviços té nicos especializados 

de assessoria e apoio operacional administrotivo no âmbito da Sec teria muniéipal de 
' Assistência Social, para treinrunento e orientações com o objetivo de at izar e, aprimorar o 1 

1 ' 

atendimento à população que busca acompanhamento técnico especialjzado ofertado pelas 
1 

políticas p6blicas assistenciais disponlveis no município. 
' 
1 
1 

! 
1 

Governador Edison Lobão/MA, 05 de agosto de 2~2l 
Ç-o 

cJ] "" -~:::, ~.!'/' .,,.,ff 
e,. 9-AA 0.CC}o, S@:::-0 "~ lr.t· f' ..k;1setyRoch:tSolfres -,:i,iJl ' 
Secretária Municipal de AssistênciJ:,'ljl/ ! 

~ 1 

',"Wlll~---

Rtta fm.peratrb n. W 129. C.cntro - Governador &Usem Lnblo -MA 
CEP: 65928-000 ' 

Email:temasgcl@gmoÍl.cnm. 
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CONTRATO Nº !Sl/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2022 

1 

CONTRATO QUE ENTRE SI ci:LEBRÀM A 
SECRETARIA MUNICJPAL DE ÂSSisrt~dlA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GfVERN,\DÔR 
EDTSON WBÃO/MA E A PE OA FÍSICA 
.JONATADACOSTALOPESOL EIRA' 

~ 
1 • 

O Mwúclpio de Governador Ildisoo Lobão/MA, através da SECRETARIA MUNTCll'AL 
DE ASSIS'ftNCIA: SOCIAL, com sede na Rua lmperaúiz II, nº 829 - Ccnt , CEP: 9Sgi8-
000 -.Governador Eóison Lobão- MA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.597.627~0001-34, neste 
ato representado pela SECRETÁRIA, Sra. GTSELY ROCHA SOARES, bras leira, rcside~tc 
e domiciliada na Rua D. Pedro I, nº 298, Bairro: Centro, CEP: 65.928-0 ,O, Gove~ailor 
Edison Lobão/MA, inscrita no CPF sob nº 703.••• ... •-49 e portadora do RGjnº 49977495-7 
SSP/MA, doravante denominada COI\TRATANTE, de outro lado, a ~SOA FfSlCA 
JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: 066.***••••-28, es tecido n~ Rua 
Cosme de Farias, nº 124, Centro, Conceição do Coité - BA, CEP: 48730-00 , de agqra ~m 
diante denominado CO!ffRATADO, pactuam o presente contrato com b,Je no P<?edso 
Administrativo n• 069/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 039/202~, devida.mente 
autorizada pela Secretário Municipal de Assistência Social, fundamentada nq Inciso, ~. do 
artigo 75 da Lei n', lei 14.133 de 01 de Abril de 2021, e Art. 2º da Instrução Normativa 
AGU N" 01, de 13 de Setembro de 2021. 1 1 

O presente CON'FRA T-0 tem por objeto-a côntra1açã'o de pessoa juridi ou flsic,r 
prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e apoio operacional adminislrat.ívo 
no llmbito da Secretaria municipal de Assistência Social, para treinamento e .ririen1ações cóm 
o objetivo de atualizar e aprimorar o atendimenlo'à população que busca acompanhamento 
técnico especializado ofertado pelas políticas públicas assistenciais disponlveis no muni,c!pio . 

O COlilTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamene ao p s te 
Contrato e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo A inistratlvo Nº 
069n022 e que são partes integriu!tes deste instrumento, independente de trans rição: 

Termo de Reforência~DISPENSA nº 039n022; 
PropoS1a de P~ da CONTRATADA e demais documentos resentados 1\'o 

procedimento da dispensa licitação. 

• O presente C.Ontmto rege-SC pelas seguintes normas: 
• Constituição Federal de 1988; 
• 1,eifederalnº14.133de01/04/2021, 1 
• Instrução Normativa AGU N' 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto parâm~tro de 

boa prática; demais nonnas regulamen1ares aplicáveis à matéria; subsifliariam1nte.,os 
princlpios do Teoria Geral dos Contmtos e as disposíções de direito priva&. ç.m 
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especial a Lei Federal n' 8,078, de 11 de setembro de 1990 (Códigy de Defdsa do 
Consumidor). 

• Na interpretaçllo, integração, aplicação ou cm casos de divergencia en1Te as 
disposições deste Contrnto c as ,disposições dos documentos que o ii:ltegram, ~•v~rá 
prevalecer o conteúdo das cláusulas contrntuais. ~ 

• Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispoSições 
contidas na Lei Federal n' 14.133 de 01/04/2021 e demais norm pcrtinef\!Cs às 
ticitaçõcs e contmtos administrativos e, subsidiariamente, os princi · os da Tedria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial Lei Fcdçraf n' 
8.07-8, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).! 

O prazo de vigência 'deste Contrato tenl inicio a partir da ·data de s a assina,turà e 
vigo,ram até 31 de d=mbro de 2022, condicionada sua efiedcia após a publicação ~o seu 
extrato na imprensa oficial. 

O prazo de vigl!ncia expiram no final deste cxcrc!cio, considerando! o princf~io ,da 
anualidade orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Alt. 107, da Ld 
Federal n' 14.133 de 01 de Abril de 2021. ) 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio dos serviços será imedia'f"ente ~pós o 
recebimen!o da Ordem de Serviço. 1 

lllllll!nstitucm obrigações da CONTRATANTE: 1 : • 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA. nas condições estapelecidas ne,stc 
cofittáfo· 1 
b) fomC:,.,, à CONTRATADA documentos, informações e demais elementh que PpSSÚÍr, 
pettinemes à execução do presente comrato; 
e) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/01>deímitivamente o objeto do contrato nas fonnas defipidas. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 1 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita iobservãncia.da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; ' 
e) prover os serviços ora CONTRA TA DOS, com pessoal adequado e capaci1'1® em todos os 
nivcis de trabalho; ;i 
d) maDler-sc, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade cot as obrigações 
assumidas, as cóndições de habilitação e qualificação exigidas para contmt - ; 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessâtjos à cot'reçãp e 
revisão de falhas ou defeitos verificadós nó trabalho, sempre que a ela imputãv'eis; 
t) responder pelos serviços que efetuar, na fonna da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a enLrcgn dos serviços nos prazos estipulados~ 
b) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e jiscal cabíveis., 

Dá-se a este contrato o valor total de RS 34.000,00 (Trinta e Qua ro Mil 'IRtai.t).­
conforme descrito na planilha abaixo: 

• 
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NºTTEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE VAWRUNIT. 
V'AtoR 
lp'f,\.L 

• 

. 
Comn,taçlo de p,:s,oa Jurtdica ' ou fisica para pre:staçio de 
servil"" r6enioos 
cspec:ializad~ de uscnoria e 
apoio oper,cional 
administrativo no lrnbito da 
Secrttaria munidpaJ de 
Anistfacia Social, para 1 Serviço 1 treinamento e orientações c.om RSJ4.00o.oq RS ;u.000.00 
o objcdvo de aumllz:u e 

1 
aprimorar o atendimento à 
população que bu,ca 
acompanhamento técnico 1 
0$pedalizado ofcru,do pelas 
poUticas públicas ass.isto,ciais 
cfispooiveis no municlpio 1 

l 

TOTAL RS 14.IJOq,OO 
' 

No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e ind 
1 

retos, tributos, 
contnõuiçõcs, encargos sociais, IIllbalhistas, previdenciários, fiscais e com"" 
taxa de tldministraçilo, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento in1e1 

iais inidenies, 
~doo ~eto.da 

contratação. 

A CO~TANTE pagará à CONTRATADA os respéctivos p eçós itários, 
constantes na clâusula sétima deste Contrato: 
P ÃRÁGRAFO PRJMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços p!-esta~os 
deverão ser emitidos e entregues até o 5º dia útil, após a data de emissão, no ~etor fü;ianceiro 
da Prefeitura Mtmicipal de Governador F.dison Lobão/MA, situada na Rua llµperattjz II; n• 
800, Centro • CEP 65928-000, acompanhados das certidões negativas atuali:iadas dó FGTS; 
Tributos Federais; F.staduais e Municipais da Sede e Certidão Negari~a de ÍDébltos 
Trabalhistas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁ GRAFO PRIMEffiO, altera autdmaticâmentç a 
condiçiio de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fota o mês Ide emjssão do 
documento fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEffiO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas. no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a rctcnçifu do TI1lor do pagamento da parçcla de~ida, que 
só poderá ser reali..ado mediante a regularização da falta. 

O contrato deverá ser executado liclinente, de acordo com as cláusulrul aven~, hos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplentc pelas consequências dai ,cecução 
~®~L 1 
PARÁGRAFO PRJMEIRO: A execução do contrato sera acompanhada pelo "fiscal1do 

Procepso~ / /n,) 

Fls: i }~ 
Ass; 
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Conlmto", a ser designado atmvts de tcnno· próprio logo após o assinatura deste instnujlento, 
ao fiscal designado cabcn\ a responsabilidade pela fiscalizaçilo desta exccuçilojc pelo attstado 
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, ~ s,;râ 
designado em momento oportuno. : 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, so11 pena de ser 
responsabilir.ado administrativamente, anotanl cm registro próprio, alrovés qo Relatório [de 
Execução de Serviços as ocorrências relativas à execução do contrato, dctermil"'ffllo o~ for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que ~xceder à sua 
competência, devco\ comuniCJ!r imediatamente o làto oo seu superior admif,istrativd1 p~ 
ratificação. 
PARÁGRAFO TERCElll.0: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, 
m~todos e processos de inspeção e controle adotados para· fins de fiicalizaçãd pj,la 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elemento , explic),çõ,cs, 
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados nece érios ao bom 
desemyenho contratual. 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuaçilo da fiscalização do selviço objeto '1o 
contrato nilo exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de rh3f\ter 
fiscalização própria, 

CO . ~ ' ~ i ·" A NTRAT Á. A é responsàvcl por danos causados por s, e por seu, empre!lj'do à 
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de culpa ou dolo na execução (lo contrato, l)l!o 
excluida ou reduzida essa responsabilidade pela prcsênça de fiséaliZaçilo O\JI pelo 
acomJ:"llhamento da execução por órgão da Administração. ! : 
PARAGRAFO ÚNICO: A: CONTRATADA é responsàvel por encargps trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fi~aIB e 
comerciais oàundos da execução do contrato, podendo a CONTRA T ANfE, a ~qµe• 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamepto 
dos créditos da CONTRATADA. 1 

O presente contrato poder~ ser alterado, com as devidas justificativas desde <(ue por 
• força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº ~4.1!13, 

de 0l/Da/2021. Mediante Termo de Aditamento . 

A inexecução do contrato, totahou-parcial; execução irnperféíta, mora1a execução•óu' 
qualquer inadimplemento ou infraçilo contralual. sujeita a CONTRATADA, cm prejwzo·da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e previa e ami,la 
defesa, às seguintes penalidades: 1 

a) advertência, que poderá _ser aplicada quando houver, em especial: j 
n. l) - execução insatisfatório ou pequenos transtornos ao dcsenvolvimenl<1 da entrega ifos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspens!lf temponlria•ou 
declaração de inidoneidade. 1 j 1 

b) multa; , 
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valOr do Contrato. ou sobre o valo~erentc iJ ri-ação 
do objeto do contrato não executada na funna solicitada, aplicada na rrência de ulna 

1 1 
1 1 
' 
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primeira infração. No caso de reincidência, a multll corresponderá ao dobto da 
porcenmgem da que tiver sido inicialmente imposta. observando-se seml/re o limite de 
20% (vinte por cento), pon:cnlllgem es1a que será a aplicada em caso de hlexecuçã\) topd 
do contrato; 
b.2) Em caso de incxecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será 
aplicadaa mulllr no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONTRA T ÁDA. 
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no ctprimcnl,, das 
obrig;ições contratuais, a ser calculada por dia que exceder o pra:io cstip ado, a !rlci~ir 
sobre o valor do contrato à época ou do saldo nllo atendido, sem prejufzo possibllid.ide 
de rescisão unilateral do contrato pela- CONTRATANTE ou da aplica40 das ~çiles 
administrativas; 

e) Suspensão temponlria do direito de licitar e impedimento de coritratar com• a 
Administmç;;o Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perd~m,os 
motivos detenninantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a rcabi ilação, ~ua11do 
houver. em especial: 

c. J) - reincidência de execução insatisfatória dos seIViços CONTRATADA; 
ê.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariand~ o dispdsto 'llo 
,contrato; 1 j 
c.3) --reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou mulia; ~ 
c.4)- im:gularidades que ensejem a reScisão contratual; _J 
e.~)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhiment de qj'squer 

~- 1 '' c.6) - prática de atos illcitos visando prejudicar a execução do contrato; • 
c. 7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRA T Aj)A ido~eidqde 
para contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. 1 , 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública en'qUBQto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi~ a reab\li1a~ 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. , 
d.!) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária J. Municipal •de 
Administração e finanças, quando consllrtada a mã•f~ ação maliciosa e l'/cmeditada em 
prejulzó do CONTRAT ANrE, evidência de atuação com interesses eSCjlSOS, inblusive 
apresentação de documento~ falsos ou fàlsificàdos ou reincidência de faltas! que ac4,retbm 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 1 

PARÁ.GRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser ap1i~às 
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e la sua cobrai)ça 
não isenUlrá a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e djmos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção nl!o exclui a possibili4de de ~esci~o 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 1 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa pre. visUI na alineaio temi caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CO TAN;J'E das 
perdas e danos resultantes das irurações cometidas. 1 
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penolídades, aplicadas à -~~TA!j>A 
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compens-. descontnn90-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CON~ATANfE, s~ja 
no âmbito do presente' contrato ou de quaisquer outros que m tenha ,comi' a 
CONTRATANTE. ou ser cobrado administrativa óu judicialmente. 1 1 
PARÁGRAFO QUINTO: 0 prazo da suspensão será fixado de acordo co1 a natufeza y· a 
gravidade da fàlta cometida, observado o principio da proporcionalidade. 1 

' 
1 1 

1 ! ~ 
, 1 1 l 
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Adminislrjlção, Corjlcre!o 
e Industria, cópia do oto que nplicar qunlqucr penalidade ou da dccisilo final do rkurso 
interposto pela CONTRA T AbA. a fim de que scjn averbada a penalização no ca,daslro 
municipal de fornecedores. ' 
PARÁGRAFO SÊTIMO: No caso de aplicaçl!o de advertência, multa por incxccuçãp t~nl 
ou parcial do contraio e suspcns11o tcmponlria, caberá apresentação de rccursi> no ~ de S 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do alO. 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federá! n f4,In, ld'é Ol 
Abril de 2021. inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente tenpo, 
outon:,am, desde jil, a CONTRA TA NTE a rescindir, unilaternlmcntl', o· "'\"~to, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo i39 
do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. , 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual scri!o fonnalnjente mo\ivados 
nos autos do processo de compras, assegurado ã CONTRATADA o direito aq contraditório e 
à prévia e ampla defesa. 1 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisl!o do contrato por eul~a da 
CONTRATAfJÃ, além dos demais sanções administrativas cablv.cis, ficará a 
CONTRATADA sujeilll à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos servÍ\:Os 
não executados, sem projulzo da retenção de créditos, e das perdas e <iljnos quel fo(em 
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 1 ' 

O pagamento será creditado direbunente na conta bancária da cohtratada, 1 abtixo 
especificada, no prazo não ~uperior a 30 (trinta) dias, contados da emis~o do tejmQ de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação u;regular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Porlllnto, todas as eertidõf-i deve$ estar 
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões cstiverc!m com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesrrui(s) não 
f\ir(.m) rçlll/lariulla(s). : 

E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da '°stipulaqa I\CSle 
Contrato, em especial a cobrança óancâria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e inde~o pelos ~nos 
decorrentes. , 

r. 
A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato i,or motivo de int sse pú~!ioo ou 

celebrar. amigavelmente, o seu distrato na forma du lei, sendo que : a r'escl~ão por 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na fo(ma p revistá na 
cláusula Décima Terceira. 1 
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em jooos os 
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajullicial e operarão 
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 1 1 

' t 

1 ' 
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Constitui cláusula essencial do presente conlrato, de observância obrigatória,; a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a c,ecução dos serviços ,em virtulle \lc 
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO UNICO: A suspensilo do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei 10• 
14.133, de 01/04/2021. se nilo for objeto de prévia autorização da Administração, de fdnna a 
Dilo prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialm,entc, melliruitc 
demonstração dos riscos derorrentes da continuidade da cxcçução do contrato, ~endo vefida a 
sua suspensão por decisão unilatcr.il da CONTRATADA . 

O presente contrato não poderá ser objetó de cessão ou transferência. 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo 1ou cm pàrte, a 

nAo ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e ~pre me\liante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ~o~ e 
Diáriq Oficial do Munict_pio. • ' 
PARÁGRAFO PRIMEffiO: Se permitida a subcontratação pela Contratanttsempre!de flO 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da quali ficaç!!o nica, ijca{ão 
solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todo os direitos c 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisito de habiJita\lão 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação especifica. l ' 

As importãncias decorrentes de quaisquer penalidades impostaS à C(pNTRA ~ADA, 
inclusive as perdaS e danos-ou prejulzos que a c,cecuç!!o do-contrato tenha acafretado qµe não 
comportarem cobrança amigável, serllo cobradas judicialmente. 
PARÁGRAFO· ÚNICO: Caso a CONTRATANTE lellha de recorrer ou conjparecer a juízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além !do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez1)0rcento) sobre o valor do liúg/o. dos 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advoqttcil>,, 
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litlgio . 

As despesas decorrentes desta licitação correriio á conta de recursos nsigna~os 1110 
Orçamento Geral Municipál, cujos programas de trabalho e a categoria econljmica co(lstaião 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados atlaixo: 
FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTENClA 1 
Exerdcio 
Poder 

º""'º Uoidade 
O-mentiria/Alivúladc 
Natureza da despesa 

2022 1 

Poder Executivo 02 
Fundo Munici=• de Assist&tcia S6cial 02.16 ' 
Manutenção ,do Fundo Municipal de ' 
Assistência Social 

08.122.0052.6179.~000 

OutroS serviços de terceiros- pcsoo,a 33.90.39.00 
. 

jllrldica 
Outros Scrvi,..,.s de Tcsceiros ...... ,_,._,.. fisíca 33.90.36.00 

~ .... ~da C,avu-dor Edil• LAbld~ ~ 1 cNPIJ 0J.5'7.6%7/00014' 
~lmp#abttO.a•tmO,Ccolrv. G09Wrladbl'EdbonLobi.,,.,,.~,BrtsU a!_ 

F.-i:uail: çcmt[lffll•['!",0021,1oldrrn•luom 1 •1omc ~: b(tr:'"9tt!(r!'!n..&.Ji'dt+n!t- mrt l?#íf$: At&Mtti:t5Yi5?:litl:@1E!~ 1 



. ' 

• • 

• • 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA. para dirimir ualquer 1/tigio 
decorrente do presente contrato que nno possa ser resolvido por meio amigávt, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que stja 

E. por estarem assiro acordes em todas as condíções e cláusulas esta lecidas neste 
contrato, firmnm as parte., o presente instrumento, cm 03 (três) vias de igual r. e teor/ 

TESTEMUNHAS! 

G ELY ROCHA SOARES 
SECRETÁRIA ONICll'AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 

' 

NO~---------- N!)ME•---------~ 
CPP, _________ _ CPF: __________ _ 

Pní.cl&wa ~pd .. Gonr..-.lo" )Ukol:I, .Lo!do -
Rua lmpenb'h JL, 11• 100, Cm1w, Covemador LI 

E..-m.ih s:,,ntptna,..wQplJ..llm@:rn•l½m l ll<mM Pap: 



• • 

• • 

• tsT ADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO~ MA 

SECRETARIA MUNICIPAL l>E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 0f.597.627/0001-34 

ORDEM DE SERVIÇOS 

JONA TA DA COSTA LOPES OLIVEIRA 
CP'F: 066_,..,._,.,. •. 23 

CIDA:DE: CONCEIÇÃO DOCOfrt- BA 1 
ENDERtÇO: RUA COSME DE FARIAS, N" 124, CENTRO, CEP: 4873r 

Pela presente Oidcm, AUTORIZO a Contratação de pessoa ~urldica ru :flsica para 

prestação de serviços técnicos cspccialinulos de assessoria e apoio opera~onal adtp.inistmtivo no 

âmbito da Secretaria mwúcipal de Assistência Social. para treinamento e ori~tações ~m o objetivo [ 

de a111aliz.ar e aprimorar o atendimento à população que busca a;mpanhamcrjto téc,nico ' 

especialiudo ofertado pelas politicas públicas assistenciais disponlveis :t municitio,: através da l 
' 1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n• 039/2022, seus anexos e proposta co e.eia! ªfescntada pelai 

Pessoa Fisica JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, valor do con o é d,~ 34.000,00 1 

(Trinta e Quatro M'd Ri::llis), sendo obedecida:I as condiçllés e especili ções ~tecidas no ' 

Processo Administrativo. 

Govcmador Edison Lobão/MA, 05 de agosto de 2022 oaY"S 
,_._..1.,RlJC\,a td• 
~~1\2 ~un\c "'t;il 

( ,__ - ~_?S~b:ie\a o'21 
~Tr\a co 

Gbely Roclla Soares 
Secntária Municipal-de Assistência Social 

Rua lmpuatrb. n. N:I 129. Centro- Govunador Edisoa Loblo- - A 
CEP, 6592&.000 

Em.U~ail.com. 

' 



• 

• 

--ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ' 
CNPJ: 22.757.771/0001-60 

- TÊRMÕ,}>E DE~JGN~Ã'Ó bEl'l~CAL,pjf coN'tRAtq ~:-·y- 1 
' 

Em atendimento às exigências contidas no art. 7 e art. 117 da Lei nº, 14 .133 de ~ º de 

abril de 2021, fica designado o (o) servidor (o) VINICIUS SANTOS DE SCl}UZA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS; para ser fi'scal, 

representante da Secretaria de Municipal de Assistência Social, no contr*to nº 182/2022, 

celebrado oriundo da Dispensa de Licitação nº 039/2022, fundamentada no ~ciso, II, do artigo 

75 da Lei nº 14.133 de 1 º de abril 2021, que entre si celebram a Prefeitjrra Municipàl de 

Governador Edison Lobão/MA, através do Fundo Municipal de Assistênci~ Social - FMAS, 

sob o CNPJ 22.757.771/0001-60, representado pela Secretaria Municipal de {1-ssistência S):>cial 

e a Pessoa Física JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: 066.*1*.***-28. 

CIENTE: 

Secret 

Vinicius Santos de Souza 
Visitador - PCF 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MAi 
CJl)l": ll:!928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 



• 

• 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2022 Ft;°it. e) 1~ 
Ass, 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2~22; PROCESSO ADMINl8iTRAT -·""': .---
069/2022; DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 039/2022. CONTRATANTE:• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ:. 
13.887.696/001-80, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, 
SOCIAL - FMAS, SOB CNPJ 22.757.771/0001-60. REPRESENTÁDO PELAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTRATADO: 
JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: 066.***.***-28 OBJETO:! 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 1 E APOIO, 
OPERACIONALADMINISTRATIVONOÂMBITODASECRETARIA}v11JNICIPAIJ 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA TREINAMENTO E ORIENTAÇ(lES COM d 
OBJETIVO DE ATUALIZAR E APRIMORAR O ATENDIMENTO À P<DPULAÇÃq 
QUE BUSCA ACOMPANHAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO OFERTADO 
PELAS POLÍTICAS PÚBLICAS ASSISTENCIAIS DISPONÍVEIS NO MUNICÍPIO, 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. R$ 34.000,00 (TRINTA E QUATRO M)L REAISj 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO: 2022. PODER: PODER 
EXECUTIVO. 02. ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSlSTÊNC.JlA SOCIAL; 
02.16. UNIDADE ORÇAMENTARIAfATIVIDADE: MANUTENÇÃO po FUNDà 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 08.122.0052.6179.0000 NA'IluREZA DA 
DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA:,33.90.36.00\ 
BASE LEGAL: LEI N° 14.133, DE OI DE ABRIL DE 2021, DALEIN° ip.520, DE 1~ 
DE JULHO DE 2002 E NA LEI Nº 8.078, DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA D9 
CONSUMIDOR, DO DECRETO N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. FORO: 
COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA ASSINATURA: 05 AGOSTO D~ 
2022. GISELY ROCHA SOARES CPF N° 703.***.***-49, JONATA IDA COSI~ 
LOPES OLIVEIRA CPF Nº 066. ***. ***-28 . 



Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXTRAS 

ISSN: 2764-3409 

G'ovéRNADOR EDISO~ LOBÃO :: DIÁRIO 9,FICIAL 'Exr~. N!'.JMERO 735 :: TE,RÇA, 09 ge AGOSTO DE 2022 :: P,!,GINA 1 DE 2; • 

SUMÁRIO 
Ass: 

Descrição ..,,.,,,.,,.,,..,,,.,,,...,..""""'"""" Página 

Ê~R.E°tARIA M'Cm'fçiPA!, bE'AssísftNéIA socw:::::::~::-.;:::-:::=:::::::-:-.-... -... -... -......... '.-.. -... -... -... -... '.::;;;;'"'-.:.-... ---... :,,., 
TO DO CONTRA TO Nº 1 2/2022 ...... , ..................... , ................. , .. ~ ........•....•....... , .... ···················.L .•... 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 18212022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18212022; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 06912022; DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 03911022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 13.887.696/001-80, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPALDEASSIS'IBNCIA SOCIAL 
• FMAS, SOB CNPJ 22.757.771/0001-60. REPRESENTADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADO: JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA, CPF: 
066.***.***-28 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA OU FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E APOlO 
OPERACIONAL ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
TREINAMENTO E ORIENTAÇÕES COM O OBJETIVO DE 
ATUALIZAR E APRIMORAR O ATENDIMENTO À 

C PULAÇÃO QUE BUSCA ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 
PECIALIZADO OFERTADO PELAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

ASSISTENCIAJS DISPONÍVEIS NO MUl•;JCÍPIO. VIGJtNCIA 
DO CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. RS 34.000,00 (TRINTA E QUATRO MIL 
REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO: 2022. 
PODER: PODER EXECUTIVO. 02. ÓRGÃO: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 02.16. UNIDADE 
ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 08.122.0052.6179.0000 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA füRÍDICA - 33.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FíSICA: 33.90.36.00. BASE 

LEGAL: LEI N" 14.133, DE OI DR ABRIL DE 2021, DA LEI N" 
10.520, DE 17 DEfüLHO DE 2002jE NA LEINº8.478, DE 1990 • 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO DECRETO Nº . ' 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. FORO: CQMARCA DE 
IMPERATRIZ (MA), DATA DA A~SINATURA: O~AGOSTODE 
2022. GISELY ROCHA SOARES CPF N' 703.***.***-49, 
JONATA DA COSTA LOPES OLIVEIRA CPF Nº 066. •• •. ***-28. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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